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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 18.556, DE 25 DE JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre a criação do Colégio 
da Policia Militar de Goiás -CPM G- 
que menciona e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art 23. § 
7o, da Constituição Estadual, manteve e eu 
promulgo o seguinte dispositivo desta Leí:

Art. 1o .........................................................

Art 1o

XVIII

z-1) CPMG de Santa Helena de Goiás.” (NR) 

Art. 2o...........................................................

Art. 3o...........................................................

ASSEM8LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOtÁS, em Goiânia, 21 de novembro de 2014.

Deputado HELIO DE SOUSA 
- PRESIDENTE -

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 569, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre a abertura de crédito 
suplementar ao FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL -FEAS-, no valor de R$ 610.939,76.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas atribuições constitucionais, 
considerando o disposto nos arts. 10, inciso I, alínea "a", e 11 da Lei n° 18.366, de 10 de 
janeiro de 2014,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto ao FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FEAS- 1 (um) crédito 
suplementar no valor de R$ 610.939,76 (seiscentos e dez mil, novecentos e trinta e nove 
reais e setenta e seis centavos), para reforço de dotação consignada no vigente 
Orçamento-Geral do Estado, conforme o quadro 1, anexo.

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto neste artigo é o 
caracterizado no inciso III do § 1o do art. 43 da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, proveniente de anulação parcial de dotação orçamentária, de acordo com o quadro 
2, anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor nesta data.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Leonardo Moura Vilela 
José Taveira Rocha 

QUADRO 1

SUPLEMENTAÇÃO

2151 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FEAS

CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO DA AÇÃO GRUPO DE DESPESA FONTE

08 243 1030 2.273
PROTEÇAO E FORMAÇÃO DO 
ADOLESCENTE APRENDIZ - JOVEM 
CIDADÃO

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 00

SALDO CRÉD. SUPLEMENTAR VALOR DA DESPESA VALOR A SUPLEMENTAR

R$2.571,800,64 R$3.182.740,40 R$610.939,76

VALOR TOTAL A SUPLEMENTAR

R$610.939,76

QUADRO 2

| REDUÇÃO

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO I 
2702 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO |

CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO DA AÇÃO GRUPO DE DESPESA FONTE

99 999 9999 9.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 00

SALDO A PROGRAMAR VALOR BLOQUEADO VALOR A REDUZIR

R$ 0,00 R$610.939,76 R$610.939,76

VALOR TOTAL A REDUZIR

R$610.939,76

SECRETARIA DA CASA CIVIL
PORTARIA N° 3.389, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003059, resolve acolher o retorno, a partir de 1o de dezembro de 2014, 
da servidora ADRIANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA à Secretaria de Gestão e 

Planejamento, seu órgão de origem, até então à disposição da Organização das 

Voluntárias de Goiás.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos dias do mês de de 2014-

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.390, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003452, resolve tornar sem efeito a Portaria n° 66, de 25 de janeiro de 

2013, publicada no Diário Oficial do dia 30 do mesmo mês e ano, que colocou ANA 

IZOLINA DE OLIVEIRA, da Secretaria da Educação, à disposição do Governo do 

Distrito Federal.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos dias do mês de £>tZf-m\LcC> de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.391, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 

de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003414, resolve manter ANDRÉ LUIZ FERREIRA MACHADO, 
Executor de Serviço Administrativo, da Secretaria de Gestão e Planejamento, à 

disposição da Prefeitura de Rio Verde, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro 

de 2015, sem ônus para órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos JrB dias do mês de o  de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.392, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003505, resolve, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei n° 13.909, de 25 

de setembro de 2001, com alterações posteriores, manter ANNA RITA LUDOVICO 

FERREIRA DA SILVA, Professor III, da Secretaria da Educação, à disposição da

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no período de 1o de janeiro a 31 de 

dezembro de 2015, sem ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de ò c  de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.393, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “b”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014 e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003107, resolve manter CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, Agente 

de Polícia de 2a Classe, da Polícia Civil, à disposição da Câmara dos Deputados, no 

período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2015, sem ônus para o órgão de 
origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.394, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013002421, resolve colocar DENILZE VILELA DE SOUZA E SILVA, 

Gestor de Planejamento e Orçamento, à disposição do Tribunal de Justiça do Estado 

de Goiás, pelo período de 1 (um) ano, a partir do efetivo exercício naquele Tribunal, 
sem ônus para órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.395, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003506, resolve, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei n° 13.909, de 25 

de setembro de 2001, com alterações posteriores, manter DOMINGOS PEREIRA 

DA SILVA, Professor III, da Secretaria da Educação, à disposição da Prefeitura de 

Aparecida de Goiânia, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2015, sem 

ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos ^  dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira
Secretário
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PORTARIA N° 3.396, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003503, resolve manter FRANCISCO GOIAMAR DE CARVALHO, 
Assistente de Gestão Administrativa, da Secretaria de Gestão e Planejamento, à 

disposição da Prefeitura de Dueré-TO, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro 

de 2015, sem ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.397, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003444, resolve, nos termos do art. 45, inciso II, da Lei n° 13.909, de 

25 de setembro de 2001, com alterações posteriores, manter GERVALINO TELES 

DE MENEZES, Professor IV, ALICE PEREIRA MARTINS BATISTA, Professor III, e 

CLEONICE ALVES DA SILVA SANTANA, Professor I, da Secretaria da Educação, 
à disposição da Prefeitura de Buritinopolis, no período de 1o de janeiro a 31 de 

dezembro de 2015, sem ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos _H dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.398, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003187, resolve colocar IDAMAR ALVES DE LIMA, Assistente de 

Gestão Administrativa, da Secretaria de Gestão e Planejamento, ora lotado na 

Secretaria de Estado de Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos, à 
disposição da Câmara Municipal de Goiânia, no período de 1o de janeiro a 31 de 

dezembro de 2015, sem ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.399, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto 

n° 8.091, de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003419, resolve, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei n° 13.909, de

25 de setembro de 2001, com alterações posteriores, manter IZÍLIA MARIA 

BORGES DA SILVA TORQUATO e VÍVIAN FELÍCIO GALDINO, ocupantes do 

cargo de Professor IV, da Secretaria da Educação, à disposição da Prefeitura de 

Ouvidor, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2015, sem ônus para o 

órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.400, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003402, resolve acolher o retorno, a partir de 19 de novembro de 2014, 
da servidora JUREMA BARREIRA MAIA DE LIMA ao Instituto de Assistência dos 

Servidores Públicos do Estado de Goiás, seu órgão de origem, até então à 

disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos J-j dias do mês de b c z e m lp tO  de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.401, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. V do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400006035384, resolve, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei n° 13.909, de 25 

de setembro de 2001, com alterações posteriores, manter LÍVIA DE MATTOS, 
Professor IV, da Secretaria da Educação, à disposição da Prefeitura de Rio Verde, 
no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2015, sem ônus para o órgão de 
origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos JÜ dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.402, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003382, resolve acolher o retorno, a partir de 1o de dezembro de 2014, 

das servidoras LUDMILLA LOPES RODRIGUES e GESTEMAINE MOREIRA 

DUTRA à Secretaria de Gestão e Planejamento, órgão de origem de ambas, até 

então à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.403, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “b” do art. 1o do Decreto 
n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, alterado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, de 12 
de fevereiro de 2014, com fundamento na Lei federal n2 6.999, de 07 de junho de 
1982, em harmonia com a Resolução n2 23.255, de 29 de abril de 2010, do Tribunal 
Superior Eleitoral, e tendo em vista o que consta do Processo n° 201400013003411, 
resolve manter MARCELA FERREIRA DA CUNHA CORTEZ, Assistente de Gestão 

Administrativa, da Secretaria de Gestão e Planejamento, à disposição do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, no período de 11 de dezembro de 2014 a 10 de 

dezembro de 2015, com ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.404, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 
n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201400013003415, resolve, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei n° 13.909, de 25 
de setembro de 2001, com alterações posteriores, manter MARIA CIRLENE DE 
MORAIS, Professor III, da Secretaria da Educação, à disposição da Prefeitura de 
Teresina de Goiás, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2015, sem ônus 
para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2014-

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.405, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 
n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201400010018097, resolve manter MARIA DE FÁTIMA BRAZ, Auxiliar Técnico 
de Saúde, da Secretaria da Saúde, à disposição da Universidade de Rio Verde, no 
período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2015, sem ônus para o órgão de 
origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

Estado de Goiás 
Imprensa Oficial do Estado de Goiás

AGECOM
R u a  S C -1, n° 299 - P a r q u e  S a n ta  C ruz 

C EP: 74 .860 -270  - G o iâ n ia  - G oiás  
F o n e : 3201 -7600  / 3201-7663  
F a x : 3201 -7623  / 3201-7779  

www.agecom.go.gov.br

D ir e t o r ia

O r io n  A n d r a d e  de  c a r v a l h o
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V ic e - P r e s id e n t e  d e  J o r n a l is t m o
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D ir e t o r  d e  G e s t ã o , P l a n e j a m e n t o  e  F in a n ç a s

A n t ô n io  A u g u s t o  P a s s o s  D a n in  J ú n io r
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A b a d ia  D iv in a  L im a
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C h e f e  d o  N ú c l e o  d e  I m p r e n s a  O f ic ia l

In f o r m a ç õ e s  T  é c n ic a s
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G o iâ n ia

In ter io r  de G o iás  

O u tro s  E stado s

A ssinatura S emestral 
Pagamento à  V ista

R$ 706,00 
R$ 1.141,00 
R$ 1.245,00

R egião

G o iâ n ia

In ter io r  de G o iás  

O u tro s  E stado s

A ssinatura A nual 

Pagamento à  V ista

R$ 1.078,00 
R$ 1.899,00 
R$ 2.054,00

P reco A núncio (C ol/C m)
À v ista  ou a  pr azo  (30 d ias) 

R$ 43,75

Exemplar  A vulso 
R$ 5,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o material ter dado 
entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de dia- 
gramação e cálculos, serão observados em um período de 
antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da 
parte interessada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após 
esta data serão incinerados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão 
aceitas se formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da 
publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos 
seguintes endereços:
Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz Fone: 3201­
7600 / 3201- 7663 - FAX: 3201-7623 / 3201-7779 
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070 
VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores 
credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br
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PORTARIA N° 3.406, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400013003010, resolve, nos termos do art. 2o, inciso II, do Decreto n° 4.652, 
de 13 de março de 1996, com redação dada pelo art. 1o do Decreto n° 5.802, de 21 

de julho de 2003, combinadamente com o art. 34, § 1o, inciso I, da Lei n° 10.460, de 
22 de fevereiro de 1988, com a redação dada pela Lei n° 13.662, de 20 de julho de 

2000, manter MARIA DO SOCORRO RIBEIRO FARIAS, Agente Administrativo 
Nível I, da Saneamento de Goiás S/A, para o Tribunal Superior do Trabalho, no 

período de 27 de novembro de 2014 a 26 de novembro de 2015, com ônus para o 
órgão de origem, mediante ressarcimento mensal.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de de2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.407, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201400005017926, resolve manter RICLEI DIVINO MOREIRA BORGES, 
Assistente de Gestão Administrativa, da Secretaria de Gestão e Planejamento, à 

disposição da Prefeitura de Petrolina de Goiás, no período de 1o de janeiro a 31 de 
dezembro de 2015, sem ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos dias do mês de t>C 2l'YrjyL̂ C) c*e

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.408, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “b”, do art. 1o do Decreto 
n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, com fundamento na Lei federal n2 6.999, de 07 de junho 
de 1982, em harmonia com a Resolução n2 23.255, de 29 de abril de 2010, do 
Tribunal Superior Eleitoral, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201400013003009, resolve colocar ROSANA D’ ARC DE ALMEIDA, Assistente de 
Gestão Administrativa, da Secretaria de Gestão e Planejamento, à disposição do 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, pelo período de 1 (um) ano, a partir do efetivo 
exercício naquele Tribunal, com ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de 'wyLu O de2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

PORTARIA N° 3.409, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 
n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto n° 8.091, 
de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201400006031152, resolve manter ROSÂNGELA MARINHO DE SOUZA SILVA, 
Agente Administrativo Educacional Técnico, da Secretaria da Educação, à 

disposição da Prefeitura de Santa Isabel, no período de 1o de janeiro a 31 de 
dezembro de 2015, sem ônus para 0 órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos dias do mês de h £Z eyn .bcO  de 2014-

José Carlos Siqueira
Secretário

PORTARIA N° 3.410, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso XI, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.070, de 30 de dezembro de 2013, acrescentado pelo art. 1o do Decreto 

n° 8.091, de 12 de fevereiro de 2014, e tendo em vista 0 que consta do Processo 

n° 201400006034764, resolve, nos termos do art. 45, inciso II, da Lei n° 13.909, de 

25 de setembro de 2001, com alterações posteriores, manter SEBASTIANA ALVES 

PEREIRA, Professor III, da Secretaria da Educação, à disposição da Prefeitura de 

Senador Canedo, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2015, sem ônus 

para 0 órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos dias do mês de &TL£yr\\>^o> de 2014.

José Carlos Siqueira 
Secretário

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

AG RO DEFESA 1. PROCESSO N°201200086006001; 2. 
Modalidade: Contrato de Locação de imóvel; 3. identificação do 
termo: 2o termo aditivo ao Contrato n° 16/2011*; 4. OBJETO: 
Destinado à locação para PATRICK E LEANDRO IMÓVEIS; 5. 
VALOR: R$ 795.434,04 (setecentos e novenh e cinco mil 
quatrocentos e trin ta e quatro reais e quatro centavos); 6. PARTES: 
AGRODEFESA CNPJ/MF: 06.064.227/0001-87, como LOCATÁRIA  
e a em presa PATRICK E LENADRO IMÓVEIS CNPJ: 
09.124.555/0001-10, como Locador; 7. VIGÊNCIA: Início em  
02/11/2014 e térm ino em 02/11/2017; t:, DOTAÇÃO  
ORÇAMENTAR IA : 2014.50.03.20.122.4001.4001.03; Natureza de 
Despesa: 3 .03.90.39.12; Fonte: 20; E lemento df Despesa: 36; 
Número de Empenho: 00338 de 21/11/2014; 9. JUSTIFICATIVA: 
Para a con tinu idade de acomodação da AGRODEF ESA SEDE; 10. 
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2014 11. NORMA LEGAL: Lei 
federal 8.666/93, com suas alterações posteriores.

AGENCIA GOIANA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

AGENCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL  
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

1. Processo n* 201400030000681
2. Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico n°005/12
3. Identificação do Termo Contrato n° 024/2012

4. Objeto Original
Contratação de empresa 
especializada para prestar 
serviços de plotagem, 
encadernação, fotocópia, 
impressão e outros

5. Valor Original R$ 13.586,70 (treze mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais 
e sententa centavos)

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF 00.117.766/0001-50
Nome/Razão Social JF Copiadora Ltda
CPF-MF/CNPJ-MF 03.540.410/0001-13
Nome/Razão Social Agência Goiana de 

Desenvolvimento Regional
7. Vigência 
Original

Data de Início 05/11/2013
Data do Fim 05/11/2014

8. Dotação Orçamentária/Fonte de 
Recurso

2013.5701.063/00

9. Justificativa Continuidade dos serviços 
prestados.

10. Procedimento-Descrição da 
Modificação.

Constitui objeto deste termo 
aditivo a prorrogação de 
vtgência, com fundamento na 
Cláusula Sexta, item 6.1 do 
Contrato n. 024/2012, em 
conformidade com inciso II do 
artigo 57 e seu parágrafo 2o, da 
Lei n° 8.666/93

11.Prazo de Execução Prorrogação tendo por termo 
final 0 dia 07/11/2015

12. Data de Assinatura do Aditivo 07/11/2014
13. Sujeição à Legislação Vigente Lei Federal n° 8.666/1993.

AGENCIA GOIANA DE 
HABITAÇÃO

A A gência  G oiana de H abitação S /A  -  A G EHA B, por interm édio de seu Pregoeiro e Equipe 
de A poio d esignados pela Portaria n0 171/2014, de 11/09/2014, torna público que fará realizar 
licitação na m odalidade P re g ã o  (eletrônico), tipo M e n o r P reço  G loba l, destinada à 
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E SP E C IA L IZ A D A  N O  F O R N E C IM E N T O  D E  
SO F T W A R E  D E  G E S T Ã O  D O  S ÍST E M A  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  C R É D IT O  
IM O B IL IÁ R IO  D E  F IN A N C IA M E N T O S  V IN C U L A D O S  A O  S IST E M A  
F IN A N C E IR O  D E  H A B IT A Ç Ã O  -  S.F.H . E  C R É D IT O  O R IU N D O S  D E  R E C U R SO S  
P R Ó P R IO S , IN C L U IN D O  L IC E N C IA M E N T O , S E R V IÇ O S  D E  IM P L A N T A Ç Ã O , 
T R E IN A M E N T O , S U P O R T E  T É C N IC O  C O M  M A N U T E N Ç Ã O  
E V O L U T IV A /C O R R E T IV A , P A R A M E T R IZ A Ç Ã O , D O R A V A N T E  D E N O M IN A D A  
S IM P L E S M E N T E  S O L U Ç Ã O /S IS T E M A , D E  A C O R D O  C O M A S  E SP E C IF IC A Ç Õ E S  
T É C N IC A S  D E T A L H A D A S  N O  A N E X O  I -  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C IA , PA R TE  
IN T E G R A N T E  D E S T E  E D IT A L , relativo ao Processo A dm inistrativo n° 2585 /2014, 
SEPN ET  n° 2 0 1 4 0 0 0 3 1 0 0 0 0 9 8 , nos term os da Lei Federal n° 10 .520, de 17 de ju lho de 2002, 
Decreto Estadual n° 7 .4 6 6 /2011 , D ecreto Estadua! n° 7 .468 , de 20 de outubro de 2 0 1 1 e Lei n° 
8.666, de 21 de ju n ho  de 1993, Lei Com plem entar n° 123/2006 e 147/2014, e  dem ais normas 
regulam entares ap licáveis à espécie . O edital alterado e seus anexos encontram -se disponíveis 
no endereço: Rua 18-A , n° 541 , 2o andar, coordenação de licitações, Setor Aeroporto, Goiânia
-  G oiás, fone (62 ) 3096-5041 011 nos sites www.com prasnet.go.gov.far e  
w w w .agehab.go .gov .br. A licitação será realizada em  sessão  pública, com recu rsos próp rios  
da A G E H A B , através do S istem a Eletrônico de G estão dc Com pras -  COM PR ASNET.G O , 
por m eio  do s i t e  w w w .co m p ra sn et.g o .g o v .b r  n o  dia 1 9 /01 /2015  a p artir d a s 09h0üin in

A q u ilin o  A lves d c M aced o  
P regoeiro

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação n° 009/ 2014 
Identificação do Termo: Contrato n° 072/2014
Objeto: Prestação de Serviços para publicações de atos oficiais da Agência 
Goiana de Habitação em jornal de grande circulação no Estado de Goiás, com 
envio de página original da publicação realizada.
Contratante: Agência Goiana de Habitação S/A -  AGEHAB

Valor do contrato: R$ 138,000,00 (cento e trinta e oito mii reais)

Data da assinatura: 05 de dezembro de 2014
Sujeição à Legislação vigente: arí. 61, § único da Lei Federal n° 8.666/93.

AGENCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  
CONCORRÊNCIA N° 362/14-PR-NELIC

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, com
fulcro no § 1o art. 109 da Lei 8666/93, vem, por intermédio de sua 
Comissão Permanente de Licitação, tornar público, a interposição de 
recurso administrativo na Concorrência n° 362/14-PR-NELIC -  
Terraplenagem e pavimentação da rodovia G0-230, no trecho: 
entroncamento GO-070/Distrito de Lua Nova, neste estado. -  processo 
n° 201400036000991, conforme quadro a seguir:

EMPRESA RECURSO PROCESSO

CNB Construtora Ltda Contra sua inabilitação N° 61.655/14

Com base no dispositivo legal mencionado, abrimos 0 prazo legal para 
que as empresas participantes do pleito citado, possam manifestar-se.

Goiânia, 18 de dezembro de 2014.

NATANAEL ALVES DE ALMEIDA  
Presidente da CPL

Visto:
JAYME EDUARDO RINCON  

Presidente da AGETOP

AGENCIA ESTADUAL DE 
TURISMO

PROCESSO N°: 201400027000666  
INTERESSADO: Núcleo de Eventos
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação visando à
contratação do cantor Va lter Mustafé, no município de Goiânia-

DESPACHO N°. 478 / 2014 -  PRS - Ratifico integralmente, 0  teor 
da Declaração de Inexigibilidade de Licitação n°. 286/2014 da  
Presidente da Com issão Permanente de Licitação da Goiás 
Turismo, que, fundamentado na Lei Federal rt° 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, suas modificações posteriores, conforme dispõe 0 
inciso III do art. 25, entendeu pela inexigibilidade de licitação, de  
modo a poss ib ilitar a contratação da empresa V.M MUSTAFÉ

http://www.comprasnet.go.gov.far
http://www.agehab.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
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PRODUÇÕES ARTÍST ICAS E EDIÇÕES MUSICAIS, inscrita no 
CNPJ n°. 25.071.333/0001-32, no vaior de R$: 3.000,00 (três mil 
reais), visando a apresentação do cantor Valter Mustafé, no dia 31 
de dezembro de 2014, para realização do Réveillon da Praça  
Cívica no municíp io de G o iân ia - GO.

Gabinete da Presidência da Goiás Turismo - Agência Estadual de 
Turismo, em Goiânia, aos 17 dias do mês de dezembro de 2014.

GO IÁS TURISMO - A gên c ia  Estadua l de Tu rism o , por meio de 
sua Pregoeira, to rn a  p ú b lico , para conh e c im en to  dos
interessados, que em razão da Oferta de Patrocínio para os 
serviços de F ilmagem e Painel de Led, bem como para o show  
Pirotécnico na realização do Réveillon da Praça Cívica 2015, ficam  
REVOGADOS os Pregões n°s 16/2014 e 17/2014. previstos para 
os dias 22 e 29 de dezembro respectivamente.

Goiás Turismo -  Agência Estadual de Turismo, Comissão  
Permanente de Licitação, em Goiânia, aos 18 dias do mês de

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA

ESTADO DE GOIÁS  
SECRETAR IA  DE ESTADO DA ADM IN ISTRAÇÃO  

PENITENC IÁR IA E JUSTIÇA  
GERÊNC IA DE LIC ITACÕES E CONTRATOS

TERMO DE HOM OLOGAÇÃO  DO PREGÃO ELETRÔNICO  
N°. 026/2014

Às 11:00 horas do dia 18 de dezembro de 2.014, após constatada  
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente  
da Secretaria de Estado da Adm inistração Penitenciária e Justiça, 
homologa a ad jud icação referente ao Processo 201300037000679, 
Pregão 026/2014.

R ESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
Lo te  n°: 1 - M ATER IAL H IDRÁULICO - ME-EPP  

S itu a ção : ADJUD ICADO  
H om o lo ga d o  à 18.129.799/0001-86 - R ogé rio  F igue ira  da  

em p resa : C osta  00625592140  
V a lo rT o ta l: R$ 8.400,00______________________________

Item n°: 1

Produto/Serviço: BOMBA DE SUCÇÃO POÇO ARTESIANO, 
3CV, 2,21 KW  - TRIFÁSICA

Valor Unitário: R$ 2.560,00 Valor Total: R$ 7.680,00
Item n°: 2

Produto/Serviço: ADAPTADOR METÁLICO DE 4 POLEGADAS  
Valor Unitário: R $60 ,00  Valor Total: R$ 720,00

Lo te  n°: 2 - M ATER IAL H IDRÁULICO - EXCLUSIVO  
ME

S itu a ção : FRACASSADO
Item n°: 1

D . REGISTRO DE PRESSÃO - 3 POLEGADAS,
Produto/Serviço: ACABAM ENTO  EM AÇO INOX

Joaquim  C láudio Figueiredo Mesquita  
Secretário

Portaria n° (o  -V d  /2014-G A B/SA PeJU S

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 
JUSTIÇA, Dr. JOAQUIM CLÁUDIO FIGUEIREDO MESQUITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a delegação de competência para a concessão de aposentadoria aos 
servidores do Quadro Permanente <jla Secretaria de Estado da Administração Penitenciária e Justiça, 
constante do Decreto Governamental n° 8.230/2014, publicado no suplemento do Diário Oficial de 13 
de agosto de 2014, i

CONSIDERANDO o processo n° 201400037000225, por meio do qual a servidora Edith 
Rodrigues da Costa, CPF/MF n° 067.413.801-59, requer aposentadoria, '

CONSIDERANDO a òrientação contida no Parecer “PA” n° 005028/2014 (fls. 52/55), 
aprovado pelo Despacho “AG” n° 0Ó5787/2014 (fl. 56),

RESOLVE:

Art. Io. A PO SEN TA R a servidora EDITH RODRIGUES D A  CO STA . 

CPF/M F n° 067.413 .801-59 . ocupante do cargo efetivo de A gente de Segurança Prisional, 

Classe Especial, com  fundamento no art. 3o da Emenda Constitucional n° 47 , de 05 de julho  

de 2005, com binado com  o art. 7 °  da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 

2003, por força d:o parágrafo único do art. 3o do primeiro diploma, com  proventos integrais, 

calculados sob a últim a remuneração, assegurada a paridade.

Art. 2o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIAi PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DOj SECRETÁRIO D E ESTA D O  D A  A D M IN ISTR A Ç Ã O  

PENITENCIÁRIA E JUSTIÇA (SA P eJU S^ m "b oiân ia , aos A  8  dias do m ês de 

deao lH .

J o a q u I m  C l  i d i o  F i c | u e i r e d o  M e s q u i t a  

Seqrefário

Portaria n° 6 2 4 /2 0 14-G A B /SA PeJU S

O SECRETÁRIO D E  EST A D O  D A  A D M IN IST R A Ç Ã O  PEN IT EN C IÁ R IA  
E JUSTIÇ A, JO AQ UIM  C LÁUD IO  FIGUEIREDO M E SQ U ITA , no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR o servidor JOSÉ AVELINO JÚNIOR, portador do 

CPF/MF n° 586.352.381-68, ocupante do cargo de Agente de Segurança Prisional, para 

responder pelo expediente da Gerência de Educação, Modulo de Respeito e Patronato -  

GEMP, durante o gozo de férias legal do Gerente MÁRCIO TADEU BRITO FIRMINO, no 

período compreendido entre Io de janeiro a 30 de janeiro de 2015.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Art. 3o - Encaminhem-se cópias à Gerência de Gestão de Pessoas, 

Superintendência de Reintegração Social e Cidadania e Gerência de Educação, Modulo de 

Respeito e Patronato -  GEMP.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário, Secretaria de Estado da Administração Penitenciária e 

Justiça, em Goiânia, aos 17 dias do mês de çtefetaibro de 2014.

Cb/. B tísb i _
âup/rinvenóente ExáèuVv 
X Í S  SAPEJUS

JOAQUIM  C L A Ü ^IO pÍG U EIR ED (j) M E SQ U IT A  
Secretário

Portaria n° 626/2014-GAB/SAPeJUS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 
E JUSTIÇA, JOAQUIM CLÁUDIO FIGUEIREDO MESQUITA, no uso de suas atribuições 
legais, ainda considerando:

- o que consta nos autos do processo n° 201400037001146 e no Despacho n° 1.362/2014- 
SGPF/SAPeJUS, e ainda considerando:

- a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos contratos/convênios 
celebrados de interesse do Sistema Penitenciário Estadual, observado os princípios da legalidade, moralidade e 
eficiência;

- o art. 67 da Lei Federal n° 8666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução de seus contratos/convênios;

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR o servidor MARCUS RENATO PATURY, CPF/MF n° 

556.687.471-15, ocupante do cargo efetivo de Agente de Segurança Prisional, para o 

exercício de Gestor do Contrato n° 071/2014 - SAPeJUS, que entre si celebram a Secretaria 

de Estado da Administração Penitenciária e Justiça - SAPeJUS e a empresa DIAGRAMA 

CONSTRUTORA LTDA - ME CNPJ n° 18.776.927/0001-83, por meio do processo 

administrativo n° 201400037001146, cujo objeto é contratação de empresa especializada para 

retirada do Reservatório Metálico existente no Núcleo de Custódia do Complexo Prisional de 

Aparecida de Goiânia e ainda a aquisição/instalação de novo Reservatório.

Art. 2o - Estabelecer que, para a consecução dos objetivos propostos neste ato, 

o servidor, ora designado Gestor do Contrato, deverá:

a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 

pactuadas no referido contrato sob sua gestão;

b) observar e fazer cumprir os prazos de vigência do contrato;

c) observar a regularidade das despesas empenhadas, jie conformidade com a 

previsão de pagamentos;

d) com unicar à autoridade com petente, com  antecedência m ínim a de 90  

(noventa) dias, a data de expiração da v igência  do ajuste e a eventual necessidade de 

prorrogação;

e) solicitar o Term o A ditivo do Contrato.

Art. 3 o - Estabelecer, ainda, que o G estor ora designado apresentará ao 

Superintendente de G estão, Planejam ento e Finanças desta Secretaria, relatório m ensal sobre a 

execução do ajuste. O relatório deverá conter:

a) D escrição circunstanciada da execução do contrato;

b) Eventual descum prim ento das cláusulas ajustadas;

c) A s ocorrências que o Gestor julgar pertinentes relatar, ante a possib ilidade  

de interrupção ou  suspensão da execução do contrato;

d) A  necessidade de tom ada de decisões que exorbitem  de suas funções.

Parágrafo único -  A  periodicidade estabelecida não im pede a com unicação  

eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo  Gestor.

Art. 4o - Determinar que a Superintendência de G estão, Planejam ento e  

Finanças desta Secretaria, ante a constatação de descum prim ento das d isp osições desta  

portaria, com unique, im ediatam ente, a Gerência de Correições, para adoção das m edidas 

disciplinares cabíveis.

Art. 5o - Esta portaria entra em  vigor na data de sua publicação, revogando-se  

as d isposições em  contrário.

C U M PR A -SE  e PUBLIQU E-SE.

G abinete do Secretário, Secr< 
Justiça, em  Goiânia, aos 17 dias do m ês de.

Estado da Adm inistração Penitenciária e 
de 2014.

JOAQUIM CLAUDI$tJlG^ÈIREDO MESd iUITA 
Secretário

Portaria n° 6 2 7 /2 0 14-G A B /SA PeJU S

O SECRETARIO D E E STA D O  D A  A D M IN IST R A Ç Ã O  PEN ITEN C IA R IA  
E JUSTIÇ A, JO AQ UIM  C L Á U D IO  FIGUEIREDO M E SQ U ITA , no uso de suas atribuições 
legais, ainda considerando:

- o que consta nos autos do processo n° 201400037002018 e no Despacho n° 1.364/2014- 
SGPF/SAPeJUS, e ainda considerando:

- a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos contratos/convênios 
celebrados de interesse do Sistema Penitenciário Estadual, observado os princípios da legalidade, moralidade e 
eficiência;

- o art. 67 da Lei Federal n° 8666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução de seus contratos/convênios;

Art. Io - D E SIG N A R  o servidor M A RCIO  DR O SG H IC  C R U V IN E L, CPF/M F  

n° 892.567.351-72, ocupante do cargo efetivo  de A gente de Segurança Prisional, para o 

exercício de Gestor dos Contratos n° 072 /2014, 073/2014  e 0 7 4 /2014  - SA PeJU S, que entre si 

celebram  a Secretaria de Estado da Adm inistração Penitenciária e Justiça - SA PeJU S e  as 

em presas E LD O R A D O  REFEIÇÕES LTD A  CNPJ n° 02 .4 1 6 .1 1 8 /0 0 0 1 -2 0 , SA B O R  

E SSEN C IA L IN D U ST R IA  D E  ALIM ENTO S -  EIRELI CNPJ n° 1 5 .3 1 7 .245 /0001-14  e a 

V O G U E  A L IM EN TA Ç Ã O  E N U TR IÇ Ã O  L TD A  CNPJ n° 04 .675 .7 7 1 /0 0 0 1 -3 0 , por m eio  do 

processo administrativo n° 201400037002018, cujo objeto é contratação de em presa  

especializada no fom eciem ento contínuo de refeições prontas especificam ente D esjejum , 

A lm oço e Jantar, aos custodiados da 8a R egional Prisional.

Art. 2 °  - Estabelecer que, para a consecução dos ob jetivos propostos neste ato,

a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cum prim ento das obrigações

b) observar e fazer cumprir os prazos de vigência^daçontrato;

c) observar a regularidade das despesas em ^ én had a^ d e conform idade com  a

d) com unicar à autoridade com petente, com  antecedência m ínim a de 90  

(noventa) dias, a data de expiração da vigência  do ajuste e a eventual necessidade de

Art. 3o - Estabelecer, ainda, que o Gestor ora designado apresentará ao 

Superintendente de G estão, Planejamento e Finanças desta Secretaria, relatório m ensal sobre a

c) A s ocorrências que o Gestor julgar pertinentes relatar, ante a possib ilidade

d) A  necessidade de tom ada de d ecisões que exorbitem  de suas funções.

Parágrafo único -  A  periodicidade estabelecida não im pede a com unicação  

eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo  Gestor.

Art. 4 o - Determinar que a Superintendência de G estão, Planejam ento e  

Finanças desta Secretaria, ante a constatação de descum prim ento das d isp osições desta  

portaria, com unique, imediatam ente, a Gerência de C orreições, para adoção das m edidas

Art. 5o - Esta portaria entra em  vigor na data de sua publicação, revogando-se

Gabinete do Secretário, Secretaria de Estado da A dm inistração Penitenciária e 

Justiça, em  Goiânia, aos 17 dias do m ês de dézemj^ro de 2014.

JOAQUIM  CLAU1
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Portaria n° 628/2014-GAB/SAPeJUS

0 SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
E JUSTIÇA, JOAQUIM CLÁUDIO FIGUEIREDO MESQUITA, no uso de suas atribuições 

legais, ainda considerando:

- o que consta nos autos do processo n° 201400037002087 e no Memorando n° 596/2014 - 
SGPF/SAPeJUS, e ainda considerando:

- a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos contratos/convênios 
celebrados de interesse do Sistema Penitenciário Estadual, observado os princípios da legalidade, moralidade e 
eficiência;

- o art. 67 da Lei Federal n° 8666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução de seus contratos/convênios;

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR o servidor MARCUS RENATO PATURY, CPF/MF n° 

556.687.471-15, ocupante do cargo efetivo de Agente de Segurança Prisional, para o 

exercício de Gestor do Contrato n° 066/2014 - SAPeJUS, que entre si celebram a Secretaria 

de Estado da Administração Penitenciária e Justiça - SAPeJUS e a empresa LOURENÇO 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ n° 01.723.452/0001-64, por meio do 

processo administrativo n° 201400037002087, cujo objeto é a Locação de Bem Imóvel a seguir 

descrito: 02 (dois) pavimentos do Edifício Comercial denominado Concept Lourenzzo Office, 

situado á Avenida T-7, Esq. Com Av. mutirão, n° 371, Qd. R-34, Setor Oeste, Goiânia Goiás.

Art. 2o - Estabelecer que, para a consecução dos objetivos propostos neste ato, 

o servidor, ora designado Gestor do Contrato, deverá:

a) acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 

pactuadas no referido contrato sob sua gestão;

b) observar e fazer cumprir os prazos de vigência do contrato;

c) observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade com a 

previsão de pagamentos;

d) comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade de 

prorrogação;

e) solicitar o Termo Aditivo do Contrato.

Art. 3o - Estabelecer, ainda, que o Gestor ora designado apresentará ao 

Superintendente de Gestão, Planejamento e Finanças desta Secretaria, relatório mensal sobre a 

execução do ajuste. O relatório deverá conter:

a) Descrição circunstanciada da execução do contrato;

b) Eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;

c) As ocorrências que o Gestor julgar pertinentes relatar, ante a possibilidade 

de interrupção ou suspensão da execução do contrato;

d) A necessidade de tomada de decisões que exorbitem de suas funções.

Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a comunicação 

eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo Gestor.

Art. 4o - Determinar que a Superintendência de Gestão, Planejamento e 

Finanças desta Secretaria, ante a constatação de descumprimento das disposições desta 

portaria, comunique, imediatamente, a Gerência de Correições, para adoção das medidas 

disciplinares cabíveis.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°. 0061/2012 -  
SECT.
1. Extrato n °  0183/2014.
2. Processo n ° 2014,0001.400.1201.
3. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto alterar o 
conteúdo das Cláusulas Terceira (DA VIGÊNCIA) e Nona (DO  
VALOR E DA DOTAÇÃO) do contrato originário.
4. Va lor Total: R$ 755.561,88 (setecentos e cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos).
5. Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de 
Cidadania e Trabalho -  SECT CNPJ 37.261.450/0001-48 e a 
empresa GARRA FORTE EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA  
CNPJ 05.980.352/0001-74.
6. Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 16 de novembro de 2014.
7. Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/93 
e alterações subsequentes

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n°. 0028/2011 -  
SECT.
1. Extrato n °  0184/2014.
2. Processo n.° 2014.0001,400.1496.
3. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto alterar a 
Cláusula Terceira (DA V IGÊNCIA) e O itava (DO VALOR E DA 
DOTAÇÃO) do contrato orig inário.
4. V igência: 12 (doze) meses, a partir de 08 de novembro de 2014.
5. Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de 
Cidadania e Trabalho -  SECT CNPJ 37.261.450/0001-48 e a 
empresa Silvio R ibeiro de Azevedo LTDA-EPP, CNPJ 
26.760.041/0001-70.
6. Suje ição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°. 0043/2013 -  
SECT.
1  Extrato n °  0176/2014.
2. Processo n °  2014.0001.400.1603.
3. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto alterar o 
conteúdo das Cláusulas Quinta (DA V IGÊNCIA/ PRAZO/ 
PRORROGAÇÃO) e Quarta (DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ORÇAMENTÁRIOS).
4. Va lo r Total: R$ 79.999,00 (setenta e nove mil, novecentos  
noventa e nove reais),
5. Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de 
Cidadania e Trabalho -  SECT CNPJ 37.261.450/0001-48 e a 
empresa Ômega Serviços e Incorporadora Ltda. CNPJ 
08.813.736/0001-90.
6. V igência: 12 (doze) meses.
7. Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

SECRETARIA DA CULTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 -  PROCESSO N° 201300026002437

2 -C O N T R A T O  N° 007/2014

3 -  MODALIDADE DE 
LIC ITAÇÃO

TO M ADA DE PREÇO

4 -  IDENTIF ICAÇÃO  DO  
TERMO

2o TERMO AD ITIVO

5 - OBJETO Execução da obra de 
“Restauração e Reforma  
do Centro Cultural Gustav  
Ritter” .

6 -  PARTES CNPJ 03.574.676/0001-87
CONTRATANTE Secretaria de Estado da 

Cultura
CNPJ 18.048.170/0001-01
CONTRATADA SGSH Empreendimentos e 

Construções EIRELLI
7-
V IGÊNCIA

DATA DE 
IN ÍC IO

23/12/2014

DATA DO FIM 10/04/2015
8- DATA D AAS S IN A TU R A Goiânia, 10 de dezembro  

de 2014.
9 -  SUJE IÇÃO  À  LEG ISLAÇÃO  
VIGENTE

Lei 8.666/93 Lei 17.928/12

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
ESTADO DE GOIÁS  

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
AVISO DE JULGAMENTO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2014  
O Estado de Goiás, por meio do Secretário de Estado da Educação, 
torna púbiico o Resultado do Julgamento da Proposta, referente à 
Licitação da Concorrência Pública n° 001/2014, Processo n°: 
2012.0000.602.3510; Tipo de Licitação: Contratação de empresa de 
engenharia para Implantação da Quadra Coberta e Vestiários, nas 
seguintes unidades de ensino: CE Dom Abel (Goiânia), CE Dom  
Eric James Deitchman (Mineiros), CE Maria do Carmo Lima (Águas 
Lindas de Goiás), CE José de Assis (Santo Antônio do Descoberto), 
CE de Águas Lindas (Águas Lindas de Goiás), CE Juscelino  
Kubitschek de Oliveira (Águas Lindas de Goiás), EE Presidente  
Kennedy (Goianésia), CE Alceu de Araújo Roriz (Luziânia), CE 
Jardim Europa (Goiânia), CE do Setor Sudoeste (Goiânia), CE 
Padre Pefágio (Trindade), CE Madre Germana (Aparecida de 
Goiânia), CE Professor Edmir Povoa Lemes (Nazário), CE 
Professora Maria Pereira Vasconcelos (Luziânia). Empresas  
Vencedoras: 01- Construtora Alterosa, ofertou o menor preço nos 
lotes: 11 -  R$ 628.031,46 e Lote 12 -  R$ 653.516,24. 02- Geo 
Engenharia Ltda., ofertou o menor preço no Lote 01 -  R$ 
596.577,71; Lote 09 -  R$ 573.686,11 e Lote 10 -  R$ 609.361,38. 
03- Concept Ltda., ofertou o menor preço nos Lotes: 02 -  R$ 
676.131,06; Lote 03 -  R$ 680.726,63; Lote 04 -  R$ 643.242,95; 
Lote 06 -  R$ 626.561,76 e Lote 14 -  R$ 633.260,36. 04- Dirce 
Lopes, ofertou o menor preço no Lote 13 — R$ 583.684,17. 05- 
Ocean Construções ofertou o menor preço nos Lotes: 05 -  R$ 
648.798,62 e Lote 08 -  R$ 639.359,30. 06- RM Serviços ofertou o 
menor preço no Lote 07 -  R$ 599.290,03, conforme Ata de 
Julgamento da Proposta juntada aos autos.

Goiânia, 18 de Dezembro de 2014  
Murilo V icente Leite Ribeiro 

Gerente de Licitações

SECRETARIA DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÀS 
SECRETARIA OE ESTADO OE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

GERÊNCIA OE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO SEGUNDO TERM O ADITIVO 
AO CONTRATO N" 090/2013

Processo: 201300005009453 
C ontratante: Estado de Goiás, representado pela 
Procuradoria Geral do Estado, com a interveniência 
da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento. 
C ontratado: Top Comércio e Serviços Empresariais 
LTDA-EPP
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a 
correção de erro material constante no valor do item 
n° 30 do Lote 01 e nos quantitativos dos itens n° 66 e 
67 do Lote 02 do parágrafo 2° da Cláusula Sexta do 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 090/2013 por 
mais 12 (doze) meses, a partir do dia 17/12/2014. 
firmado entre o Estado de Goiás, através da Secretaria 
de Estado de Gestão e Planejamento/F undo de 
Capacitação do Servidor e de Modernização do 
Estado de Goiás e a empresa Top Comércio e 
Serviços Empresariais Ltda -  EPP. e a indicação dos 
recursos orçamentários e financeiros para fazer face a 
despesa. Para tanto, ficam alterados, além do 
parágrafo 2o da Cláusula Sexta do Primeiro Termo 
Aditivo, os parágrafos primeiro, segundo e quarto da 
sexta e o parágrafo primeiro da cláusula sétima do 
Contrato Originai.
V alo rT o ta l: R$ 1.834.117.81 (um milhão oitocentos 
e trinta e quatro mil cento e dezessete reais e oitenta e 
um centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 15/12/2014.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe 
Tocantins, neste ato representado por Wagner Jônatas 
Portela Mendonça.
Assina pela SEGPLAN: Otávio Alexandre da Silva. 
Assina pelo Locador: Fernando Rodrigo de Oliveira.

EXTRATO DO PR IM EIRO  TERM O AD IT IVO  
(CONTRATO  091/2013)

P ro ce s so : 201300005010259
C on tra ta n te : Estado de Goiás, representado pela Procuradoria  
Gera i do  Estado, oom a in terven iênc ia da Secretaria de Estado de  
Gestão e  P lanejamento.
C on tra ta d a ; ELIANE SABINO DOS SANTOS DE PÁDUA - EPP. 
O b je to : A lteração do preâmbulo (i), a prorrogação por mais 12 
{doze) meses, a pa rtir do  dia 17/12/2014, do  C ontra to  n° 091/2013. 
firm ado entre a SEGPLAN e a em presa E liane Sab ino dos Santos  
Pádua -  EPP (ii) e especificar a do tação orçamentária que será  
utilizada neste exerc ic io  (iii).
A s s in a  pe la  PGE; A lexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato  
representado por W agner Jônatas Portela Mendonça.
A s s in a  pe la  SEGPLAN : Leonardo Moura V ile ia , neste ato 
representado por O táv io  A iexandre da Silva.
A s s in a  pe la  C on tra ta d a : Eliane Sabino dos Santos de  Pádua.

Assunto: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
Referência: Processo n° 201400005018255
Transgressões disciplinares: Artigo 37 c/c artigo 303, inciso LX, da Lei Estadual n° 10.460/88 
Síntese do Fato: A servidora processada, em tese, abandonou, sem justa causa, o exercício de suas 
fiinçÕes por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.
Autoridade Instauradora do PAD: Secretário de Estado de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

Processo n° 201200009002240 DE 12/12/2012.

Objeto: O presente Convênio tem por objeto a conjugação de esforços com vistas á 
execução dos serviços de reforma e ampliação da Estação de Tratamento de Esgoto
-  ETE do Distrito Agroindustrial de Anápolis -  DAIA, conforme Plano de Trabalho, 
que fica fazendo parte integrante deste, Independente de sua transcrição, regendo-o

SECRETARIA DE CIDADANIA E 
TRABALHO
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Os serviços constantes desta Cláusula deverão ser executados de acordo com as 
Especificações Técnicas constante nos projetos executivos de engenharia juntados

Valor; O valor total do Convênio é de R$ 8.957.509,04 (oito milhões e novecentos e 
cinquenta e sete mil quinhentos e nove reais e quatro centavos), sendo que R$
8.000.000,00 (oito milhões) serão alocados pela CONCEDENTE em 12 (doze) 
parcelas, conforme Cronograma de Desembolso, e a contrapartida da 
CONVENENTE será no valor de R$ 957,509,04 (novecentos e cinquenta e sete mil 
quinhentos e nove reais e quatro centavos) conforme Piano de Trabalho aprovado.

Concedente. Secretaria de Estado de Indústria e Comércio/Fundo de Participação e 
Fomento à Industrialização do Estado de Goiás - FOMENTAR, CNPJ N° 
01.409,713/0001-76 e 01.460.666/0001-95, respectivamente.

Convenente: Companhia de Distritos Industriais de Goiás - GOIASINDUSTRIAL,

Vigência: Vigorará a partir da data de sua assinatura de 30 de dezembro de 2013, 
estendendo-se por um periodo de 18 (dezoito) meses.

Dotação Orçamentária de Recursos: 2013,2450.22.661.1105.1234.04 (20)

Legislação Vigente: Lei 8.666/93 e suas alterações.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS HÍDRICOS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

HÍDRICOS DO ESTADO DE GOIÁS -  SEMARH

O Presidente da Comissão do Processo Administrativo de 
Ressarcimento, instituída pela Portaria n° 512/2014-GAB de lavra 
da Excelentíssima Secretária de Estado do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos, NOTIFICA, pelo presente edital, a servidora 
FRANCÍELLY CRISTINA LOPES DEZÉM, SUPERVISOR A, 
INSCRITA NO CPF SOB O N° 028.571.201.80, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, a comparecer na Gerência de 
Gestão de Pessoas, sita à 11a Avenida, n° 1272, Setor Leste 
Universitário, Goiânia-GO, no período de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 
18:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação deste, para tratar de ressarcimento ao erário, 
como consta no processo n° 201400017001380(18043/2014).
Seu comparecimento deverá ser pessoalmente ou por meio de 
procurador devidamente constituído, oportunidade em que lhe fica 
facultado à apresentação de defesa em observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, previsto no Art. 5o, inciso LV, da

Lembramos que, conforme preconiza o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias -  Lei 
10.460, de 22 de fevereiro de 1988, em seu Art. 150, §2° e 3o, tal 
quantia deverá ser devolvida "... de uma só vez, no prazo de 60 
(sessenta) dias... após o prazo previsto no parágrafo anterior, o 
saldo remanescente será inscrito na dívida ativa e cobrado por

Esclarecemos que, de acordo com o inciso V, §1° do Art. 26 da Lei 
n° 13.800/2001, o processo não sofrerá descontinuidade caso não 
compareça a Gerência de Gestão de Pessoas.
PUBLIQUE -  SE o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO com 
fundamento no Art. 26, §4° da Lei n° 13.800/2001: DADO E 
LAVRADO na Comissão de Processo Administrativo de 
Ressarcimento, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos, do Estado de Goiás, aos quinze dias do mês de

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRI­
COS DO ESTADO DE GOIÁS -  SEMARH

Fica revogada a Portaria de Outorga n6 371/2011, em nome do Sr. 
José Rodrigues dos Santos, por utilizar-se dos recursos hídricos 
(córrego São Lourenço) com obras e serviços em desacordo com 
as condicionantes estabelecidas na Portaria de Outorga.
Gerência de Outorga da Secretaria de meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos do Estado de Goiás, aos 18 dias do mês de

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRI­
COS DO ESTADO DE GOIÁS -  SEMARH

Fica revogada a Dispensa de Outorga n° 7498/2014, em nome do 
Sr. Umberto Pereira da Cruz, pelo descumprimento de suas 
condicionantes ou de qualquer dispositivo que fira a Legislação de 
Recursos Hídricos vigente, assim como a omissão ou falsa 
descrição de informações relevantes que subsidiam a sua

Gerência de Outorga da Secretaria de meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos do Estado de Goiás, aos 18 dias do mês de

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRI­
COS DO ESTADO DE GOIÁS -  SEMARH

PORTARIA N° 763/2014 -  GAB
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o Pregão n° 65/2013, cujo comunicado de 
resultado foi publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás n°

CONSIDERANDO o Contrato n° 34/2013 para aquisição de 
material náutico, celebrado entre a SEMARH e a Empresa RV 
Comercial de Máquinas Ltda, constante no processo n°

CONSIDERANDO o pedido de Rescisão Amigável protocolado 
pela empresa RV Comercial de Máquinas LTDA, datado de 20 de

fevereiro de 2014, constante às fis. 214/222 do processo n°

CONSIDERANDO a Notificação por falta de entrega encaminhada 
à empresa RV Comercial de Máquinas LTDA, através do Ofício n°

CONSIDERANDO a Notificação por Descumprimento Contratual 
publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás n° 21.920 em 17 de

Art. 1o -  DESIGNAR os seguintes servidores para compor 
Comissão Processante de Rescisão Contratual, referente ao

1. FERNANDO ROBERTO MORATO -  Gerência de Fiscalização;
2. GIOVANA NACIFF CARNEIRO -  Advocacia Setorial;
3. WAGNER LUCAS FERREIRA SILVA -  Gerência de Licitações,

Art. 2o -  A função de Presidente da Comissão será exercida pelo 
servidor FERNANDO ROBERTO MORATO, que deverá, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a publicação da presente 
portaria, promover a notificação do contratado para efetuar a

Art. 3o -  A Comissão deverá elaborar Relatório, nos termos do Art. 
79 §2°, da Lei Estadual n° 17.928, no prazo máximo e 
improrrogável de 30 (trinta) dias corridos a partir da data da ciência

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Goiânia, aos 17 dias do mês

SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 164/2014

Solicitante: Superintendência de Inteligência da SSP
Modalidade Pregão Eletrônico n° 080/2014
Contratante: Estado de Goiás/Secretaria da Segurança Pública
Contratada: José Wanderley Schmaltz Equipamentos Eletrônicos

Objeto: Aquisição de solução para anáíise e tendências
criminais na internet com treinamento.

Valor Total: R$ 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses, sem prejuízo da garantia

previstas na alínea “ b.b” da Cláusula Quarta, 
contados a partir de sua outorga pelo Procurador- 
Chefe da Advocacia Setorial da SSP e eficácia a partir 
de sua publicação, podendo ser alterado ou rescindido 
nos termos da legislação vigente, mediante

Data/Outorga: 16 de dezembro de 2014.

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
Celg
0CEL6PAR

COMPANHIA CELG DE PARTICIPAÇÕES - CELGPAR 
CNPJ/MF N° 08.560.444/0001-93 

NIRE 52300010926 
COMPANHIA DE CAPITAL ABERTO 

REGISTRO CVM N° 2139-3 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Convocamos os acionistas da Companhia Celg de 
Participações - CELGPAR ("Celgpar"), objetivando o 
comparecimento à Assembleia Geral Extraordinária 
("Assembleia"), na forma da Leí n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, normas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e do 
Estatuto Social, de 30 de janeiro de 2012 ("Estatuto Social"). A 
Assembleia será realizada na sede social da Celgpar, localizada 
na Rua 2, Quadra A-37, n° 505, Parte, Bairro Jardim Goiás, CEP 
74805-180, na cidade de Goiânia, capital do Estado de Goiás, às 
9 (nove) horas, do dia 12 (doze) de janeiro de 2015, para 
deliberar sobre as matérias, conforme especificações 
discriminadas a seguir:
1. Eleger membro do Conselho de Administração, 
representante do acionista controlador;
2. Incumbir à Diretoria da Celgpar a implementação de todas 
as medidas decorrentes da matéria deliberada, bem como a 
execução das demais providências complementares; e
3. Autorizar a execução de atos relativos à publicação da ata 
da Assembleia e das respectivas deliberações.
INSTRUÇÕES GERAIS
I. o acionista ou seu representante legal, objetivando 
assegurar a admissão na Assembleia (Art. 5o, caput, Instrução 
CVM n° 481, de 17 de dezembro de 2009), deverá apresentar os 
seguintes documentos:
•  documento oficial de identidade com foto;
•  fotocópia autenticada do Estatuto Social atualizado, 
no caso de acionista pessoa jurídica;
•  original ou fotocópia autenticada de procuração 
outorgada pelo acionista; e
•  via original do extrato de posição acionária, fornecido 
pela instituição depositária ou pela custódia, com data não 
anterior a 2 (dois) dias úteis.

II. os instrumentos de mandato com poderes especiais para 
representação na Assembleia deverão ser depositados na sede 
social da Celgpar, especificamente na Superintendência de 
Relacionamento com Acionistas, telefone 0 XX 62 32431317, 
com antecedência minima de 02 (dois) dias úteis anteriores à 
realização da Assembleia (Art. 13, § 3o, Estatuto Social);
III. o percentual mínimo para a requisição do voto múltiplo para 
a eleição dos membros componentes do Conselho de 
Administração da Celgpar é de 5% (cinco por cento), conforme 
dispõe a Instrução CVM n° 165, de 11 de dezembro de 1991, 
com as alterações promovidas peía Instrução CVM n° 282, de 26 
de junho de 1998; e
IV. a Proposta da Administração, contemplando os termos do 
Art. 10, da Instrução CVM n° 481/2009, e Item 12.6 ao Item
12.10, da Instrução CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, e 
demais itens da Ordem do Dia, encontra-se à disposição dos 
senhores acionistas, nos portais da CVM, BM&F BOVESPA S.A.
- Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, e da Celgpar.

Goiânia, 19 de Dezembro de 2014.
Simão Cirineu Dias 

_______________Conselho de Administração_______________

Iquego
AVISO DE LICITAÇÃO 

A INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A -  IQUEGO
torna público, para conhecimento das empresas interessadas, que 
fará reaiizar na saia de Licitações da IQUEGO, situada à Av. 
Anhanguera n° 9.827, Bairro Ipiranga, em Goiânia, Goiás, a seguin­
te licitação, nos termos da Lei Federal N°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei Estadual n°. 17.928/12, Decreto Estadual N°. 
7.466/11 e 7.468/11 Lei n°. 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e
Lei n°. 5.540/05- _____________________________________ __
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 72/14 
PROCESSO N°. 1220/2014
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI­
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGENS EM GERAL, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
DATA: 20/01/2015
HORÁRIO: 09:30 horas -  Horário de Brasília

O edita! e seus anexos poderão ser obtidos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação da IQUEGO, no endereço acima citado, 
no site www.comprasnet.ao.aov.br ou www.iaueao.com.br. Outras 
informações pelo fone: 3235-2900 - ramal: 80

Luciane Rodrigues Dutra 
Pregoeira/Presidente CPL

Saneago
SECRETARIA DAS*CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

Ref.: PREGÃO E LE TR Ô N I<^N °°077 /2^  16527/2014
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, toma público o resultado do julgamento da licitação 
em referência: EMPRESAS VENCEDORAS -  01) HEXIS CIENTIFICA S.A, 
NOS ITENS 22 E 68; 02) GENESIS CIENTIFÍCA LABORATORIAL LTDA- 
EPP, NOS ITENS 07, 13, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36,37, 
38, 39, 40, 41, 45, 48, 49, 51, 53, 59, 65, 79, 81, 82 E 83; 03) DOMEI 
COMERCIAL LTDA-ME, NO ITEM 77; 04) QUALITY CIÊNTIFICA LTDA-ME, 
NOS ITENS 70 E 80; 08) 05) MASTER TECH EQUIPAMENTOS 
PROFISSIONAIS LTDA, NOS ITENS 01, 03, 04,05, 08, 09 ,10,12 ,14 ,15 ,16 , 
17, 18, 20, 21, 43, 46, 50, 52, 54, 55, 56, 57, 61, 62, 63, 64, 66,69, 71, 72, 74, 
75 E 78, conforme ata inclusa no referido processo.

Goiânia, 18 de dezembro de 2014

Eng0. Emmáhuef Domingos Peixoto 
Pregoeiro

GOVERNO DE GOIÁS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISOS DE JULGAMENTO

MQPAUDAPElTOMADA DE PREÇOS N° 3.3 -  038/2014 
PROC. N° 21312/2013 -  SANEAGO
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que a empresa DIM BEL 
ENGENHARIA LTDA foi julgada vencedora da licitação em referência, 
conforme ata inclusa no referido processo.

MODALIDADE: TOMADA DE PRECOS N° 3.3 -  041/2014 
PROC. N° 1562/2014 -  SANEAGO
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que a empresa ALBENGE 
ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA foi julgada vencedora da 
licitação em referência, conforme ata inclusa no referido processo

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N° 4.3-018/2014 
PROCESSO N° 24028/2012/SANEAGO
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que a empresa CONSTRUTORA 
GILBERTI LTDA foi julgada vencedora da licitação em referência, conforme ata 
inclusa no referido processo.

Goiânia, 18 de dezembro j

Eng0 E m m in S  Domingos Peixoto 
Presidente da CPL

GOVERNO DE GOIÁS 
SECRETARIA DAS CIDADES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE ADIAMENTO

MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO N° 083/2014 
PROCESSO N° 5545/2014 -  SANEAGO / 201411867001240 - CGE
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que a licitação em referência, com 
abertura prevista para o dia 06 (seis) de janeiro de 2015, às 08:30 (oito 
horas e trinta minutos), foi adiada “sine die”.

Goiânia, 18 de dezembro de 2014

Eng° Emmàmíêl Domingos Peixoto
Presidente da CPL

http://www.comprasnet.ao.aov.br
http://www.iaueao.com.br
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GOVERNO DE GOIÂS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISOS DE JULGAMENTO

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL N° 006/2014 
PROCESSO N° 16010/2013 -  SANEAGO
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, toma público que a empresa SANEFER 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA foi julgada vencedora da 
licitação em referência, confoime ata inclusa no referido processo.

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL N° 007/2014 
PROCESSO N° 21305/2014 -  SANEAGO
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, toma público que a empresa JOSÉ CELSO 
GONTIJO ENGENHARIA S/A foi julgada vencedora da licitação em referência, 
conforme ata inclusa no referido processo.____________

MODALIDADE: RDC PRESENCIAL N° 008/2014 
PROCESSO N° 27602/2013 -  SANEAGO
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, toma público que a empresa GAE CONSTRUÇÃO 
E COMÉRCIO LTDA foi julgada vencedora da licitação em referência, 
conforme ata inclusa no referido processo.

Goiânia, 18 de dezembro de 2014

Eng0 Emmanuel Domingos Peixoto 
Presidente da CPL

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 
Detran-GO
Portaria n°. /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201400025010870/ 
131469612- Sindicância Investigatória n° 248/12, P.A.D n° 25/14, especialmente o Despacho 
n° 896/2014, e com fulcro nos artigos 327, § Io e 328 da Lei Estadual n° 10.460/88 -  Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, com suas 
posteriores alterações;

R E S OL VE :

Art. Io- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apuração de possíveis irregularidades praticadas pelo servidor Carlos Afonso 
Socorro de Ávila, Assistente de Trânsito, lotado na Ciretran de Rubiataba, quando da execução 
de serviços referentes ao veículo placa NWI 2139, podendo o citado servidor ter praticado 
transgressões ao art. 303, incisos XVI e XXX, da Lei 10.460/88, com suas alterações 
posteriores.

Art. 2o- Designar com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os auditores 
Chríssiê Alves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, Mário Luiz Evangelista, 
Advogado, matrícula n° 23295730 e Geralda da Consolação Ordones, Assistente de Trânsito, 
matrícula n° 105261-6, para em comissão e sob a presidência do primeiro, comporem 
Comissão de Processo Administrativo, pelo rito sumário.

Art. 3o- Estabelecer o prazo previsto em lei para conclusão do processo de que
trata o Art.l0.

Art. 4o- A Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para providências 
devidas e Gerência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 5o- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 6o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 08 de dezembro de 2014.

Portaria n° /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201400025010879­
92353214- P.A.D n° 32/14, especialmente o Despacho n° 950/2014, e com íulcro nos artigos 
327, § l° e  328 da Lei Estadual n° 10.460/88 -  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado de Goiás e de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

R E S O L V E :

Art. Io- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apuração de possíveis irregularidades praticadas pela servidora Neuza Maria Pires 
Machado, matrícula n° 73888-3, Assistente de Trânsito, lotada na Gerência de Credenciamento 
e Controle, por rasurar exames práticos de direção veicular podendo a citada servidora ter 
praticado transgressões ao art. 303, inciso XXX, da Lei 10.460/88, com suas alterações 
posteriores.

Art. 2o- Designar com íulcro no art. 329, do referido Estatuto, os auditores 
Chrissiê Alves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, Anapaula Ferreira Potengy, 
Gestora Jurídica, matrícula n° 232385-0 e Geralda da Consolação Ordones, Assistente de 
Trânsito, matrícula n° 105261-6, para em comissão e sob a presidência do primeiro, comporem 
Comissão de Processo Administrativo, pelo rito sumário,

Art. 3o- Estabelecer o prazo previsto em lei para conclusão do processo de que
trata o Art. Io.

Art. 4o- À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para providências 
devidas e Gerência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 5o- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 6o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 08 de dezembro de 2014.

João Furtado ap Mendonça Neto 
Presidente do IDETRAN-GO

Portaria /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201400025010887- 
201400025003212-Sindicância Investigatória n° 92/14, P.A.D n° 28/14, especialmente o 
Despacho n° 943/2014, e com fulcro nos artigos 327, § Io e 328 da Lei Estadual n° 10.460/88 -  
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, com suas 
posteriores alterações;

R E S OL VE :

Art. Io- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apuração de possíveis irregularidades praticadas pelo servidor Alcione Waldemar 
Giacomet, CPF n° 039.147.408-17, Assistente de Trânsito, por esta sendo acusado de, mesmo 
estando à disposição da GOIASINDUSTRIAL e às expensas desta Autarquia, ter recebido, 
indevidamente, os salários de ambos os órgãos, no período de julho de 2011 a janeiro de 2013, 
podendo o citado servidor ter praticado transgressões ao art. 303, incisos XIII e LV, da Lei 
10.460/88, com suas alterações posteriores.

Art. 2o- Designar com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os auditores 
Chrissiê Alves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, Anapaula Ferreira Potengy, 
Gestora Jurídica, matrícula n° 232385-0 e Geralda da Consolação Ordones, Assistente de 
Trânsito, matrícula n° 105261-6, para em comissão e sob a presidência do primeiro, comporem 
Comissão de Processo Administrativo, pelo rito ordinário.

Art. 3o- Estabelecer o prazo previsto em lei para conclusão do processo de que
trata o Art.l0.

Art. 4o- À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para providências 
devidas e Gerência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 5o- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 6o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 08 de dezembro de 2014.

Joâo Furtado <* ílendõhça Neto 
Presidente da I )ETRAN-GO

Portaria r /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201400025010882- 
Sindicância Investigatória n° 165/12, P.A.D n° 35/14, especialmente o Despacho n° 960/2014, 
e com fulcro nos artigos 327, § Io e 328 da Lei Estadual n° 10.460/88 -  Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, com suas posteriores 
alterações;

Art. Io- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apuração de possíveis irregularidades praticadas pelos servidores Núbia de 
Oliveira Magalhães Litig, CPF n° 386.442.401-10, Assistente de Gestão Administrativa, 
Marcos Paulo Pereira Viana, CPF n° 818.681.031-53, Assistente de Gabinete “F” e Sérgio 
Freitas Martins, CPF n° 010.057.171-92, Assistente de Gabinete “E”, todos lotados na Ciretran 
de Águas Lindas, quando da execução de serviços de transferência e mudança de domicilio 
referente ao veículo placa NGT 6013, apreendido ao DETRAN-DF, podendo o citado 
servidores terem praticado transgressões ao art. 303, inciso XXX, da Lei 10.460/88, com suas

Art. 2o- Designar com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os auditores 
Chrissiê Alves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, Nilton Perillo Ribeiro, 
Analista de Gestão Administrativa, matrícula n° 47161167 e Geralda da Consolação Ordones, 
Assistente de Trânsito, matrícula n° 105261-6, para em comissão e sob a presidência do 
primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo, pelo rito sumário.

Art. 3o- Estabelecer o prazo previsto em lei para conclusão do processo de que

Art. 4o- À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para providências 
devidas e Gerência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 5o- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 6o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 08 de dezembro de 2014.

Portaria n°. /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n°. 201400025010875 e 
229008113 (P.A.D. n°.022/2014 Sindicância Investigatória n° 282/13), especialmente o 
Despacho n.° 901/2014, da Gerência de Auditoria deste Órgão e, com fulcro nos artigos 327, 
§ Io e 328 da Lei Estadual n°. 10460/88 -  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de Goiás e de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

Art Io -  Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor do servidor Marcos Antonio Ribeiro, Assistente de Gestão Administrativa, lotado na 
Ciretran de Trindade, objetivando apurar possíveis irregularidades praticadas pelo servidor 
quando da solicitação e emissão de licenciamento do veículo placa KEA 3659, sem 
autorização do proprietário do veículo, podendo citado servidor ter praticado transgressão ao 
disposto no art. 303, incisos XVI e XXX da Lei 10.460/88, com suas alterações posteriores.

Art 2o -  Designar, com íulcro no art. 329 do referido Estatuto, os servidores 
Chrissiê Alves Fernandes (Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411), Nilton Perillo Ribeiro 
(Analista de Gestão Administrativa, matrícula n° 47161167) e Mário Luiz Evangelista, 
(Advogado, matrícula n° 23295730), para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, pelo rito sumário.

Art 3o - À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as 
providências devidas e Gerência da Secretaria-Geral para Publicação.

trata o art. Io.

Goiás.

Art 4o -  Estabelecer o prazo previsto em lei para conclusão do processo de que

Art 5o -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado de

Art 6o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 08 de dezembro de 2014.

João Furtado de/N 
Presidente do

Lendonça JNeto 
íTRAN/GO

Portaria n°- ^ £ 3  /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n°. 201400025010878 e 
191349212 (P.A.D. n°.030/2014 Sindicância Investigatória n° 036/13), especialmente o 
Despacho n.° 942/2014, da Gerência de Auditoria deste Órgão e, com fulcro nos artigos 327, §
Io e 328 da Lei Estadual n° 10460/88 -  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de Goiás e de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

R E S O L V E :

Art Io -  Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor da servidora Divina Corrêa de Melo, CPF n° 193.082.561-72,, Assistente de Trânsito, 
lotada na unidade do Vapt Vupt do Setor Cidade Jardim, nesta capital, objetivando apurar 
possíveis irregularidades praticadas pela servidora quando da solicitação de licenciamento 
anual/202 do veículo placa NLD-7618, sem a autorização do proprietário ou sem a presença 
de representante legal ou procuração, podendo citada servidora ter praticado transgressão ao 
disposto no art. 303, inciso XXX da Lei Estadual 10.460/88, com alterações posteriores.

Art 2o -Designar, com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os servidores 
Chrissiê Alves Fernandes, (Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411), AnaPaula Ferreira 
Potengy (Gestora Jurídica, matrícula n° 232385-0) e Geralda da Consolação Ordones 
(Assistente de Trânsito, matrícula n° 1052616), para, sob a presidência do primeiro, comporem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário.

Art 3o - À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as 
providências devidas e Gerência da Secretaria-Geral para Publicação.

trata o art. Io.

Goiás.

Art 4o -  Estabelecer o prazo previsto em lei para conclusão do processo de que

Art 5o -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado de

Art 6o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás 
DETRAN/GO, em Goiânia, 08 de Dezembro de 2014.

João Furtado de 
Presidente do MTRAN/GO

Portaria n°. /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do que consta dos Processos n° 163406212-201400025010876 - 
Processo Administrativo Disciplinar n° 021/2014, especialmente o Despacho n° 962/2014 da Gerência 
de Auditoria deste Órgão e com íulcro nos artigos 327, § Io e 328, da Lei n°. 10.460/88 -  Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

Art.l0 -  Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face do 
servidor Paulo Roberto Rocha Moura, CPF n° 228.229.171-91, Assistente de Trânsito, lotado na 
CIRETRAN de Goiás, objetivando apurar possíveis irregularidades praticadas, quando da indicação da 
Empresa de placas que seu pai é sócio a Itaberaí Placas, aos usuários atendidos na CIRETRAN de 
Itaberaí e na intermediação da aquisição de permissão e código da Brasil Placas, podendo o citado 
servidor ter transgredido o disposto nos artigos 303 incisos VII e LI da Lei 10.460/88 com alterações

Art.2° -  Designar, com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os servidores Chissiê 
Alves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, Nilton Perillo Ribeiro, Analista de Gestão 
Administrativa, matrícula n° 47161167 e Geralda da Consolação Ordones, Assistente de Trânsito, 
matrícula n° 105261-6 para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo

Art. 3o -  Estabelecer o prazo previsto em lei, para a conclusão do processo de que trata o

Art.4° - À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, Planejamento 
e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as providências devidas e Gerência

Art.5° -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 6o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 ̂ Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO,

João Furtado de Mendonça Neto 
Presidente do MTRAN/GO
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Portaria n°. Í Í 5  /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201400025011342 
(Processo n° 163077614 Sindicância Investigatória n° 211/2014) especialmente o Memorando 
n° 909/2014 da Gerência de Auditoria deste Órgão;

R E S OL VE :

Art. Io- Cancelar a SS n° 9269575867 referente à transferência de propriedade 
do veículo VW Gol 1.0 GIV, placa NKJ-3429, ano/modelo 2009/2010 chassi 
9BWAA05W4AP034908, para o nome de Algomiro Tomaz Neto, devendo o veículo retomar 
ao status quo ante, ou seja, ao nome de Mauro Batista Cavalcante, com íulcro na Súmula 473 
do STF e no art. 53 da Lei Estadual n° 13.800/01, tendo em vista o uso de documento 
falsificado para a realização do citado serviço, conforme apurado pela Gerência de Auditoria, 
deste Departamento.

Art. 2o- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 3o - À Gerência de RENAVAN e RENACH, via Diretoria Técnica e de 
Atendimento para cumprimento, Gerência de Auditoria para conhecimento e Gerência da 
Secretaria-Geral para publicação.

Art. 4o- Esta portaria entra em vigor nesta data.

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 09 de dezembro de 2014.

Portaria n°. /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do que consta dos Processos n° 201400025010868-117771013 - 
Processo Administrativo Disciplinar n° 027/2014, Sindicância Investigatória n° 185/2013, 
especialmente o Despacho n° 895/2014 da Gerência de Auditoria deste Órgão e com fulcro nos 
artigos 327, § Io e 328, da Lei n°. 10.460/88 -  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de Goiás e de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

Art. Io -  Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face do 
servidor Divino Cassimiro Boa Sorte, Assistente de Trânsito, lotado na Gerência de Veículos, 
objetivando apurar possíveis irregularidades praticadas, por Laudo Técnico de Vistoria do 
proprietário do veículo placa JGH-5552, sem atestar quaisquer irregularidades no referido veículo, 
podendo o citado servidor ter transgredido o disposto nos artigos 303 incisos XVI e X X X  da Lei

Art.2° -  Designar, com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os servidores Chissiê 
A lves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, Anapaula Ferreira Pontegy, Gestora 
Jurídica, matrícula n° 232385-0 e Geralda da Consolação Ordones, Assistente de Trânsito, matrícula 
n° 105261-6 para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo

Art.3° -  Estabelecer o prazo previsto em lei, para a conclusão do processo de que

Art.4° - À  Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as providências

Art.5° -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art.6° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -

Portaria n°. /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do que consta dos Processos n° 201400025001883­
201400025010888- Processo Administrativo Disciplinar n° 029/2014, Sindicância Investigatória n° 
081/2014 e 177/2013, especialmente o Despacho n° 947/2014 da Gerência de Auditoria deste Órgão 
e com fulcro nos artigos 327, § Io e 328, da Lei n°. 10.460/88 -  Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

A rt.l0 -  Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face da 
servidora Valéria Nunes Neves, CPF n° 921.797,111-15, Assistente de Trânsito, lotada na 
CIRETRAN de Caldas Novas, objetivando apurar possíveis irregularidades praticadas, em tese, por 
abandonar o exercício de suas funções, sem justa causa, durante o período de 30 (trinta) dias 
consecutivos, podendo a citada servidora ter transgredido o disposto nos artigos 303 inciso LX da

Art.2° -  Designar, com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os servidores Chissiê 
A lves Fernandes, Analista de Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, AnaPaula Ferreira Pontegy, 
Gestora Jurídica, matrícula n° 232385-0 e Geralda da Consolação Ordones, Assistente de Trânsito, 
matrícula n° 105261-6 para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo

Art.3° -  Estabelecer o prazo previsto em lei, para a conclusão do processo de que

Art.4° - À  Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, Planejamento 
e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as providências devidas e Gerência

Art.5° -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art.6o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -

Portaria n°. /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201400025011343 
(Processo n° 144814514) especialmente o Memorando n° 914/2014 da Gerência de Auditoria 
deste órgão;

R E S OL VE :

Art. Io- Cancelar a S.S. n° 9258176214, relativa ao serviço de inclusão do 
veículo Chevrolet/SlO LT DD4A placa ONK-1571, chassi 9BG148FK0EC406853, em nome 
de Gerson Borges da Silva com fulcro na Súmula 473 do STF e no art. 53 da Lei Estadual n° 
13.800/01, tendo em vista a utilização de documento público falsificado para a realização do 
citado serviço, conforme apurado pela Gerência de Auditoria.

Art. 2o- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 3o - À Gerência de RENAVAM e RENACH, via Diretoria Técnica e de 
Atendimento, Gerência de Auditoria para as providências devidas e Gerência da Secretaria 
Geral para publicação.

Art. 4o- Esta portaria entra em vigor nesta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás 
DETRAN/GO, em Goiânia, 09 de dezembro de 2014.

Portaria n° 7 { P i  /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do que consta dos Processos n° 40151012 e 201400025010877 - 
Processo Administrativo Disciplinar n° 031/2014, Sindicância Investigatória n° 079/12, especialmente o 
Despacho n° 949/2014 da Gerência de Auditoria deste Órgão e com fulcro nos artigos 327, § Io e 328, 
da Lei Estadual n° 10.460/88 -  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas 
Autarquias, com suas posteriores alterações;

Art.l0 -  Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face do 
servidor Antônio Alves Neto, CPF n° 303.483.581-72, Assistente de Trânsito, lotado na CIRETRAN de 
Uruaçu, objetivando apurar possíveis irregularidades praticadas, quando da solicitação do licenciamento 
do veículo GM/Corsa Wind placa JEZ-0371, sem autorização do proprietário ou sem a presença do 
representante legal, podendo o citado servidor ter transgredido o disposto nos artigos 303, XXX da Lei

Art.2° -  Designar, com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os servidores Chissiê 
Alves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, Nilton Perillo Ribeiro, Analista de Gestão 
Administrativa, matrícula n° 47161167 e Geralda da Consolação Ordones, Assistente de Trânsito, 
matrícula n° 105261-6 para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo

Art.3° -  Estabelecer o prazo previsto em lei, para a conclusão do processo de que trata o

Art.4° - À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, Planejamento 
e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as providências devidas e Gerência

Art. 5o -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art.6° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO,

João Furtado dt 
Presidente do‘

Lendonç3' 
lETRAN/GO

Portaria n°. /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do que consta dos Processos n° 121906512 e 201400025010885 - 
Processo Administrativo Disciplinar n° 033/2014, Sindicância Investigatória n° 198/2012, especialmente 
o Despacho n° 959/2014 da Gerência de Auditoria deste Órgão e com fulcro nos artigos 327, § Io e 328, 
da Lei n°. 10.460/88 -  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas 
Autarquias, com suas posteriores alterações;

R E S O L V E :

Art.l0 -  Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face do 
servidor Carlos Alberto da Silva, CPF n° 277.789.081-15, Assistente de Trânsito, lotado na CIRETRAN 
de Minaçu, objetivando apurar possíveis irregularidades praticadas, quando da solicitação do 
licenciamento do veículo SR/Pastre SRBA 26, placa NGT-1774, sem autorização do proprietário ou sem 
a presença do representante legal ou procuração, podendo o citado servidor ter transgredido o disposto 
nos artigos 303, XXX da Lei 10.460/88 com alterações posteriores.

Art.2° -  Designar, com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os servidores Chissiê 
Alves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n0 6862411, Nilton Perillo Ribeiro, Analista de Gestão 
Administrativa, matrícula n° 47161167 e Geralda da Consolação Ordones, Assistente de Trânsito, 
matrícula n° 105261-6 para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar pelo r ito  s u m á rio .

Art.3° -  Estabelecer o prazo previsto em lei, para a conclusão do processo de que trata o
art. Io.

Art.4° - À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, Planejamento 
e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as providências devidas e Gerência 
da Secretaria-Geral para publicação.

Art. 5o-  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art.6o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
em Goiânia, 09 de dezembro de 2014.

Portaria n°. /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do que consta dos Processos n° 201400025010869 e 6721014 Processo 
Administrativo Disciplinar n° 026/2014, Sindicância Investigatória n° 056/14, especialmente o 
Despacho n° 899/2014 da Gerência de Auditoria deste Órgão e com fulcro nos artigos 327, § Io e 328, 
da Lei Estadual n° 10.460/88 -  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas 
Autarquias, com suas posteriores alterações;

Art.l0 -  Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face da 
servidora Maria Marina Rodrigues Curado, Assistente de Trânsito, lotada na CIRETRAN de Uruaçu, 
objetivando apurar possíveis irregularidades praticadas, quando da emissão de Licenciamento anual sem 
autorização do proprietário do veículo placa OGH-3055, podendo a citada servidora ter transgredido o 
disposto nos artigos 303 incisos XVI e XXX da Lei 10.460/88, posteriores.

Art.2° -  Designar, com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os servidores Chissiê 
Alves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n0 6862411, Nilton Perillo Ribeiro, Analista de Gestão 
Administrativa, matrícula n0 47161167 e Mário Luiz Evangelista, Advogado, matrícula n° 23295730 
para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, pelo

Art.3° -  Estabelecer o prazo previsto em lei, para a conclusão do processo de que trata o

Art.4o - À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, Planejamento 
e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as providências devidas e Gerência

Art.5° -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art.6° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO,

Portaria x P r l í Q j  /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -  DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e a vista do que consta do Memorando n° 375/2014/CADP da 
Comissão Administrativa de Defesa Prévia desta Autarquia;

R E S OL VE :

Art. Io Designar a servidora Edna Prates de Souza Fernandes para integrar 
a Comissão Administrativa de Defesa deste Departamento, designada pela Portaria n° 
370/2014/GP/GSG, deste Gabinete, em substituição ao servidor Aldecir Rocha Lopes Brasil.

Art. 2o Excluir a servidora Leoni Ferreira de Abreu (suplente) da Comissão 
Administrativa de Defesa Prévia desta Autarquia, de que trata o art. 2o da Portaria n° 
3 70/2014/GP/GSG, deste Gabinete.

Art. 3o Determinar a publicação deste ato do Diário Oficial do Estado de Goiás.

Art. 4o Esta portaria entra em vigor nesta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás 
DETRAN/GO, em Goiânia, 08 de dezembro de 2014.

Portaria n°. - /• /  ^  /2014/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201400025010883­
72723712- Sindicância Investigatória n° 133/2012- P.A.D n° 34/14, especialmente o Despacho 
n° 948/2014, e com fulcro nos artigos 327, § Io e 328 da Lei Estadual n° 10.460/88 -  Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, com suas 
posteriores alterações;

Art. Io- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apuração de possíveis irregularidades praticadas pelo servidor Antônio Alves 
Neto, CPF n° 303.483.581-72, Assistente de Trânsito, lotado na Ciretran de Uruaçu, por ter 
solicitado serviço de licenciamento do veículo placa NLC 7163, sem autorização do 
proprietário do veículo ou sem a presença de representante legal ou procuração, podendo o 
citado servidor ter praticado transgressões ao art. 303, inciso XXX, da Lei 10.460/88, com

Art. 2o- Designar com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os auditores 
Chrissiê Alves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, Nilton Perillo Ribeiro, 
Analista de Gestão Administrativa, matrícula n° 47161167 e Geralda da Consolação Ordones, 
Assistente de Trânsito, matrícula n° 105261-6, para em comissão e sob a presidência do 
primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo, pelo rito sumário.

Art. 3o- Estabelecer o prazo previsto em lei para conclusão do processo de que

Art. 4o- À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para providências

Art. 5o- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 6o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -

João Furtado de endonça Neto 
Presidente do d l 1TRAN-GO
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Portaria n°. /2014/G P /G SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de G oiás - D E T R A N /G O , 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 2 0 1 4 0 0 025010872-  
Sindicância Investigatória n° 2 7 0 /2012-P.A .D  n° 24/14 , especialm ente o D espacho n° 
897 /2014 , e com  fulcro nos artigos 327 , § Io e 328 da Lei Estadual n° 10 .460/88  -  Estatuto dos 
Funcionários Públicos C ivis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, com  suas posteriores 
alterações;

R E S O L V E :

Art. Io- Determinar a instauração de Processo A dm inistrativo D isciplinar, 
objetivando apuração de p ossíve is irregularidades praticadas pelo  servidor José Lafayette 
Barcellos de Araújo, A ssisten te de Trânsito, lotada na Ciretran de Cam pos B elos, por acumular 
indevidam ente cargo público, podendo o citado servidor ter praticado transgressões ao art. 
303, inciso  X LIX , da Lei 10 .460/88 , com  suas alterações posteriores.

Art. 2o- D esignar com  fulcro no art. 329 , do referido Estatuto, os auditores 
Chrissiê A lv es  Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, N ilton  Perillo Ribeiro, 
A nalista de G estão Adm inistrativa, m atrícula n° 4 7161167  e Mário Luiz Evangelista, 
A dvogado, matrícula n° 2 3 295730 , para em  com issão e sob a presidência do primeiro, 
com porem  C om issão de Processo A dm inistrativo, pelo r i t o  s u m á r i o .

Art. 3o- Estabelecer o prazo previsto em  lei para conclusão do processo de que
trata o A r t.l0.

Art. 4 o- A  Gerência de Auditoria para cum prim ento, D iretoria de G estão, 
Planejam ento e Finanças para conhecim ento, G erência de Gestão de P essoas para providências  
devidas e G erência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 5o- Determinar a publicação deste ato no Diário O ficial do Estado.

Art. 6o- Esta portaria entra em  vigor na data de sua publicação.

D Ê -SE  CIÊNCIA e  CUM PR A -SE.

([iabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de G oiás - 
D ETR A N /G O , em  Goiânia, 08 de dezem bro de 2014.

" V i
João Furtado d eM p id o n ça  N eto  

Presidente do B IT R A N -G O

Portaria n°. /2014/G P/G SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de G oiás - D E T R A N /G O , 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 2 0 1 4 0 0 0 25010873 / 
253597113- Sindicância Investigatória n° 125/14, P .A.D n° 23/14 , especialm ente o D espacho  
n° 900 /2014 , e com  fulcro nos artigos 327 , § Io e 328 da Lei Estadual n° 10.460/88  -  Estatuto 
dos Funcionários Públicos C ivis do Estado de Goiás e  de suas Autarquias, com  suas 
posteriores alterações;

R E S O L V E :

Art. Io- Determinar a instauração de Processo A dm inistrativo Disciplinar, 
objetivando apuração de p ossíveis irregularidades praticadas pela servidora A ryvanilda M inasi 
Vale, A ssisten te de Trânsito, lotada na Gerência de G estão de P essoas, quando da execução de 
serviços, solicitação e em issão de Certificado de R egistro de Licenciam ento do V eículo- 
CRLV, sem  autorização do proprietário do veícu lo  placa N FO  0236 , podendo a citada 
servidora ter praticado transgressões ao art. 303, incisos X V I e X X X , da Lei 10 .460/88 , com  
suas alterações posteriores.

Art. 2 o- Designar com  fulcro no art. 329 , do referido Estatuto, os auditores 
Chrissiê A lves Fernandes, Gestora Jurídica, matrícula n° 6862411, N ilton  Perillo Ribeiro, 
A nalista de G estão Administrativa, matrícula n° 47161167  e Mário Luiz Evangelista, 
A dvogado, m atrícula n° 23295730 , para em  com issão e sob a presidência do primeiro, 
com porem  C om issão de Processo Adm inistrativo, pelo  rito s u m á r i o .

Art. 3o- Estabelecer o prazo previsto em  lei para conclusão do processo de que
trata o A r t.l0.

Art. 4o- À  Gerência de Auditoria para cum prim ento, Diretoria de Gestão, 
Planejam ento e Finanças para conhecim ento, G erência de Gestão de Pessoas para providências 
devidas e G erência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 5o- Determinar a publicação deste ato no Diário O ficial do Estado.

Art. 6o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

D Ê -SE  CIÊNCIA e CUM PR A -SE.

G abinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de G oiás - 
D ET R A N /G O , em  G oiânia, 08 de dezem bro de 2014.

João Furtado di 
Presidente dol

Portaria n°. /2014/G P/G SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - D E T R A N /G O , 
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

A r t.l0- RETIFICAR a Portaria n° 742/2014/G P /G SG , de 04 de dezem bro de 
2014, deste Gabinete, na parte relativa ao código do Despachante. A ssim , on de se lê: “ código  
n° 2 0 26-6”; L eia-se: “ código n° 2 1 02-5”.

Art. 2 o- Determinar a publicação deste ato no Diário O ficial do Estado.

Art. 3 o- À  Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de O perações 
para providências devidas e  Gerência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 4o- Esta portaria entra em  vigor na data da publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PU BLIQ U E-SE e CUM PR A -SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
D E T R A N /G O , em  Goiânia, 16 de dezembro de 2014.

João Furtado de 
Presidente do

Portaria n°. /2014/G P/G SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -  D ETR A N /G O , 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos do Processo n° 
2 014000 2 5 0 1 0 9 9 4  (139393614), Sindicância Investigatória n° 194/2014, especialm ente o 
M em orando n° 871 /2014, da Gerência de Auditoria deste Departamento;

R E S O L V E :

Art. I o- Cancelar a S.S  n° 9191544861 , referente à transferência de propriedade 
do veícu lo  marca V W /G O L 1.0 GIV, ano e m odelo 2009, cor prata, p laca N L E -9672, chassi n° 
9B W A A 05W 59P 114634, para o nom e de C ilene S ilva dos Santos, com  fulcro na Súm ula 473  
do Supremo Tribunal Federal-STF e no art. 53 da Lei Estadual n° 13 .800/01 , tendo em  vista  
falsificação de assinatura quando da realização do citado serviço, devendo o m esm o retomar 
ao “s t a t u s  q u o  a n t e ” , em  nom e de Adriano Trindade Rodrigues, conform e d iligências feitas

Art. 2o- Determinar a publicação deste ato no D iário O ficial do Estado de

Art. 3o- À  Gerência de RENAVAM  e R EN A C H , via  D iretoria T écnica e de 
A tendim ento para cumprimento e Gerência da Secretaria Geral para publicação.

G abinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de G oiás -

Portaria n°. /2014/G P/G SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -  Detran/GO, no uso  
de suas atribuições legais e à vista do que consta do auto do processo n° 188125614-72683411  
(Processo Adm inistrativo n° 094 /2014), especialm ente o D espacho n° 977/2014 , da G erência  
de Auditoria deste Orgão;

R E S O L V E :

Art. I o -  Acato a sugestão contida no D espacho n° 9 7 7 /2 0 14/G EA U D , da G erência  
de A uditoria deste Departamento, para determinar, nos term os do art. 67, inciso  III, da Portaria 
n° 800/2009/G P /G SG , deste Departamento, v igente à época, a E X T IN Ç Ã O  com  o 
conseqüente arquivamento do processo administrativo n° 094 /2014 , instaurado em  desfavor  
do perm issionário CFC KM  Zero, código n° 695-6 , do M unicípio de Aparecida de Goiânia- 
GO, tendo com o sócios-proprietários M arco A ntônio Lucas Ferreira e Cam ila A ngela  R ocha  
Ferreira, por ter sido alcançado pela figura da prescrição, devendo este ato ser registrado no  
d ossiê do referido perm issionário.

Art. 2 o - Determinar a publicação deste ato no Diário O ficial do Estado.

Art. 3o - À  Diretoria de O perações para cumprimento e ciência ao interessado, 
Diretoria Técnica e de Atendim ento para conhecim ento, Gerência de Auditoria para as 
providências devidas, inclusive, intim ação dos procuradores constituídos nos autos, caso  
existam  e Gerência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 4 o - Esta portaria entra em  vigor na data de sua publicação.

D Ê -SE  CIÊNCIA, PU B L IQ U E-SE  e C U M PR A -SE.

G abinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
Detran/GO, em  Goiânia, 15 de dezem bro de 2014.

G oiás

Portaria n°. /2014/G P/G SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - D E T R A N /G O , 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 32046311 e  
184549714, especialm ente o Parecer n° 125/2014, da C om issão de Processo A dm inistrativo de 
Pontuação de CNH  deste Departamento;

R E S O L V E :

A r t.l0 Suspender os efeitos da Portaria n° 8 2 5 /2 0 11/GP/GS/P, 
deste Gabinete, a qual suspende por 01 (um) m ês o direito de conduzir o veícu lo  do condutor 
Humberto Barbosa da S ilva, CNH  registro n° 3286403402 , em  virtude de provim ento de 
recurso do auto L 040239643, Q 003120562 e Q 003173068 ao órgão autuador.

Art. 2o À  C om issão de Processo A dm inistrativo de Pontuação de CNH e  
G erência de RENAVAM  e REN A C H  e Gerência da Secretária Geral para cumprimento.

Art. 3o Determinar a publicação deste ato no Diário O ficial do Estado.

Art. 4o Esta portaria entra em  vigor na data de sua publicação.

DÊ -SE  CIÊNCIA, PU B LIQ U E-SE e CUM PR A -SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de G oiás 
D ETR A N /G O , em  Goiânia, 15 de dezem bro de 2014.

> fro /2014/G P/G SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de G oiás - D ETR A N /G O , 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos do Processo n° 
2 0 1400025005970  (PA n° 57/14), especialm ente o D espacho n° 993/2014 , da G erência de 
Auditoria deste Departamento;

R E S O L V E :

A r t.l0- Aplicar a penalidade de CA N C ELA M EN TO  DO REGISTRO aos 
instrutores Eder Pedra de Jesus, matrícula n° 01657409-5  e N aufel Luiz Pinto de Sousa, 
matrícula n° 5122109-8 , por transgressão ao disposto no artigo 57, incisos I e  II da Portaria n° 
800/2009-G P /SG , v igente à época dos fatos, deste Gabinete, devendo esta penalidade ser 
registrada no dossiê dos citados Perm issionários.

Art. 2 o- Determinar a publicação deste ato no Diário O ficial do Estado.

Art. 3o - À  Diretoria de Operações para cumprimento e ciência ao interessado, 
Diretoria T écnica e de Atendim ento para conhecim ento, Gerência de Auditoria para 
providências aplicáveis, inclusive intim ação dos procuradores constituídos nos autos, caso  
existam , e Gerência da Secretaria Geral para publicação.

>«•. m l /2014/G P/G SG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de G oiás - D ETR A N /G O , 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos do Processo n° 
201400025005970  (PA n° 57/14), especialm ente o D espacho n° 993/2014, da Gerência de 
Auditoria deste Departamento;

R E S O L V E :

A rt.l0- Aplicar, com  sustentáculo legal nos artigos 59 e 61 da Portaria n° 
800/2009/G P/SG , deste Gabinete, vigente à época dos fatos, pena de suspensão pelo período  
de 60 (sessenta) dias aos perm issionários Centro de Formação de Condutores “B ” V eloso II, 
código n° 552-6, situado no m unicípio de Goiânia-GO, nas pessoas de seus sócios-  
proprietários, Chrystianne A lves da S ilva e Vitalina das Dores A lves, por transgressão ao 
disposto no artigo 57, incisos I e II do m esm o diplom a legal, devendo esta penalidade ser 
registrada no dossiê do citado Permissionário.

Art. 2o- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 3o - À  Diretoria de Operações para cumprimento e ciência ao interessado, 
Diretoria Técnica e de Atendim ento para conhecim ento, Gerência de Auditoria para 
providências aplicáveis, inclusive intim ação dos procuradores constituídos nos autos, caso  
existam , e Gerência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 4o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PU BLIQU E-SE e CUM PRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETR A N /G O , em  Goiânia, 15 de dezembro de 2014.

João Furtado de M endonça N eto  
Presidente do‘Ef|ETRAN/GO

/2014 -  GP/GJUR

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -  
DETRAN//GO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a ordem 
judicial constante no Ofício n° 35/2014, de 25/07/2014, da Vara das 
Fazendas Públicas e 2o Cível da Comarca de Pontalina/GO, inerente aos 
autos n° 460875-26.2012.8.09.0129, especificamente o DESPACHO/GJUR 
n° 3982/2014, da Gerência Jurídica, desta Entidade Executiva de Trânsito 
de Goiás.

RESOLVE:

Art. 1o -  CANCELAR a transferência de propriedade do veículo: 01- 
marca/modelo, MARCOPOLO VOLARE V8 ON, ano de fabricação/modelo 2012, cor 
branca, placa OHA-1365, chassi 93PB26M30CC041817, para o nome da Associação 
dos Produtores Rurais e Comunidade do Municipio de Pontalina, CNPJ n° 
09.547.792/0001-93; 02 - marca/modelo VW/KOMBI ESCOLAR, cor branca, ano de 
fabricação 2011 e ano modelo 2012, placa OGX-0885, chassi 9BWMF07X2CP018309, 
para o nome do Centro Educacional de Integração Social CEIS, CPNJ n° 
01.510.634/0001-57, e, retornando ao “status quo ante”, ou seja, ao nome de Prefeitura 
Municipal de Pontalina/GO, CNPJ n°. 01.791.276/0001-06.

Art. 2o -  DETERMINAR a publicação deste Ato no Diário Oficial do Estado de
Goiás.

Art. 3o -  Às Diretorias de Operações: Técnica e de Atendimento e Gerência 
do RENAVAM e RENACH, para cumprimento.

Art. 4o -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
Goiás -  DETRAN/GO., em Goiânia/GO, aos 06 dias do mês de novembro de 2014.

João Furtado de Mendonça Neto 
Presidèpte

y i ò 72014 -  GP/GJUR

O  P resid en te  d o  D epartam ento  E stadual d e  T rânsito d e  G oiás -  
D E T R A N /G O , n o  u so  d e  su a s a tr ib u ições leg a is  e  te n d o  em  v ista  o  
A lvará  Judicial, d e  18/08/2014, da I a Vara C ível d a  C om arca de  
A p arecida  d e  G oiânia-G O ., inerentes ao s  au to s  nQ 1907, da A ção  d e  
B usca e A p reen sã o  p e lo  D ecreto  -  Lei 911/69, p ro to co lo  ne 263029­
30.2013.8.09.0011, esp ec if ica m en te  o  D E SPA C H O /G JU R  n e 4558/2014, 
da G erência Jurídica, d esta  E ntid ad e E xecu tiva  d e  T rânsito d e  G oiás.

Art. I 2 -  C A N C E L A R  a transferência  d e  p ro p ried a d e d o  v e íc u lo  
m a r ca /m o d elo  G M -S10 EXECUTIVE D , an o d e  fabricação 2010 e an o m o d e lo  2011, cor  
prata, p laca  N V Y -6883, ch assi 9BG138SF0BC417077, para o  n o m e d e  B A N C O  
BR A D E SC O  F IN A N C IA M E N T O S SA, CNPJ n s 007 .207.996/0001-50, re torn an do  ao  
" s ta tu s  q u o  a n t e " , o u  seja, ao  n o m e d e N e lito n  José de O liveira , CPF n B 134.209.761-00.

A rt. 2e -  D E TER M IN A R  a p ub licação  d este  A to  n o  D iário  O ficial d o
E stado de G oiás.

Art. 3Q -  À s  D iretorias d e  O perações; T écn ica e d e  A ten d im e n to  e a 
G erência  d o  R E N A V A M  e  R E N A C H , para cu m p rim ento .

Art. 4S -  Esta Portaria entra em  v ig o r  n esta  data.

D Ê C IÊN C IA , PUBLIQU E-SE e CU M PR A -SE.

G abin ete d o  P resid en te  d o  D epartam ento  E stadual d e  T rânsito d o  
E stado de G oiás -  D E T R A N /G O ., em  G oiânia /G O , aos 05 d ias  d o  m ê s  de d eze m b ro  d e  
2014.
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PORTARIA N( 2014-GP/GJUR

O Presidente do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS -  DETRAN/GO, no uso de suas 
atribuições e à vista do que consta dos autos da Ação Anulatória n.° 419, 
protocolo n° 143904-79.2012.8.09.0051;

CONSIDERANDO, ainda, o que consta da Lei 
n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, especialmente o caput do art. 261;

RESOLVE:

Art. Io Cancelar a Portaria n° 
00662/2012/GP/GCNH, de 19 de dezembro de 2012, a qual suspendeu pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da efetiva entrega da CNH neste 
DETRAN/GO, o direito de conduzir veículos do condutor ADMILSON 
MIGUEL NUNES, tendo em vista a decisão proferida pela MM. 
Desembargadora Elizabeth Maria da Silva, do Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás, nos autos da Ação Anulatória n° 419, protocolo n.° 143904­
79.2012.8.09.0051 (201291439048), que declarou a nulidade do Auto de 
Infração de n.° A009853219.

Art. 2o DETERMINAR a publicação deste Ato 
no Diário Oficial do Estado de Goiás.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS -  DETRAN/GO, em Goiânia, aos
11 dias do mês de dezembro de 2014.

João Furtado de Mendonça iNei 
Presidènlte

t

Ipasgo
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2014 
Processo n° 4-9-1789364/2012 - 201200022001011

O Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do 
Estado de Goiás - IPASGO, no uso de suas atribuições legais,

Tornar público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 
035/2014, e com fundamento no disposto no inciso XXII, do art. 4o, da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGAR o procedimento 
licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do referido PREGÃO, tipo 
“menor preço”, destinado à Aquisição de Switch Gigabit Ethernet para o 
Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás -  
IPASGO, conforme condições e especificações descritas no Termo de 
Referência, anexo ao edital acima identificado, tendo como vencedora 
a empresa Te levo ip  Te lecom unicações Ltda ME, CNPJ: 
07.205.614/0001-59, com o valor total de R$ 45.695,00 (quarenta e 
cinco mil, seiscentos e noventa e cinco reais).

Goiânia, 16 de novembro de 2014.

F rancisco Taveira Neto
Presidente do IPASGO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS  
P ro ce sso  n° 4-9-1980915/2014

INSTITUTO DE ASS ISTÊNC IA  DOS SERVIDORES  
PÚBLICOS DO ESTADO DE GO IÁS/IPASGO , Autarquia Estadual 
com sede na Av. 1a Radial, n°. 586, Setor Pedro Ludovico, Goiânia- 
GO, CNPJ sob o n°. 01.246.693/0001-60, neste ato representado  
pelo seu Presidente, Francisco Taveira Neto, brasileiro, casado, 
residente e dom iciliado nesta capital, inscrito no RG sob o n°. 
3292807 SSP/GO, portador do CPF n° 691.360.761-04.

O L IVE IRA  E M ELO  ENGENHAR IA E CONSTRUÇÕES  
LTDA, pessoa juríd ica de dire ito privado, estabelecida à Avenida  
C-197, n° 469, Setor Jardim  América, CEP 74270-030, na cidade  
de Goiânia, no Estado de Goiás, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°

00.065.391/0001-22, tendo como representante lega! Lu iz  Cesar 
Vaz de M elo , identidade profissional n° 1.32/D- CREA/GO, inscrito 
no RG sob n° 221.193 SSP/GO e CPF n° 167.636.881-76.

2- DO PROCESSO LIC ITATÓRIO  
Na forma da Le i Federa i n° 8.666/93 e da Lei Estadual 

n° 17928/2012 decorre da CONCORRÊNCIA n° 002/2014, 
devidamente homologada em 05/11/2014 pela Presidência do 
CONTRATANTE; tudo constante do Processo n° 4-9-1980915/2014, 
parte integrante do presente contrato, regendo-o no que for omisso.

O objeto deste contrato é a Construção do HOSPITAL  
DO SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS - HSP, sito À  
Avenida Bela V ista com Avenida SC-01 e Rua Naoqui, Parque  
Acalanto, Goiânia, capital do Estado de Goiás.

A  vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura e eficácia após a publicação. O 
prazo contratual estabelecido para vigência, bem como aquele para 
execução dos serviços, poderão ser prorrogados, desde que a 
solicitação ocorra ainda na vigência contratual, com justificativa por 
escrito e prévia autorização do Presidente do IPASGO, conforme §

5- V A LO R  DO CONTRATO
O va lor total do presente contrato será de 

R$67.125.256,72 (se ssen ta  e se te  m ilh õ e s , c en to  e v in te  e c in ­
co  m il, d u zen to s  e c in q u e n ta  e se is  rea is  e se ten ta  e do is  
cen tavos ). Deverá ser empenhado para o presente exercício o va­
lor de R$1.220.512,13 (um  m ilh ão , du zen tos  e v in te  m il, q u i­
nhen to s  e doze  rea is  e tre ze  cen ta vos ) no programa  
2014.57.04.04.122.1126.2182.04 (20), C lassificação de Natureza  
de Despesa 4.4 .90.51.03, proveniente de recurso próprio, constan­
te do vigente orçamento do IPASGO, conforme empenho n° 00012

Processo n° 4-9-1939235/2014/ 201400022026834 
em que PRESIDENCIA faz solicitação,

NOTIFICAÇÃO n° 23-2014/PR

Notificação de Imposição de Penalidades

O Instituto de Assistência aos Servidores Púbücoa do estado de Goiás -  
IPASGO, por intermédio de seu Presidente Francisco Taveira Neto, vem NOTIFICAR a 
empresa Stones- Construtora Ltda -  ME, já qualificada nos autos do processo administrativo, 
da aplicação da penalidade de Suspensão de Participaçãoem Licitações e impedimento de 
Contratar com a Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional no Estado 
de Goiás, pelo prazo de 06(seis} meses, a contar a partir da publicação no Diário Oficial do 
estado de Gotas — DOE, bem como será comunicado ao Cadastro de Fornecedores do 
Estado de Goiás -  CADFOR da Secretaria de Gestão e Planejamento do Estado de Goias 
conforme decisão proferida constante nos autos 201400022026834,

Publique-se,

Gabinete da Presidência do Ipasgo, em Goiânia, aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2014.

/ j .  / - ■ / ' 
C líu ív

"Francisco Taveira Neto 
Presidente

FíjJ|ííft«e5éH>e

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2014 

Processo n° 4-9-1916043/2014 - 201400022002179

O Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do 
Estado de Goiás - IPASGO, no uso de suas atribuições legais,

Tornar público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 
040/2014, e com fundamento no disposto no inciso XXII, do art. 4o, da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGAR o procedimento 
licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do referido PREGÃO, tipo 
“menor preço’1 por item, destinado à Aquisição de Leitores de Cartão 
Magnético do Tipo PIN para o Instituto de Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Goiás - IPASGO, tendo como vencedora a 
empresa: Âncora  Tecno log ia  Corporativa Ltda-ME, CNPJ: 
18.767.226/0001-88, com o valor total para o lote 01 de R$ 27.399,40 
(vinte e sete mil, trezentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) 
e o  valor total para o lote 02 de R$ 11.739,00 (onze mil, setecentos e

TRIBUNAL DE CONTAS
Portaria
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Ato
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

CO M ISSÃO  PER M A NENTE DE LICITA ÇÃO

ATO  D E  D E C LA R A Ç Ã O  D E  IN E X IG IB IL ID A D E  D E  L IC IT A Ç Ã O  

Processo n° 201400047002824

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Contas 

do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e,

C onsiderando as disposições constantes do art. 25, inciso I, da Lei Federal

n° 8.666/93;

C onsiderando que a legalidade da presente contratação foi apreciada e 

aprovada pela Diretoria Jurídica deste Tribunal, que reconheceu o caráter exclusivo dos serviços a 

serem prestados, por meio do Parecer acostado às fls. TCE 12/16;

C onsiderando as disposições constantes do art. 33, inciso X da Lei

Estadual n° 17.928/12;

RESOLVE a Presidente em Substituição da Comissão Permanente de 

Licitação do Tribunal de Contas do Estado de Goiás,

D eclarar inexigível a licitação, em favor de Celg Distribuição S/A, 

referente à prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para atender à demanda da 

nova sede do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

C om issão Perm anente de L icitação do T R IB U N A L  D E  C O N T A S  D O  E ST A D O  D E  

G O IÁ S, em  G oiânia, aos 12 de dezem bro do ano de 2014.

P o l y á n é  V ie ir a  M e ir e l e s
Presidente em Substituição da CPL -  TCE/GO

DESPACHO NQ 919/2014 - Trata-se inexigibilidade de licitação 
para contratar diretamente a Celg Distribuição S/A, 'CNPJ ' n* 
01.543.032/0001-04, referente ao fornecimento de energia elétrica 
para atendera Nova Sede Administrativa do Tribunal de Contas, para o 
período de outubro a dezembro do corrente ano.

Considerando a manifestação favorável da Diretoria jurídica, 
no Parecer ns 367/2014 (fls. TCE 12/16) e. da Comissão Especial de 
Avaíiação de Despesa, pelo Despacho n^ 169 CEAD/2014 (fl. TCE 10), à 
contratação direta destes autos, com fundamento no inciso I, do art. 
25, da Lei ns 8.666/1993; considerando que o valor da contratação 
pretendida tem por base os fornecimentos consagrados nos exercícios 
anteriores; considerando que há dotação orçamentária suficiente para 
dar cobertura contratual objeto desses autos, RATIFICO, com base no 
art. 26, da Lei n^ 8.666/1993 e no inciso X, do art. 33, da Lei estadual 
nQ 17.928, de 27/12/2012, o Ato de Declaração de Inexigibilidade de 
Licitação (fl. TCE 18) editado pela Comissão Permanente de Licitação,

Autorizo, de conseqüência, a cobertura de despesas 
correntes referentes ao exercício de 2014 para o Tribunal de Contas no 
importe total estimado de R$ 12.099,75 (doze mil e noventa e nove 
reis e setenta e cinco centavos) em favor da Celg D S/A.

Declaro, nos termos da informação nQ 190/2014 (fl. TCE 09), 
para os fins do art. 16, 11 da Lei Complementar nQ 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, conforme 
informação dos autos.

Encaminhem estes autos, sucessivamente, (1) à 
Secretaria-Geral para publicar na imprensa oficial o ato decJaratório e 
sua ratificação, nos termos da lei; (2) à Gerência de Orçamento e 
Finanças para empenhar a despesa contratual; (3) ao Controle Interno 
para as suas atribuições; e, por último, (4) novamente à Gerência de 
Orçamento e Finanças.

Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 17 de dezembro de 2014.

■ ConíConselheiro Edson José Ferrari* 
Presidente

Extrato
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

GERÊNCIA  DE CO M UNICAÇÃO  E CONTROLE 
SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES E CO M UNICAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 201400047001719. Contratante:
Tribunal de Contas do Estado de Goiás. 
Contratada: Prudência Vigilância e 
Segurança Ltda (CNPJ 37.014.776/0001-70). 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 
n° 032/2014. Objeto: Prestação de serviços de

Vigilância Armada. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da autorização a ser expedida pela 
Gerência de Administração, responsável pela 
gestão contratual. Valor do Contrato: R$ 
1.859.997,04, irreajustáveis na forma 
contratual. Forma de pagamento: até o 30° dia 
útil da apresentação da fatura atestada pela 
fiscalização. Recursos Orçamentários: 2014 
02 50 01 032 4001 4.001, Grupo: 03. 
Natureza de Despesa: 3.3.90.37.02 Fonte: 20 
Nota de Empenho: 00035, de 06/11/2014, no 
valor de R$ 284.166,20, para o presente 
exercício e na dotação apropriada para o 
exercício seguinte. Foro: Comarca de Goiânia.

Marcus Vinícius do Amaral 
SECRETÁRIO-GERAL

Errata_____________________
ERRATA

No E d ita l de  C ita ç ão  ao  Sr. M a rco s  A n tô n io  M assad , 
p u b lic a d o  no D iá rio  O fic ia l do  E s tado  de  G o iá s  n° 2 1 .983 , fl. 
13, onde se lê: “processo n° 201100047001182”, leia-se. 
“processo n° 201400047001649”; mantendo o corpo do 
texto inalterado.

M a rcu s  V in íc iu s  do  A m a ra l 
SECRETÁRIO-GERAL

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS 

Extratos___________________

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e a 
Empresa Flex Móveis -  Cássio Soares da Silva

Objeto: Contratação por demanda de fornecimento de móveis para 
Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás.
Va lo r Estim ado: R$ 68.190,00 (sessenta e oito mil cento e noventa

Conform e DUEOF n° 00034 e 0035 de 18 de dezembro de 2014. 
Dotação : 0301 -4 .4 .90 .52 .24  programa 01 032 1044 2.241.
V igência : de 18 dezembro de 2014 a 17 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

Partes : Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e a 
Empresa -  MJH DAR NASSER CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA DE IMÓVEIS - ME

Obieto: O acréscimo de serviços previstos no contrato original firmado 
em 22 de setembro de 2014, consoante o disposto no item 03 do Con­
trato Original, aumentando em R$ 60.077,13 (sessenta mil, sessenta e 
sete reais e treze centavos), ou seja 29,72% (vinte e nove virgula se­
tenta e dois cento), conforme Dueof n° 0006 de 18/12/2014.
Prazo: O prazo de vigência do contrato original fica prorrogado até 19

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Editais de Comunicação______
GEOAMBIENTAL LTDA-ME, torna publico que REQUEREU a Ll e 
LF p/ extraçêo de areia p /AD ILSON JOSIAS MEIRELES ME na 
Faz. Estrela, ZR, Silvania-Go; junto a SEMARH. GEOAMBIENTAL 
LTDA-ME, torna publico que REQUEREU a Ll e LF p/ extração de 
areia p/VALDOMIRO DAMIÃO DE SIQUEIRA ME na Faz. Aguá 
Branca, ZR, Silvania-Go; junto a SEMARH.

58.954

B A B Y  COMBUSTÍVEIS LTDA -  EPP (P o s to  Baby)
CNPJ: 21.411.308/0001-08, torna público que recebeu junto a 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Itumbiara -  AMMAI, a 
Licença Am b ien ta !de  Ins ta lação- Ll - número 0139/2014 com 
validade até 17 de dezembro de 2016. Para Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores, sito Rua Franklin 
Xavier, 591 - Setor Central - Itumbiara -  GO 58.950

AUTO  POSTO PETRONAVES EIRELI -  EPP, CNPJ: 
20.413.243/0001-69, torna público que recebeu junto a Agência  
Municipal do Meio Ambiente de Itumbiara -  AMMAI, a Licença  
Ambienta l Prévia - LP - número 0122/2014 com validade até 27 
de Novembro de 2015, e Licença Ambienta l de Instalação - Ll - 
número 0132/2014 com validade até 05 de Dezembro de 2016. 
Para Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores. Sito Avenida Modesto de Carvalho, 3.450 - 
Setor Jardim  Bandeirantes - Itumbiara - GO

A Empresa Palmeiras Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ: 
02.227.577/0001-66,sito Rod. GO 080, Km 61, Zona Rural, 
Município de Goianésia -  GO, torna público que recebeu junto á 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos de 
Goianésia-GO, a Licença Ambienta l de Instalação para o 
Loteamento Residencial Parque das Palmeiras 2, situado na Faz. 
Covoá, ao lado do Residencial Parque das Palmeiras, região oeste, 
no perímetro urbano, com área total requerida para o Loteamento  
de 413.168,86 m2. Licença SEMMASU N° 16/2014 do Processo n° 
2011005058.

58.950

CLIVANIR  VANICE L IBERALI, CNPJ: N° 01.140.744/0001-74
torna público que recebeu da Secretaria do Meio Am biente e dos 
Recursos H ídricos -  SEMARH, a Licença de Instalação do 
Processo n° 12547/2012 para Extração e Beneficiamento de Talco, 
no local denom inado de Fazenda Palmeirão, Fazenda das Flores e 
Fazenda Gregório, Zona Rural, Município de Amaralina, GO, com  
validade até 16/10/2018.

COOPERATIVA AGROPECUÁR IA MISTA DE P IRACANJUBA  
LTDA, torna público que requereu junto a Secretaria do Meio  
Ambiente e dos Recursos H ídricos -  SEMARH, a Licença de 
Instalação e Funcionamento do do Processo n° 19350/2014 para 
armazéns gerais -  em issão de warrant, (recepção, limpeza, 
secagem e armazenamento de grãos), sito Av. Antôn io Acioly, S/N, 
Setor Lima, Município de P iracanjuba -  GO. 58 950

Flavio Faedo, torna público que requereu jun to  a Secretaria  
Municipal do Desenvolvimento Econômico e Sustentável -  SMDES, 
a Renovação da Licença de Funcionamento no 2009/2013 para o 
empreendimento em Sistema Term inador de Frango - FGO. 
Fazenda Monte Alegre, localizada na Rod BR 060 sentido Rio 
Verde/Jatai, Km 40, entrada à direita -  Placa Cereal Ouro ate o 
posto de recebimento da Cargill -  Zona Rural. Este 
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

M INERAÇÃO RIO THERM AL LTDA, torna público que requereu  
jun to a Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  
SEMARH, a Renovação da Licença de Instalação do Processo n° 
18731/2014 para pesquisa e lavra de água m ineral termal, sito Av. 
das Nações, S/N, Qd. 12, Lt. 18, Jardim  dos Turistas, Município de  
Caldas Novas -  GO.

C AR IAM A EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS E HOTELAR IA  
LTDA, CNPJ: 03.227.315/0001-64, torna público que requereu da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos de 
Caldas Novas -  SEMMARH, a Licença de Instalação e 
Funcionamento do Processo n° 2013043755 para Pousada  
Residencial Parque Aquático com Água Mineral Termal, sito Rua 
Brasília,

58.950

A PLANETTA ENGENHARIA torna público que requereu a 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado de 
Goiás -  SEM ARH : INDÚSTRIA FARMACÊUTICA MELCON DO 
BRASIL S.A., CNPJ: 04.338.716/0001-54, L icença  A m b ien ta l de  
Func ionam en to  do  C en tro  de D es tribu ição , na VP 02, Modulo 06,
07, 08, Quadra 05, DAIA, Anápolis-GO. 58 947

A ELETROFER PREMIUM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - 
ME, CNPJ: 20.703.928/0001-40, torna público que requereu a
Secretaria de Meio Ambiente de Anápolis -  GO - a L icença  
A m b ien ta l de In s ta la ção  para Sala Comercial para Locação, 
situado na Avenida José Neto Paranhos, Quadra 42, Lote 03, Bairro 
Jundiái, Anápolis-GO. 58948

TRANSCOPA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA, CNPJ. 
01.553.367/0001-03, torna público que recebeu da SEMARH - 
Secretaria Estadual do Meio Am biente e Recursos H ídricos do  
Estado de Goiás, a licença de Operação para Transporte de  
Resíduos Especiais e/ou Produtos Perigosos, com sede na Rua 
Particuiar, s/n, Zona Rural, Limeira-SP. co58.938

TRANSTODOGAZ LOCAÇÃO E TRANSPORTE, CNPJ. 
10.667.654/0001-27, torna público que recebeu da SEMARH - 
Secretaria Estadual do Meio Am biente e Recursos H ídricos do 
Estado de Goiás, a licença de Operação para H ídricos do Estado  
de Goiás, a licença de Operação para Transporte de Resíduos  
Especia is e/ou Produtos Perigosos, com sede na Rua Marginal 
Oeste, km01, Id.Esquerdo, s/n, Á rea 06, Per. Urbano, Limeira-SP.

58.938

IRAC I TEREZINHA COSSUL, CPF.589.983.061-15, torna público  
que requereu jun to a SEMARH - Secretaria Estadual do Meio  
Am bien te e Recursos Hídricos do Estado de Goiás, a licença de 
Exploração F lorestal para Desmatamento em 46,70ha, de C.A.B., 
na Fazenda Santa Terezinha, Município de Sítio D Abadia-GO  68938

ESPÓLIO  DE TUFI SAAD , CPF.068.881.351-87, torna público que 
requereu jun to a SEMARH - Secretaria Estaduai do Meio Ambiente  
e Recursos H idricos do Estado de Goiás, a licença de Exploração  
Florestal para Desmatamento em 99,00ha, de C.A.A., na Fazenda  
Santa Barbara da Boa Vista, Município de Cabeceiras-GO.

DRAGA E TRANSPORTE RIO P IRACANJUBA ME, CNPJ: 
02.267.869/0001-22, torna púbiico que recebeu da SEMARH/GO - 
Secretaria Estadual do Meio Am biente e dos Recursos Hídricos de 
Goiás, a Licença de Funcionamento n°2632/2014, processo n° 
5854/2014, para Extração de Areia na Fazenda Chapadão,s/n, 
Zona Rural, Morrinhos-GO. coooo

5o.93o

J .B . FERREIRA E C IA  LTDA, CNPJ: 03.763.573/0001-65, torna  
público que recebeu da SEMARH/GO - Secretaria Estadual do  
Meio Am biente e dos Recursos Hídricos de Goiás a Licença de 
Funcionamento n° 2479/2014, processo n° 109522014, para  
Fabricação de Telhas, T ijo los e outros Artigos de Barro, na Av. 
Getúlio Vargas, S/N, Qd. 11, Lt. 1/4, Bairro Lindo Horizonte, 
Abadiânia-GO . 58.938
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JOSÉ FERREIRA PIRES, CPF: 095.143.171-49 torna público que 
requereu da SEMARH - Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hidricos, a Autorização Provisória para Utilização de 
Produto Florestal Remanescente, na Fazenda Dourados e Água  
Fria de Baixo, no município de Goiandira.

58.936

O Sr, O m ar S ilva , CPF 276.564.201-00 declara, a solicitação de 
uma licença de desm atam ento e Limpeza de área suja de 77,66  
hectares na Faz. São José do Descanso no município de Goiás- 
Go, a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  
SEMARH.

58.932

A  John  Deere B ras il LTDA CNPJ: 89.674.782/0010-49, toma  
público que requereu à SEMARH a renovação de sua Licença de 
Funcionamento pelo prazo de validade, para atividade de Manufatura 
de Máquinas -  Indústria, Comércio e Exportação de Implementos, 
exercida na Rua Quadra 16, Módulo 1, s/n°. Distrito Minero Industrial 
de Catalão (DIMIC), Catalão (GO).

58.933

JOSÉ MARIA DIAS DE AZEREDO BASTOS, inscrito com CPF  
769.960.937-91, torna a publico que requereu à Secretaria  
municipal de Meio Am biente de Aparecida de Goiânia a licença  
Ambiental prévia e de instalação para a construção de salas 
comerciais localizado na Avenida Benedito Silvestre Toledo Qd 8 Lt 
13-19 Bairro Independência 1 Complemente- Setor das Mansões - 
APARECIDA DE GOIÂNIA-GO. O empreendimento não se 
enquadra na resolução CONAMA 0001/86.

58.934

S é rg io  G odoy  M endes, CPF: 518.199.027-49, torna-se público  
que REQUEREU jun to  a Secretaria do Meio Am biente e 
Agricu ltu ra  de Anápolis-Goiás a Licença Ambienta l de Instalação  
para a tiv idade de CONSTRUÇÃO DE IM ÓVEL COMERCIAL, 
situado Avenida Santos Dumont, Quadra 04, Lo te  02, Jundiaí, 
Anápolis-Goiás. A  ativ idade acima não se enquadra na Resolução  
CONAM A 001/86. 5893,

S é rg io  G odoy  M endes, CNPJ: 00.969.518/0001-38, torna-se  
público que RECEBEU da Secretaria do Meio Am biente e 
Agricultu ra  de Anápolis-Goiás, a Licença Am bienta l de 
Funcionamento n° 559/2014, para ativ idade de A t iv id a d e s  de  
a te n d im en to  h o sp ita la r, e xce to  p ro n to -s o co rro  e un idades  
para a te nd im en to  a u rgênc ia s , situado rua Coronel Batista, 
Centro, Anápolis-Goiás. A  ativ idade acima não se enquadra na 
Resolução CONAMA 001/86.

y 58.931

JOÃO ALEXANDRE JORGE FILHO E OUTRO, tornam público que 
receberam licença de instalação n.° 2463/2014 e licença de 
funcionamento n.° 2464/2014, sob processo n.° 5138/2014 da 
SEMARH/GO , de uma área irrigada por inundação de 969,5232 ha, 
na matrícu la 2.308, Fazenda Poções e Retiro, zona rural, Flores de 
Goiás/GO

58.928

M EGAVET D ISTR IBU IDORA DE PRODUTOS  
AGROVETER INÁR IOS LTDA -  ME torna público que requereu a 
Secretaria Municipal Do Meio Am bien te De Aparecida De Goiânia a 
Licença (LAS) p/ Comércio atacadista de mercadorias em gerai, 
com predom inância de insumos agropecuários e Comércio  
varejis ta de animais vivos e de artigos e a limentos para animais de  
estimação com sede na Avenida Mangueira Qd 51 Lt 01 Loja 03 e 
04 sn V ila A lzira - CEP74.913-360 -  Aparecida de Goiânia -  GO;, 
c / n° CNPJ 12 .045.629/0001-37.0 empreendimento não se 
enquadra na resolução CONAMA 001/86.

58.925

K I-JO IA  INDUSTRIA E COMERCIO  DE PRODUTOS LTDA  
TORNA PUBLICO QUE REQUEREU DA AGENCIA MUNICIPAL  
DO MEIO AMBIENTE - AMMA, PROCESSO N°59984490 ,A 
LICENÇA AMBIENTAL PARA COMERCIALIZAR E DISTRIBUIR  
PRODUTOS DE LIMPEZA E H IG IENE PESSOAL NO ENDEREÇO  
RUA PROFESSOR FRANCISCO FERREIRA N°311 SETOR  
CRIMEIA LESTE CEP:74660-380 GOIANA-GO.

58.939

AUTO POSTO GENIN LTDA, CNPJ: 11.176.367/0001-87
REQUEREU junto à Superintendência Municipal de Meio Ambiente  
(SMMA) de Morrinhos -  GO a licença de operação renovação para 
posto de combustível, localizado Rod. GO 213 esq Rua das 
Bananeiras Qd. A  -  Lt 02 -  Morro da Saudade. Morrinhos -  GO.

58.942

VOLTERRANAS EIRELI, in s c r ito  com  CNPJ: 17.047.124/0001­
25 , torna a publico que requereu à Secretaria municipal de Meio 
Am biente de Aparecida de Goiânia a licença Ambiental prévia e de 
insta lação para a construção de um galpão para fins comerciais a 
se r localizado a Av. Ma Elias Lisboa Santos Qd, 07 Lt. 17 Parque  
Ind. Vice Presidente Jose de A lencar - APARECIDA DE GOIÂNIA- 
GO. O empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA

Prefeituras Municipais______
PREFE ITURA MUN IC IPAL DE ÁG U AS  L INDAS DE GO IÁS

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás, Estado de Goiás,
situada na Área Especial n. 04, Avenida 02, Jardim Querência, CEP 72.910­
000, através de seu Pregoeiro oficial, TORNA PÚBLICO que fará realizar 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 060/2014. do tipo menor preço por item, com 
00,abertura no dia 14.01.2015, às 15h00, modalidade Registro de Preços -  
SRP, para futura e eventual aquisição de botas de borracha que serão 
distribuídas aos servidores da Secretaria Municipal de Educação. Os 
interessados poderão adquirir cópia do referido Edital na sede da Prefeitura 
Municipal, no horário de 08:30h às 11h e de 13:30h às 17h, ou pelo site 
eletrônico www.aauaslindasdeaoias.ao.aov.br. tudo na forma das Leis n° 
10.520/2002 e 8.666/93, e modificações posteriores. Águas Lindas de 
Goiás, 18 de dezembro de 2014 GILBERTO MONTEIRO -  Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás, Estado de Goiás, 
situada na Área Especial n. 04, Avenida 02, Jardim Querência, CEP 72.910­
000, através de seu Pregoeiro oficial, TORNA PÚBLICO que fará realizar 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 061/2014. do tipo menor preço por item, com 
abertura no dia 14.01.2015, às 09h00, modalidade Registro de Preços -

SRP, para futura e eventual aquisição de impressoras e suprimentos de 
informática para atender a demanda das Secretarias Municipais da 
Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás. Os interessados poderão 
adquirir cópia do referido Edital na sede da Prefeitura Municipal, no horário 
de 08:30h às 11h e de 13:30h às 17h, ou pelo site eletrônico 
www.aquaslindasdeqoias.go.qov.br. tudo na forma das Leis n° 10.520/2002 
e 8.666/93, e modificações posteriores. Águas Lindas de Goiás, 18 de 
dezembro de 2014. GILBERTO MONTEIRO -  Pregoeiro. 58 95

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N° 001/14

O Município de Alto Paraíso torna público que realizará Concurso Público 
para provimento de cargos efetivos do Quadro de Funcionalismo Municipal. 
As inscrições estarão abertas no período de 26 de janeiro a 27 de fevereiro de
2015, das 8:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, na sede do Pólo 
Universitário de Alto Paraíso, situado na Rua São Jorge, qd. 26 Parte da APM 
06 -Centro-Alto Paraiso. O Edital estará publicado no placar da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, assim como no site www.altoparaiso.go.gov.br. 
Alto Paraiso, 22 de dezembro de 2015. Álan Gonçalves Barbosa - Prefeito 
Municipal -  Adm. Solon Silvio Garcêz de Mendonça CRA/Go.

58.946

ESTADO DE GOIÁS  
PREFE ITURA DE ANÁPOLIS  

AV ISO  DE LIC ITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔN ICO  N° 111/2014

O Municíp io de Anápolis torna público, que realizará às 08h00m in  
do dia 12 DE JANE IRO  DE 2015, no site 
www.comprasnet.go.gov.br, PREGÃO ELETRÔNICO n° 111/2014, 
do tipo MENOR PREÇO. O b je to : CONTRATAÇÃO DE EM PRESA  
PARA FORNECIMENTO CONTINUADO DE GASES MEDICINAIS , 
E FORNECIMENTO DE C ILINDRO PARA ARMAZENAMENTO  E 
TRANSPORTE DE OXIGÊN IO /AR  COMPRIM IDO / ÓXIDO  
NITROSO EM REGIME DE COMODATO, destinados ao 
abastecimento as Unidades de Saúde: UPA, Hospital Municipal 
Jam el Cecílio, CAIS, SAMU, e Hospital do Idoso, conforme  
requisição da Secretaria Municipal de Saúde, constantes do 
processo administrativo n° 000027558/2014. Edital e seus anexos 
poderão ser examinados e/ou adquiridos no endereço: Av. B ra s il 
Su l, n°. 200 - C en tro , das 08h00m in às 18h00min ou pelos sites 
www.anaPQlis.QO.QQV.br. www.c0mprasnet.Q0.Q0v.br. Informações  
(62) 3902-2000. Anápolis-GO , 18 de dezembro de 2014.

W a lky ria  Vargas d os  San tos  
Pregoeira

PREFEITURA DE ANÁPOLIS-GO  
TERMO DE ADJUD ICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito de Anápolis -  Goiás, em face da realização do PREGÃO  
ELETRÔNICO N°. 105/2014, dos elementos constantes no processo 
administrativo n°. 000049325/2014, para aqu is ição  de carnes e 
fr io s , destinados às Unidades Escolares, Centros Municipais de 
Educação Infantil e Entidades Filantrópicas da rede municipal de 
Anápolis, atendidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar
-  PNAE e Secretaria Municipal de Educação de Anápolis, para o 
período 2015, ao disposto no art. 4o, inciso XXI da Lei Federal n°. 
10.520/02 e art. 43, inciso VI, da Lei Federal n°. 8.666/93, RESOLVE 
HOMOLOGAR os atos da Pregoeira e ADJUDICAR os objetos da 
presente licitação, pelo valor unitário por item à empresa: Item  001 
R$ 13,33, Item  002 R$ 13,33, Item 003 R$ 12,93, Item 004 R$ 
12,93, Item  005 R$ 14,98, Item 006 R$ 14,98, Item 007 R$ 24,98, 
Item 008 R$ 24,98, Item  009 R$ 6,71, Item 010 R$ 6,71, Item 011 
R$ 7,69, Item  012 R$ 7,69, Item  013 R$ 4,69, Item 014 R$ 4,69, 
Item  015 R$ 6,81, Item 016 R$ 19,99, Item 017 R$ 19,99, Item  018 
R$ 21,19, Item  019 R$ 21,19, Item 020 R$ 8,57, à empresa KADU  
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -  CNPJ n° 08.470.393/0001-09; A  
adjudicação se justifica por ter a empresa acima mencionada 
apresentado proposta mais vantajosa à Administração Pública e 
atendido aos requisitos do Edital e seus Anexos. GABINETE DO 
PREFEITO DE ANÁPOLIS, 18 de dezembro de 2014. João  Batista  
G om es P in to  -  Prefeito de Anápolis

ESTADO DE GOIAS  
MUNICÍPIO DE BONÓPOLIS  

AV ISO  DE L IC ITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2014

O municíp io de Bonópolis toma público, que fará realizar às 
10h00m do dia 06 de janeiro de 2015, na R. São José, s /n °, Qd. 
51, Lts. 08/10, Centro, neste Município, em sessão pública, na 
fo rm a da Lei Federal n°. 10.520/02, e subsidiariamente às normas  
da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, destinada a 
contra tação de prestador de serviços com mão de obra 
especia lizada para construção e montagem de um galpão com
1.000 m2 na garagem municipal, conforme especificações contidas  
no Termo de Referência. A  documentação completa e seus anexos 
poderão ser exam inados e/ou adquiridos no endereço acima  
mencionado em horário de expediente ou no site: 
www.bonopolis.QQ.aov.br.

PREGÃO PRESENCIAL N°. 028/2014
O municíp io de Bonópolis torna público, que fará realizar às 
13h00m do dia 06 de janeiro de 2015, na R. São José, s/n0., Qd. 
51, Lts. 08/10, Centro, neste Município, em sessão pública, na 
fo rm a da Lei Federal n°. 10.520/02, e subsid iariamente às normas 
da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, destinada a 
contratação de prestador de serviços com mão de obra  
especia lizada para construção de 1.000 metros de piso de concreto  
com espessura de 12 centímetros, e construção de 193 (cento e 
noventa e três) metros de alvenaria no galpão da garagem  
municipal, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência. A  documentação completa e seus anexos poderão ser 
exam inados e/ou adquiridos no endereço acima mencionado em  
horário de expediente ou no site: www.bonoDolis.ao.qov.br.

PREGÃO PRESENCIAL N°. 029/2014
O municíp io de Bonópolis torna público, que fará realizar às 
15h00m do dia 06 de janeiro de 2015, na R. São José, s/n0., Qd. 
51, Lts. 08/10, Centro, neste Município, em sessão pública, na 
forma da Lei Federal n°. 10.520/02, e subsid iariamente às normas 
da Lei Federal n° 8.666/93 e a lterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, destinada a 
contratação de prestador(es) de serviços de transporte escolar para 
o ano corrente de 2015, conforme especificações contidas no

Term o de Referência. A  documentação completa e seus anexos 
poderão ser exam inados e/ou adquiridos no endereço acima  
mencionado  ̂ em horário de expediente ou no site:

PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2014
O municíp io de Bonópolis torna público, que fará realizar ás 
07h00m  do dia 07 de jane iro de 2015, na R. São José, s/n0., Qd. 
51, Lts. 08/10, Centro, neste Município, em sessão pública, na 
fo rma da Lei Federal n°. 10.520/02, e subsid iariamente às normas 
da Lei Federal n°. 8.666/93 e a lterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Presencial tipo menor preço, destinada a 
contratação de prestador de serviços especia lizados na 
manutenção preventiva e corretiva das máquinas que compõem a 
fro ta municipal, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência. A  documentação completa e seus anexos poderão ser 
exam inados e/ou adquiridos no endereço acima mencionado em  
horário de expediente ou no site: www.bonoDolis.ao.aov.br.

PREGÃO PRESENC IAL N°. 031/2014 “ SRP”
O municíp io de Bonópolis torna público, que fará realizar às 
10h00m do dia 07 de jane iro  de 2015, na R. São José, s /n0., Qd. 
51, Lts. 08/10, Centro, neste Município, em sessão pública, na 
fo rma da Lei Federal n°. 10.520/02, e subsidiariamente às normas 
da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, lic itação na 
modalidade Pregão Presencia l, para Registro de Preços, tipo maior 
desconto o ferecido para peças e menor preço por serviço  
hora/homem , destinada a contratação de empresa especia lizada na 
manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de peças, 
com ponentes e acessórios genuínos e/ou originais de primeira  
linha de peças das máquinas que compõem a frota municipal, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência. A  
documentação com pleta e seus anexos poderão ser exam inados  
e/ou adquiridos no endereço acima mencionado em horário de 
expediente ou no site: www .bonopo lis .go .gov.b r.

PREGÃO PRESENC IAL N°. 032/2014
O municíp io de  Bonópolis torna público, que fará realizar às 
13h00m do dia 07 de jane iro  de 2015, na R. São José, s /n ° , Qd. 
51, Lts. 08/10, Centro, neste Município, em sessão pública, na 
forma da Lei Federal n°. 10.520/02, e subsidiariamente às normas  
da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Presencia l tipo menor preço, destinada a 
contra tação de fo rnecedor(es) de cerâm ica, argamassas e rejunto  
para a manutenção dos prédios municipais, conforme  
especificações contidas no Termo de Referência. A  documentação  
com pleta e seus anexos poderão ser exam inados e/ou adquiridos  
no endereço acima mencionado em horário de expediente ou no 
site: www .bonoDolis.ao.aov.br.

Bonópolis -  Goiás, 22 de dezembro de 2014.
JA IR  DE SOUZA  

Pregoeiro
58.943

ESTADO DE GOIÁS  
MUNICÍPIO DE BONÓPOLIS  

AVISO DE LIC ITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°. 033/2014

O municíp io de Bonópolis torna público, que fará realizar às 
15h00m  do dia 07 de janeiro de 2015, na R. São José, s/n0., Qd. 
51, Lts. 08/10, Centro, neste Município, em  sessão pública, na 
fo rm a da Lei Federal n°. 10.520/02, e subsid iariamente às normas 
da Lei Federal n°. 8,666/93 e alterações posteriores, licitação na 
m odalidade Pregão Presencial tipo menor preço, destinada a 
contra tação de pessoa juríd ica especia lizada para m in istrar curso  
de qualificação para gestores da secretaria de educação, gestores  
esco lares, profissionais da educação, membros dos fóruns de 
educação, conforme termo de com prom isso PAR N°. 
201403464/2014 do M inistério da Educação, conforme  
especificações contidas no Termo de Referência. À  documentação  
com pleta  e seus anexos poderão ser exam inados e/ou adquiridos  
no endereço acima mencionado em horário de expediente ou no 
s ite : www.bonopolis.ao.Qov.br.

Bonópolis -  Goiás, 22 de dezembro de 2014.
JA IR  DE SOUZA

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO RIO VERDE  

AVISO DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 019/2014

A Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde/Fundo Municipal de 
Saúde, Estado de Goiás, leva ao conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 09 de jane iro  de 2015, à partir das 
08h45m in, na sede da Prefeitura Municipal, licitação na modalidade 
PREGÃO (Pregão Presencial) tipo menor preço por item, com vistas 
à aquisição parcelada de medicamentos e materiais médico 
hospitalar para o primeiro semestre de 2015, conforme quantitativos 
e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos que reger-se-ão 
sob as normas da Lei n.° 10.520/02, Leí Federal n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Maiores informações poderão ser obtidos na 
Secretaria Municipal da Administração, situado na Praça Alfredo  
Nasser, n.° 05, Setor Centro, Carmo do Rio Verde - GO, fone 
(0xx62) 3337-6946, no horário de expediente e/ou pelo site: 
www.carmodorioverde.go.gov.br.

Carmo do Rio Verde - GO, 18 de dezembro de 2014.
André Luis Azevedo da Silva 

Pregoeiro Oficial
58.951

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO RIO VERDE  

AVISO DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 018/2014

A Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde, Estado de Goiás, 
leva ao conhecimento dos interessados, que fará realizar no d ia  07 
de ja ne iro  de 2015, a partir das 09:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal, licitação modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço 
por item, com vistas a aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
e materiais de higiene/limpeza para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Adm inistração, Secretaria Municipal de

http://www.aauaslindasdeaoias.ao.aov.br
http://www.aquaslindasdeqoias.go.qov.br
http://www.altoparaiso.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
http://www.anaPQlis.QO.QQV.br.www.c0mprasnet.Q0.Q0v.br
http://www.bonopolis.QQ.aov.br
http://www.bonoDolis.ao.qov.br
http://www.bonoDolis.ao.aov.br
http://www.bonopolis.go.gov.br
http://www.bonoDolis.ao.aov.br
http://www.bonopolis.ao.Qov.br
http://www.carmodorioverde.go.gov.br
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Transportes, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
Comando Regional da Polícia M ilitar e Fundo Municipal de 
Assistência Social, conforme condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos que reger-se-ão sob as normas da Lei n.° 10.520/02, 
Lei n.° 8.666/93 e das suas alterações posteriores. O Edital e 
maiores informações poderão ser retirados na Secretaria Municipal 
de Administração, situado na Praça Alfredo Nasser, n.° 05, Setor 
Centro, Carmo do Rio Verde -  GO., fone (0xx62) 3337-6946, no 
horário de expediente e/ou pelo site: 
www.carmodorioverde.go.gov.br.

Carmo do Rio Verde-GO, 18 de dezembro de 2014.
André Luis Azevedo da Silva 

Pregoeiro Oficial
58.952

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ DE GOIÁS
AVISO DE LICITACAO TOMADA DE PRECO 

O Presidente da Comissão de Licitação do municipio de Corumbá de 
Goiás torna publico para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
em sua sede, na Sala da C.P.L, a Rua Francisco Miranda n° 23, Qd. 13, Lt.
1, CEP: 72.960.000, Centro, em sessão publica, na forma da Lei n° 
8.666/93, a seguinte licitação: Modalidade: TOMADA DE PREÇO TÉCNICA 
É PREÇO; Edital: 003/2014; Tipo: Técnica e Preço; Data e Horário: 
26/01/15 as 10h00min; Obieto: Contratação de empresa especializada em 
contabilidade pública, que atendam as exigências legais na administração 
Pública Municipal, para atendimento ao Município de Corumbá, Estado de 
Goiás, conforme especificações do edital e demais anexos. Copia do Edital 
e informações no endereço acima ou pelo telefone (062) 3338-1576 ou no 
site http://www.corumbacleaoias.ao.aov.br/. Corumbá de Goiás /GO. 
Corumbá/GO 18/12/14. Hailton Daniel dos Santos - Presidente da CPL.

58.956

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIRA
Edital Tomada de Preço n° 012/2014-0 Município de Goianira, torna público, 
que fará realizar no dia 14 de janeiro de 2015, às 09:00 horas, licitação na 
modalidade Tomada de Preço n° 012/2014, tendo como objeto a contratação 
de empresa especializada em execução de obras de construção civil, para 
construção de calçadas em diversas ruas dos Setores Sobradinho, Vila Rica, 
Triunfo le ll, conforme Contrato de Repasse n° 310951 -68/2009, processo n° 
2634.0310951-68/2009 entre o Ministério das Cidades / CAIXA/ Município 
de Goianira/GO; Contrato de Repasse n° 0317624-47/2009, processo n° 
2634.0317624-47/2009 entre o Ministério das Cidades / CAIXA / Município 
de Goianira/GO e Contrato de Repasse n° 0311246-37/2009, processo n° 
2634.0311246-37-68/2009 entre o Ministério do Turismo / CAIXA/ Município 
de Goianira/GO. Os interessados poderão obter informações e adquirir o 
Edital, junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura 
situada na Avenida Goiás, n.°516, Centro, Goianira/GO, das 8:00 às 11:00 hs 
e das 13:00 às 17:00 hs, e pelo sitewww.goianira.go.gov.br. Goianira/GO, 18 
de dezembro de 2014. Marinalva Rodrigues dos Santos - Presidente da CPL

58.946

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMOLÂNDIA
AVISO DE CREDENCIAMENTO N°. 006/2014 

O Município de Damolândia, através da Comissão de Licitação de 
Damolândia, torna público, que fará realizar no dia 29 de dezembro de 
2014, às 09h00min, procedimento de cadastramento para efeitos de 
credenciamento dos seguintes profissionais que atuarão junto às unidades 
da Secretaria Municipal de Saúde e Programas de Saúde no ano de 2015, 
sendo: clinico geral, cardiologista, psiquiatra, pediatra, ginecologista, ultra 
sonografista, psicólogo, fonoaudióloga, assistente social, técnico de 
enfermagem, nutricionista, profissional de educação física, enfermeiro, 
fisioterapeuta, farmacêutico, técnico de radiologia. Os interessados poderão 
obter informações no Edital podendo o mesmo ser adquirido junto a CPL, no 
seguinte endereço, situada na Praça Hugo Costa, n.° 01, Vila Mineira, 
DamoIândia-GO, das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, 
maiores informações, fone: (62) 3337-3133, ou pelo e-mail: 
licitacaodamolandia@gmail.com. DamoIândia-GO, aos 18 dias do mês de 
dezembro de 2014. Amanda de Oliveira Marinho - Presidente da 
Comissão de Licitação.

58.956

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n°. 023/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA, CNPJ n° 25.141.318/0001-13, com 
sede à Rua Pereira Galvão n°. 237 -  Centro, Faina -  GO, CEP 76.740-000, 
via Comissão de Licitação toma público a quem interessar possa que fará 
realizar no dia 09/01/2015, às 13:30 h, no endereço sede da Prefeitura, na 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto 
Aquisição de Mobiliários e Equipamentos para Secretaria de Educação, nos 
termos da Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e pelas disposições deste Edital. Maiores 
informações através do Tele/fax (62) 3386-1128. Faina, 18 de Dezembro de
2014. Andreli de Melo Camargo Pregoeira /  Presidenta da CPL. 58.956

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA 
EDITAL TOMADA DE PREÇO n°. 004/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA, CNPJ n°. 25.141.318/0001-13, com 
sede à Rua Pereira Galvão n°. 237 -  Centro, Faina -  GO, CEP 76.740-000, 
via Comissão de Licitação torna público a quem interessar possa que fará 
realizar no dia 09/01/2015, às 09:00 h, no endereço sede da Prefeitura, na 
modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor Preço global, tendo por objeto 
Contratação de Empresa de Engenharia para Construção da Feira Coberta, 
nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
pelas disposições deste Edital. Maiores informações através do Tele/Fax 
(0xx62) 3386-1128, das 8:00h. às 11:00h. e das 13:00h. às 17:00h. Faina, 
18 de Dezembro de 2014. Andreli de Melo Camargo / Presidenta da CPL. 

_____________________________________________________________ 58.956
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA 

EDITAL CONCORÊNCIA PÚBLICA n°. 001/2014 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA, CNPJ n°. 25.141.318/0001 -13, com 
sede à Rua Pereira Galvão n°. 237 -  Centro, Faina -  GO, CEP 76.740-000, 
via Comissão de Licitação torna público a quem interessar possa que fará 
realizar no dia 22/01/2015, às 09:30 h, no endereço sede da Prefeitura, na 
modalidade Concorrência Pública, Tipo Menor Preço global, tendo por 
objeto Contratação de Empresa de Engenharia para Implantação e 
melhorias do sistema de esgotamento sanitário do município de Faina-GO, 
conforme o TC 0335/2014 -  FUNASA, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e pelas disposições deste Edital. 
Maiores informações através do Tele/Fax (0xx62) 3386-1128, das 8:00h, às 
11:00h. e das 13:00h. às 17:00h. Faina, 18 de Dezembro de 2014. Andreli 
de Melo Camargo / Presidenta da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÓ 
EDITAL TOMADA DE PREÇO 03/2014 - AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Pregoeiro Itallo Antonio Gomes Tavares Rodrigues, designado pelo 
decreto 817/2014, toma público aos interessados a RETIFICAÇÃO do 
Edital TOMADA DE PREÇOS 03/2014, onde se lê: “Contratação de 
Empresa de Engenharia Especializada para a REFORMA da USF n° 06 - 
SABINA CANDIDA DE JESUS” leia-se: “Contratação de Empresa de 
Engenharia Especializada para a CONSTRUÇÃO da UBS -  GUIOMAR 
GONTIJO DE OLIVEIRA”. ITALLO ANTONIO GOMES TAVARES 
RODRIGUES - PREGOEIRO

58.957

MUNICIPIO DE MAURILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MAURILÂNDIA CONTRATADA: NAVESA 
MERCANTIL DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ: 10.953.767/0001-99 OBJETO: 
Caminhão, novo, zero quilômetro (OKm), defabricação nacional, Ano Modelo 2013 a
2014,com cabine avançada, confeccionada em chapa de aço de alta resistência, 
motora diesel, com 04 cilindros, injeção eletrônica, com tração 4x2,direção 
hidráulica, poíencia mínima de189 cv, caixa de câmbio com mínimo 05 marchas à 
frente e 01 à ré, tacógrafo, equipado com caçamba de no mínimo 05 m3, tampa 
traseira basculante e abertura lateral tipo portão; e demais equipamentos exigidos 
por lei. PRAZO EXECUÇÃO: 17/12/2014 à 31/12/2014. REC. ORÇAMENTÁRIO: 
26.782.0710.2-088-4.4.90.52 SUPORTE LEGAL: Lei n° 8.666/93, de 22 de junho 
de 1.993 e 10.520/2002. DATA: 18 de Dezembro de 2014 C E R T I D Ã O A  
SECRETÁRIAMUNICIPALDAADMINISTRAÇÃO do Municipio de Maurilândia, nos 
termos do que estabelece a Lei Federal n° 8.666 e 10.520, CERTIFICA que 
publicou, nesta data, o EXTRATO do Primeiro Termo Aditivo Contratual acima 
identificado na forma usual, no local destinado a publicação dos atos oficiais do 
Município na sede da Prefeitura local. Para clareza e que surta todos os efeitos 
legais, firma a presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, nos termos da 
Legislação Municipal vigente.

58.953

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo - N°. do 
Processo: 2014027452. Contratante: O Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 
11.924.138/0001-01. Contratada: A empresa BN Construtora e Engenharia 
LTDA - EPP, inscrita no CIMPJ sob o n° 05.929.182/0001-01. Do Objeto: O 
presente aditivo tem como objeto a alteração das Cláusulas Quinta, Oitava e 
Décima Sexta, do Contrato 2013025007. Da Ratificação: As partes ratificam 
todas as condições e cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui 
expressamente ratificados. Data de Assinatura: 29 de outubro de 2014. 
Rosângela Rezende Amorim - Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Extrato do Primeiro Termo Aditiivo de Prorrogação de Prazo - N°. do 
Processo: 2014027123. Contratante: O Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 
11.924.138/0001-01. Contratada: A empresa Sergio Marcos Maciel Borges e 
Cia LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.947.791/0001-00. Do Objeto: O 
presente aditivo tem como objeto a alteração das Cláusulas Quinta, Oitava e 
Décima Sexta, do Contrato 2013025014. Da Ratificação: As partes ratificam 
todas as condições e cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui 
expressamente ratificados. Data de Assinatura: 29 de outubro de 2014. 
Rosângela Rezende Amorim - Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo - N°. do 
Processo: 2014024648. Contratante: O Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n°
11.924.138/0001-01. Contratada: A empresa Sergio Marcos Maciel Borges e 
Cia LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.947.791/0001-00. Do Objeto: O 
presente aditivo tem como objeto a alteração das Cláusulas Quinta, Oitava e 
Décima Sexta, do Contrato 2013025018. Da Ratificação: As partes ratificam 
todas as condições e cláusulas ao instrumento original, que não foram aqui 
expressamente ratificados. Data de Assinatura: 29 de setembro de 2014. 
Rosângela Rezende Amorim - Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo - N°. Do 
Processo: 2014027451 - Contratante: O Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n°
11.924.138/0001-01. Contratada: Aempresa Torre Engenharia e Materiais para 
Construção LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.535.502/0001-33. Do 
Objeto: O presente aditivo tem como objeto a alteração das Cláusulas Quinta, 
Oitava e Décima Sexta, do Contrato 2013025000. Da Ratificação: As partes 
ratificam todas as condições e cláusulas ao instrumento original, que não foram 
aqui expressamente ratificados. Data de Assinatura: 29 de outubro de 2014. 
Rosângela Rezende Amorim - Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo - N°. Do 
Processo: 2014027126 - Contratante: O Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n°
11.924.138/0001 -01. Contratada: A empresa Torre Engenharia e Materiais para 
Construção LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nc 11.535.502/0001-33. Do 
Objeto: O presente aditivo tem como objeto a alteração das Cláusulas Quinta, 
Oitava e Décima Sexta, do Contrato 2013025009. Da Ratificação: As partes 
ratificam todas as condições e cláusulas ao instrumento original, que não foram 
aqui expressamente ratificados.Data de Assinatura: 29 de outubro de 2014. 
Rosângela Rezende Amorim - Gestora do Fundo Municipal de Saúde

58.946

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAÇU 

ERRATA
A Prefeitura Municipal de Minaçu-Go., torna público para conhecimento 
dos interessados que, com referencia ao Edital de n° 163/2014 - ,  publicada 
no O Hoje e no Diário Oficial do Estado de Goiás, 16 de dezembro de
2014, onde se lê, tipo menor preço por item objetivando a aquisição de 
combustíveis e lubrificantes, o novo texto terá como conteúdo formulado 
original aquisição de combustível. Prefeitura Municipal de Minaçu, Estado 
de Goiás, aos 17 dias do mês de dezembro de 2014. Alberto de Oliveira - 
Secretário da Administração.

ERRATA
A Prefeitura Municipal de Minaçu-Go., torna público para conhecimento 
dos interessados que, com referencia ao Edital de Chamamento n° 002/04 
- ,  publicada no O Hoje e no Diário Oficial do Estado de Goiás, 12 de 
dezembro de 2014, onde se lê no item 2.1.6 -  ENFERAMGEM (16 
VAGAS), leia-se 2.1.6 -  ENFERMAGEM (14 VAGAS). Prefeitura Municipal 
de Minaçu, Estado de Goiás, aos 16 dias do mês de dezembro de 2014. 
Alberto de Oliveira - Secretário da Administração. V I S T O :  Maurídes 
Rodrigues Nascimento - Prefeito Municipal.

58.956

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2014 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, Goiás, através de seu 
Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, no dia 09 de janeiro de 2015, às 09:00 horas, em sua sede 
administrativa, situada na Rua Senador Hermenegildo, 160, Centro, licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, por 
item/linha, com vistas à contratação dos serviços de transporte escolar 
municipal a que se refere o objeto da presente licitação, tudo de acordo com 
a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas modificações posteriores, legislação complementar e as 
condições estabelecidas no Edital. O Edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados, na sede da Prefeitura, no horário de 
expediente e pelo site www.morrinhos.go.gov/site.Morrinhos, 18 de 
dezembro de 2014. FLAMILTON RODRIGUES DA SILVA- Pregoeiro.

58.956

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2014 
O Municipio de Nova Aurora, torna publico, que fará realizar no dia 07 de janeiro de
2015, às 08:00 (oito horas), (ícitação na modalidade Pregão Presencial n°. 
007/2014, tipo menor preço por item, tendo como objeto o fornecimento diário de 
gêneros alimentícios e materiais de limpeza para as diversas secretarias 
m u n ic ip a is ,  d e m a is  in fo rm a ç õ e s  c o n s ta m  do E d ita l e no s ite  
www.novaaurora.go.gov.br podendo o mesmo ser adquirido junto a CPL, no 
seguinte endereço, Rua Bahia, n°. 60, Centro -  Nova Aurora -  GO, maiores 
informações, fone: (64) 3698-1050.

Nova Aurora-GO, aos 22 dias do mês de dezembro de 2014.
Inês Pereira de Almeida Vaz 

Pregoeira

58.953

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2014
O Município de Nova Aurora, toma publico, que fará realizar no dia 07 de janeiro de
2015, às 08:00 (oito horas), licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 
006/2014, tipo menor preço por item, tendo como objeto à contratação de empresa / 
rede de postos para fornecimento de combustíveis, sendo que o fornecedor deverá 
ter o posto instalado no município de Nova Aurora, demais informações constam do 
Edital e no site www.novaaurora.go.gov.br podendo o mesmo ser adquirido junto a 
CPL, no seguinte endereço, Rua Bahia, n°. 60, Centro- Nova Aurora -  GO, maiores 
informações, fone. (64)3698-1050.

Nova Aurora-GO, aos 22 dias do mês de dezembro de 2014.
Inês Pereira de Almeida Vaz 

Pregoeira

58.953

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA 
AVISOS DE LICITAÇÃO - O Município de Novo Gama, Estado de Goiás, no 
interesse da Administração Publica Municipal torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar em sua sede administrativa situada na Área 
Especial N.° 1.000 Centro, NOVO GAMA/GO as seguintes licitações:
PREGÃO PRESENCIAL N». 042/2014 - Abertura: Dia 08 de janeiro de 2015 às 
9:00 horas. Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
materiais de iluminação pública para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Novo Gama/GO.
PREGÃO PRESENCIAL N\ 043/2014 - Abertura: Dia 12 de janeiro de 2015 às 
9:00 horas Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
gás de cozinha e derivados em atendimento as necessidades da 
Administração Publica do município de Novo Gama/GO.
PREGÃO PRESENCIAL N". 044/2014 - REGISTRO DE PREÇOS - Abertura: 
Dia 09 de janeiro de 2015 às 9:00 horas. Objeto: contratação de empresa 
especializada na execução de serviços gráficos em atendimento as 
necessidades da Administração Publica do município de Novo Gama/GO.
Tudo de acordo com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores e condições estabelecidas no Edital que poderá ser retirado na 
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA, situada na Área 
Especial N.° 1.000 Centro, NOVO GAMA/GO -Telefone (061) 3628-1008 
Ramal 225 -  CEP 72.860-000, ou pode ser baixado no site da Prefeitura 
Municipal de Novo Gama: www.prefeituranovogama.go.gov.br 

Novo Gama, GO, 18 de dezembro de 2014.
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS - Pregoeiro

58.946

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GLÓRIA

CHAMADA PÚBLICA N° 005/2015 
A Prefeitura Municipal de Nova Glória/GO, através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, Torna Pública a realização do 
Processo Licitatório n° 005/2015, modalidade CHAMADA PÚBLICA n° 
005/2015, conforme Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, que tem por 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
empreendedor Familiar Rural, destinados ao programa nacional de 
alimentação escolar. A entrega das propostas será realizada no dia 
07/01/2015 entre as 13h00min e 17h00min horas. O Edital e seus anexos 
estão disponíveis na sala da CPL de Nova Glória em horário comercial e no 
Portal da Transparência: www.novaqloria.qo.qov.br. Informações: Fone 
(62) 3345 -  3159 ou e-mail Drefnovaaloria@ia.com.br. A presente licitação 
será regida pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Nova Glória/GO,
12 de dezembro de 2014.SUEDS MOREIRA VALE - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

58.956

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE PADRE BERNARDO 
EDITAL N° 002/2014 - AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2014 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE BERNARDO, torna público o 
presente AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL pelo prazo de até 30 dias 
para retificação de leis municipais e do edital regulamento. A reabertura do 
concurso será previamente divulgada nos sites www.itame.com.br e 
www.padrebernardo.ao.aov.br. no placar da prefeitura municipal, jornal e 
DOE, com ampla publicidade aos interessados. Padre Bernardo, 17 de 
dezembro de 2014. NOELMA SOARES SILVA SZERVINSKS - Presidente 
da Comissão Organizadora.

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO N.040/2014 - SRP 
O Município de Padre Bernardo-GO, torna público, que fará realizar na 
sede da Prefeitura, licitação na modalidade Pregão Presencial n. 040/2014, 
Sistema de Registro de Preços às 08:30 horas do dia 12/01/2015, tipo 
menor preço por item para aquisição de medicamentos material, injetáveis, 
insumos, pomadas, reagentes, diabéticos, auto custo para farmácia básica, 
PSF S, programa melhor em casa, hospital, centro cirúrgico, odontologia, 
CAPS, laboratório e outros, conforme consta do Edital e seus anexos, que 
se encontram afixados no placar da Prefeitura e disposição no Site 
www.padrebernardo.qo.qov.br e maiores informações: 61-36331371. Padre 
Bernardo, 18 de dezembro de 2014. Edilson Faustino da Silva -  Pregoeiro.

58.956

Estado de Goiás. Prefeitura Municipal de Paraúna. AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCÍAL N5. 019/2014. A Prefeitura de Paraúna, Estado de Goiás, 
torna público, para conhecimento dos interessados que, em cumprimento aos 
preceitos contidos nas Leis n°. 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
fará realizar no dia 15 de janeiro de 2015, às 08h30min, licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de 
combustíveis, nos termos do Edital de Pregão Presencial nc. 019/2014 e seus 
anexos, que poderá ser obtido na sede da Prefeitura Municipal de Paraúna, nos dias 
normais de expediente, das 08:00 às 11:00hs e das 13:00 ás 17:00hs, na Pça. 
Eugênio Sardinha Costa n". 02 - Centro, Paraúna - GO, onde também serão 
prestadas maiores informações a respeito do certame. Paraúna - GO, 17 de 
dezembro de 2014. Cléucio Cândido da Silva Santos-Pregoeiro

58.955
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Estado de Goiás. Prefeitura Municipal de Paraúna. AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2014. A Prefeitura de Paraúna, Estado de Goiás, 
toma público, para conhecimento dos interessados que, em cumprimento aos 
preceitos contidos nas Leis n°. 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
fará realizar no dia 08 de janeiro de 2015, às 09h00min, licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 
pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, nos 
termos do Edital de Pregão Presencial n°. 018/2014 e se is anexos, que poderá ser 
obtido na sede da Prefeitura Municipal de Paraúna, nos dias normais de expediente, 
das 08:00 às 11:00hs e das 13:00 às 17:00hs, na Pça. Eugênio Sardinha Costa n°.
02 - Centro, Paraúna - GO, onde também serão prestadas maiores informações a 
respeito do certame. Paraúna - GO, 17 de dezembro de 2014. Cléucio Cândido da 
Silva Santos-Pregoeiro

58.955

Estado de Goiás. Prefeitura M unicipal de Paraúna. AViSO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 020/2014. A Prefeitura de Paraúna, Estado de Goiás, 
toma público, para conhecimento dos interessados que, em cumprimento aos 
preceitos contidos nas Leis n°. 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
fará realizar no dia 15 de jane iro  de 2015, às 09h00min, licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de 
gêneros alimentícios destinados a merenda escolar, nos termos do Edital de 
Pregão Presencial n°. 020/2014 e seus anexos, que poderá ser obtido na sede da 
Prefeitura Municipal de Paraúna, nos dias normais de expediente, das 08.00 às 
11:00hs e das 13:00 às 17:00hs, na Pça. Eugênio Sardinha Costa n°. 02 - Centro, 
Paraúna - GO, onde também serão prestadas maiores informações a respeito do 
certame. Paraúna - GO, 17 de dezembro de 2014. Cléucio Cândido da Silva 
Santos-Pregoeiro

58.955

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DE GOIÁS
AVISO DE PUBLICAÇÃO - Processo n°: 002231/2014 

O MUNICIPIO DE PILAR DE GOIAS-GO, AVISA que publicou no site 
www.pilar.go.gov. br, a ata de Registro de Preço do Pregão Presencial n°: 
016/2014, visando a aquisição de gêneros alimentícios para merenda 
escolar, peti e promoção social, para o ano de 2015. Pilar de Goiás, 19 de 
dezembro de 2014. LUIZ FERNANDO DE FREITAS OLIVEIRA - Secretário 
de Administração.

AVISO DE PUBLICAÇÃO -Processo n°: 002230/2014
O MUNICIPIO DE PILAR DE GOIAS-GO, AVISA que publicou no site 
www.Dilar.ao.Qov. br, a ata de Registro de Preço do Pregão Presencial n°: 
015/2014, visando a aquisição de combustíveis por um período de 12 (doze) 
meses, para o ano de 2015. Pilar de Goiás, 19 de dezembro de 2014. LUIZ 
FERNANDO DE FREITAS OLIVEIRA - Secretário de Administração.

AVISO DE PUBLICAÇÃO - Processo n°: 002229/2014
O MUNICIPIO DE PILAR DE GOIAS-GO, AVISA que publicou no site 
www.pilar.oo.gov. br, a ata de Registro de Preço do Pregão Presencial n°: 
017/2014, visando a aquisição de medicamentos, materiais odontológicos e 
hospitalar, para o ano de 2015. Pilar de Goiás, 17 de dezembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO DE FREITAS OLIVEIRA - Secretário de Administração.

58.956

M U N IC IP IO  D E  P O R A N G A T U  C A N C E L A M E N T O  DE  
L IC ITAÇÃO  TO M ADA DE PREÇO  - ED ITAL N.o 002/2014 O 
M U N IC ÍP IO  DE P O R A N G A T U , E s tado  de G o iá s , le va  ao  
conhecimento dos interessados, o C AN CELAM ENTO  da licitação  
que iria realizar no dia 22/12/2014, às 09:00 horas, em sua sede, 
licitação na modalidade de TO M ÂDA DE PREÇO , tipo melhor 
T é cn ic a  e P re ço , com  v is ta s  a C o n tra ta ç ã o  de S e rv iç o s  
Espec ia lizados  de A ssesso ria  Ju ríd ica  A dm in is tra tiva  para o 
Município de Porangatu, que reger-se-á sob as normas da Lei n.o 
8 .666 /93  e suas a lte rações  poste rio res . O Ed ita l e m a io res  
in formações poderão ser obtidos na Rua Goiás no 33/35 - Centro -  
Porancjatu -  GO , Fone (0xx62) 3362.5016, no horário de expediente. 
Municip io de Porangatu, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2014. 
Publique-se. GLAYKON RANG EL DE SO UZA ALVES Presidente  
da CPL

58.929

Estado de Goiâs  
MUNICÍPIO DE RIANÁPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO N° 037/2014 
O MUNICÍPIO DE RIANÁPOLIS, Estado de Goiás, TORNA  
PÚBLICO para conhecimento de interessados, que realizará às 
09 horas do dia 13 DE JANEIRO DE 2015, licitação pública na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2014, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E 
INSUMOS PARA DIABETES, conforme solic itações constantes  
do Processo Adm in istra tivo n° 044 de 15/12/2014. O Edital e 
seus anexos poderão se r exam inados e/ou obtidos jun to  à 
Com issão Permanente de Lic itação (CPL) na Praça Antônio de 
Morais Rodrigues, 393, Centro, R ianápolis-GO, ou pelo site 
www.rianapolis.go.gov.br. Maiores informações: entrar em 
contato pelo te le fone (62)3348-3130 ou pelo e-mail: 
cpl@ rianapolis .go.gov.br. R ianápolis, 17 de dezembro de 2014. 
EDMILSON BORGES -  Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO N° 038/2014 
O MUNICÍPIO DE RIANÁPOLIS, Estado de Goiás, TORNA  
PÚBLICO para conhecim ento de interessados, que realizará às 
09 horas do dia 09 DE JANEIRO DE 2015, licitação pública na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2014, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E EXAMES 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS, conforme solicitações  
constantes do Processo Adm in istra tivo n° 045 de 15/12/2014. O 
Edital e seus anexos poderão ser exam inados e/ou obtidos junto  
à Com issão Perm anente de Lic itação (CPL) na Praça Antônio  
de Morais Rodrigues, 393, Centro, R ianápolis-GO, ou pelo site  
www.rianapolis.go.gov.br. Maiores informações: entrar em  
contato pe lo te le fone (62)3348-3130 ou pelo e-mail: 
cpl@ rianapolis.go,gov.br. R ianápolis, 17 de dezembro de 2014. 
EDMILSON BORGES -  Pregoeiro.______________________________

58.924

Estado de Goiás  
MUNICÍPIO DE RIANÁPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO N° 035/2014 
O MUNICÍPIO DE RIANÁPOLIS, Estado de Goiás, TORNA  
PÚBLICO para conhecimento de interessados, que realizará às
14 horas do dia 06 DE JANEIRO DE 2015, licitação pública na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2014, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, obje tivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL E 
FUNDOS, conform e solic itações constantes do Processo  
Adm inistrativo n° 042 de 15/12/2014. O Edital e seus anexos  
poderão ser exam inados e/ou obtidos jun to à Comissão  
Permanente de Licitação (CPL) na Praça Antônio de Morais 
Rodrigues, 393, Centro, R ianápolis-GO, ou pelo site 
www.rianapolis.go.gov.br. Maiores informações: entrar em 
contato pelo te lefone (62)3348-3130 ou pelo e-mail: 
cpl@ rianapolis .go.gov.br. R ianápolis, 17 de dezembro de 2014. 
EDMILSON BORGES -  Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO N° 036/2014
O MUNICÍPIO DE RIANÁPOLIS, Estado de Goiás, TORNA  
PÚBLICO para conhecimento de interessados, que realizará às
09 horas do dia 07 DE JANEIRO DE 2015, licitação pública na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2014, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, obje tivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E FUNDOS, 
conforme solic itações constantes do Processo Adm inistrativo n° 
043 de 15/12/2014. O Edital e seus anexos poderão ser 
exam inados e/ou obtidos jun to  à Com issão Permanente de 
Licitação (CPL) na Praça Antôn io de Morais Rodrigues, 393, 
Centro, R ianápolis-GO , ou pelo site www.rianapolis.go.gov.br. 
Maiores informações: en tra r em conta to pelo te lefone (62)3348- 
3130 ou pelo e-mail: cp l@ rianapolis ,go.gov.br. R ianápolis, 17 de 
dezembro de 2014. EDM ILSON BORGES -  Pregoeiro.__________

58.926

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 143/2014 -  (SRP)

A  Prefe itura Municipaf de Rio Verde torna público o Registro de 
Preços referente ao Processo n° 2014034196, Julgamento menor 
preço LOTE ÚNICO, cujo objeto se trata de Aquisição de 
geomembrana de PEAD e contratação de empresa 
especializada para instalação da geomembrana no aterro 
sanitário, constante no TR -  anexo ao edital. A  empresa JL 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA- ME, CNPJ 09.425.934/0001-40 
fo i vencedora do certame no valor total de R$ 399.949,20 
(Trezentos e noventa e nove mil novecentos e quarenta e nove 
reais e vinte centavos). A ata de Registro de Precos terá vigência  
de OKum) ano.
MAIORES INFORMAÇÕES: www .rioverdeaoias.com .br. e Sala de 
Licitação -  situada à Av. Presidente Vargas, n° 3215, vila Maria, 
CEP: 75905-900 Rio Verde -  GO. Fone 64-3602-8021, em horário  
de expediente.

Rio Verde -  Goiás, 17 de dezembro de 2014.

Adson Henrique Furquim Leal 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 010/2014
TIPO: Maior oferta, nos casos de pagamento ao poder
concedente pela outorga da concessão
OBJETO: Concessão de direito de serviço público de 
administração, operação e exploração do Terminal Rodoviário 
“Epaminodas Portilho”, precedida de execução de obra 
pública, de acordo com as normas previstas no Termo de 
Referência.
DATA/HORÁRIO: 26 de Janeiro de 2015 às 09h00min. 
MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverdeaoias.com . br. e Sala de 
Licitação -  situada à Av. Presidente Vargas, n° 3215, vila Maria, 
CEP: 75905-900, Rio Verde -  GO. Fone 64-3602-8021/8070, em  
horário de expediente.

Rio Verde -  GO, 17 de Dezembro de 2014.

WESLLEY SANTOS FERREIRA
Presidente/CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIAS
- AVISO DE LICITAÇÃO - SRP

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 178 /2014 
TIPO: Menor Preço;
JULGAMENTO: Menor Preço Item.
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de uniformes, 
tecidos e aviamentos, cama, mesa e banho, material de proteção e 
segurança e material de sinalização visual e afins destinados a 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência - Anexo do Edital.
DATA/HORÁRIO: 09 de Janeiro de 2015 às 09h00min 
MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverde.oo.aov.br. e Sala de 
Licitação -  situada à Av. Presidente Vargas, n° 3215, vila Maria, 
CEP: 75905-900 Rio Verde -  GO. Fone 64-3602-8021, 3602-8070 
em horário de expediente.

Rio Verde -  Goiás, 18 de dezembro de 2014.

CLAUDIA CRUVINEL MARQUES SANTIAGO 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIATABA
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL -  

EDITAL N° 036/2014
O Município de Rubiataba Goiás torna público, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL -  Sistema de Registro de Preços, 
do tipo Menor Preço Global POR ITEM, no dia 05 de ianeiro de 2015 às 
09:00 horas, objetivando a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustível, sendo: gasolina comum, etanol/álcool 
hidratado, óleo diesel, diesel S10, para atender os veículos e máquinas do 
Município de Rubiataba, conforme especificações do edital para o exercício 
de 2015. Os interessados poderão obter o edital em dias úteis no horário 
das: 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sala da 
Comissão, sito Av. Caraíba n° 385, Setor Bela Vista, Rubiataba, Goiás. Fone 
(62)3325-2358, bem como pelo site: www.rubiataba.go.aov.br. Rubiataba, 
Goiás, 22 de dezembro de 2014. Darlene Keila de Souza Reis -  Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL -  
EDITAL N° 037/2014

O Município de Rubiataba Goiás torna público, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global POR 
ITEM, no dia 05 de ianeiro de 2015 às 14:00 horas, objetivando a 
contratação de empresa especializada no FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES POR QUILO E MARMITEX, para atender as necessidades do 
Município e Fundos, bem como fornecimento de REFEIÇÕES AOS 
DETENTOS/PRESOS da Cadeia Pública da Comarca de Rubiataba para o 
exercício de 2015. Os interessados poderão obter o edital em dias úteis no 
horário das: 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sala da 
Comissão, sito Av. Caraíba n° 385, Setor Bela Vista, Rubiataba, Goiás. Fone 
(62)3325-2358, bem como pelo site: www.rubiataba.ao.gov.br. Rubiataba, 
Goiás, 22 de dezembro de 2014. Darlene Keila de Souza Reis -  Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA - PREGÃO PRESENCIAL -  
EDITAL N° 038/2014

O Município de Rubiataba Goiás torna público, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL -  Sistema de Registro de Preço, 
do tipo Menor Preço Global POR ITEM, no dia 07 de ianeiro de 2015 às 
09:00 horas, objetivando a contratação de empresa especializada no 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ACONDICIONAMENTO 
E EMBALAGENS, GÁS DE COZINHA E OUTROS, para atender às 
necessidades das diversas secretarias do Município de Rubiataba, para o 
exercício de 2015. Os interessados poderão obter o edital em dias úteis no 
horário das: 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sala da 
Comissão, sito Av. Caraíba n° 385, Setor Bela Vista, Rubiataba, Goiás. Fone 
(62)3325-2358, bem como pelo site: www.rubiataba.ao.Qov.br. Rubiataba, 
Goiás, 22 de dezembro de 2014. Darlene Keila de Souza Reis -  Pregoeira

58.956

ESTADO DE GOIAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N° 103/2014- 

CPL
O município de Senador Canedo toma público para conhecimento 
dos interessados, o resultado, por meio da autoridade competente, 
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO  
DE PREÇOS N" 103/2014-CPL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
consubstanciado nos autos do processo n° 2014015425, para 
atender à Prefeitura Municipal de Senador Canedo, conforme 
tabela abaixo:
LICITANTE VENCEDORA: FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
DE MÓVEIS LTDA.
VALOR: R$ 1.490.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos e Noventa 
Mil Reais).
VALOR TOTAL: R$ 1.490.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos e 
Noventa Mil Reais).
Prefeitura Municipal de Senador Canedo, aos 19 dias do mês de 
Dezembro do ano de 2014.

Leandro Blamires 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO 
CPL -  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 - FMAS

O Pregoeiro Leandro Blam ires e sua equipe de apoio, designada 
pelo Decreto n° 018 de 02 de janeiro de 2014, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014-FMAS, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, em conform idade com as disposições 
da Lei n° 10.520/2002, bem como as disposições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO: Aquisição de equipamentos de som, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, conforme descrição no Edital, processo n° 2014015196. 
DATA: 12/01/2015 às 09:00 horas, na sede da Comissão  
Permanente de Licitação, situada na Rodovia GO 403 KM 09 
Conjunto Morada do Morro, Senador Canedo -  Goiás.

Leandro Blam ires  
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUTAI 
EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: 2014056 Número do Edital: 08/2014 
Modalidade: Pregão Presencial Tipo: Menor Preço por Item 
Objeto: Aquisição de 01 (um) veiculo utilitário (estilo pick-up) novo, Okm 
destinados a Secretaria de Saúde 
Vencedor: SAGA SOCIEDADE ANÔNIMA GOIAS DE AUTOMOVEIS 
N. Contrato: 125/2014 Valor: R $37.500,00 Vigência: 09/12/2014a 09/01/2015 

Celma Sebastiana R. Gonçalves - Pregoeira

58.953
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ESTADO DE GOIAS 
Município De Uruaçu 

33 57 -410 0  Tel:357-4143  
CNPJ 0 1 .219 .8 07 /0 00 1 -82

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Processo n° 018983/2014
O M un ic íp io  de U ruaçu -G O  AVISA que ad jud icou a con tra tação  
para A Q U IS IÇ Ã O  DE PR O D UTO S  BETUM INO SO S, destinado  
ao a tend im en to  das necess idades da secre ta ria  de Infra  
Estru tu ra  do M un ic íp io  de U ruaçu, na execução da m anu tenção  
dos pav im en tos as fla ticos  de ruas e aven idas desta c idade, pelo  
período de  12 (doze) m eses e hom ologou a lic itação Pregão 
Presencial n° 0024/2014 e a Ata de Registro de Preço n° 
009/2014, nas cond ições, a saber: LIC ITANTES  
VE N C ED O R ES : DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE 
ASFALTOS S.A - DISBRAL, CNPJ n° 26.917.005/0001-77, 
itens: 001, no va lo r e s tim ado  de  R$3.180.000,00 (Três milhões 
cento e oitenta mil reais).

Gestores e Rub. Orçamentárias:
SARAH  W E E LK  XAV IER  DE ALM E ID A  
Gesto ra  do M un ic íp io  de  URU AÇ U

16.482 .0052.2 .0  
07 .3 .3 .90 .30  
M anutenção da  
Secre ta ria  de  
Obras

DATA: 01 /12 /2014  A ta  de Registro de Preço: 
ww w .u ruacu .ao .qov .b r U ruaçu -G O , 01 de dezem bro  de 2014.

58.940

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 -  S.R.P.

O MUNICÍPIO  DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, torna público, 
para conhecimento dos interessados que em virtude de alterações 
no Edital, fica marcado para dia 12 de janeiro de 2015 às 
14h00min, o PREGÃO PRESENCIAL n° 068/2014, do tipo Menor 
Preço Por Item, por meio do S istema de Registro de Preços, cujo 
objeto refere-se à aquisição de gêneros alimentícios em 
atendimento às Secretarias da Prefeitura do Município de 
Valparaíso de Goiâs. Maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura ou pelo telefone (61) 3627-1423.

Valparaíso de Goiás, 18 de dezembro de 2014,

Ronald Moreira Dias 
Pregoeiro

58.949

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2014

O MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, toma público, 
para conhecimento dos interessados que em virtude de alterações 
no Edital, fica marcado para dia 13 de janeiro de 2015 às 
09h00min, o PREGÃO PRESENCIAL n° 066/2014, Processo n° 
2014019585, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto refere-se à 
contratação de empresa para prestação de serviços 
continuados de Data Center, infraestrutura de hardware e 
licenciamento de softwares, através de plataforma Cloud 
Computing, na modalidade de distribuição NUVEM PRIVADA. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura ou pelo 
telefone (61) 3627-1423.

Valparaíso de Goiás, 18 de dezembro de 2014.

Ronald Moreira Dias 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIÁS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 059/2014-S.R.P.

O MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO, torna público para 
conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial n° 
059/2014, Processo n° 2014016967, do tipo Menor Preço Global, 
cujo objeto é o registro de preços para eventual e futuro  
fornecimento de divisórias e instalação em atendimento a 
Prefeitura Municipal de Valparaíso de Goiás, ocorrido no dia 25 de 
novembro de 2014, às 14h00min, teve como vencedora a empresa  
JDS -  CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ n°
11.897.577/0001-64, com o valor global de R$ 759.000,00 
(setecentos e cinquenta e nove mil reais). Maiores informações na 
sala da D ivisão de Licitação ou pelo telefone (61) 3627-1423.

Valparaíso de Goiás -  GO, 18 de dezembro de 2014.

Ronald Moreira Dias 
Pregoeiro

___________________________________________________________________ 58.94!

Câmaras Municipais________
CÂMARA MUNICIPAL DE URUAÇU/GO 

EXTRATO DO EDITAL N°. 001/2015 -  CÂMARA MUNICIPAL DE URUAÇU/GO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE 

PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUAÇU/GO 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUAÇU/GO no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, através da Comissão do Concurso Público des­
ignada pelo Decreto 001/2014, tendo em vista o que consta do Art. 37, inciso II da 
Constituição Federal e a Lei n. 1.714/12, estabelece as normas e torna público 
que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público destinado ao provi­
mento de vagas no QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
URUAÇU/GO, conforme normas constantes deste Edital.
NÍVEL FUNDAMENTAL:_____________________________________________
CÓD. 100 CARGOS: MOTORISTA, PRÉ REQUISITO: Ensino Fundamental CNH 
categoria “C” e ter noções básicas de mecânica, primeiros socorros e de infor­
mática CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas
QTD. DE VAGAS: 01 REMUNERAÇÃO : 2.724,93 VALOR DA INSCRIÇÃO:
35,00
CÓD. 101 CARGOS: SERVIÇOS GERAIS, PRÉ REQUISITO: Ensino Fundamen­
tal CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas QTD. DE VAGAS: 04 REMUNER­
AÇÕES: 1.415,50 VALOR DA INSCRIÇÃO: 35,00
CÓD. 102 CARGOS: VIGILANTE, PRÉ REQUISITO: Ensino Fundamental 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas QTD. DE VAGAS: 02 REMUNER­
AÇÃO: 1.451,50 VALOR DA INSCRIÇÃO: 35,00

NÍVEL MÉDIO
CÓD. 200 CARGOS: CONTROLADOR INTERNO PRÉ REQUISITO: Ensino Mé­
dio CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas QTD. DE VAGAS: 01 REMU­
NERAÇÃO: 2.243,21 VALOR DA INSCRIÇÃO: 45,00
NÍVEL SUPERIOR
CÓD. 300 CARGOS: ADVOGADO/PROCURADOR: PRÉ REQUISITO: Ensino 
Superior em Direito e Inscrito na OAB mais de dois (02) anos e experiência com­
provada na área do direito público CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas QTD. 
DE VAGAS: 01 REMUNERAÇÃO: 1.639,90 VALOR DA INSCRIÇÃO: 55,00
-As inscrições estarão abertas das 14h00min do dia 12 de fevereiro às

23h59min do dia 12 de março de 2015, horário de Brasilia.
-Data prevista para aplicação das Provas Objetivas: 13 de abril de 2015.
-Este Edital, em sua versão integral bem como as inscrições serão 
disponibilizados no site: www.ibea.org.br. para que todos os interessados tomem 
conhecimento.
URUAÇU/GO, 22 de dezembro de 2014.

Roberto Jose Tavares - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
URUAÇU/GO 

Ricardo Franco Pacanaro
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

URUAÇU/GO 5 8 .9 5 6

CAMARA MUNICIPAL DE NOVO GAMA 
HOMOLOGAÇÃO - A Comissão Especial e Permanente do Concurso Público, de acordo com as atribuições que lhes são conferidas, Publica e 
Homologa o Resultado Final (conforme relação abaixo) para todos os cargos do Concurso Púbiico da Câmara Municipal de Novo Gama.
INSC NOME CARGO CLASS TOTAL STATUS
500818 Leonardo Ribeiro Mazulo Escriturário 10 34 Aprovado dentro das vagas
514780 Antônio de Pádua Silva Torres Escriturário 2o 33 Classificável dentro do cadastro de reserva
501808 Eliane de Andrade Silva Escriturário 3o 33 Classificável dentro do cadastro de reserva
500639 Izabella Verônica Cardoso da Costa Escriturário 40 32 Classificável dentro do cadastro de reserva
501806 Gabriel Vinícius Queiroz Guelfi Procurador da Câmara Municipal 1 o 68 Aprovado dentro das vagas
500978 Lucas SoaresAguiar Procurador da Câmara Municipal 2° 66 Classificável dentro do cadastro de reserva
500842 Carlos Ramos da Silva Procurador da Câmara Municipal 3o 62 Classificável dentro do cadastro de reserva
501330 Gerson do Carmo Pinto Procurador da Câmara Municipal 4o 58 Classificável dentro do cadastro de reserva
500792 Nailton Jesus dos Santos Secretário da Procuradoria 1o 35 Aprovado dentro das vagas
501379 João Victor Mendanha Costa Secretário da Procuradoria 2o 35 Classificável dentro do cadastro de reserva
513893 Diego de Araújo Costa Secretário da Procuradoria 3o 33 Classificável dentro do cadastro de reserva
501821 Flávia Roberta dos Santos Secretário da Procuradoria 4o 33 Classificável dentro do cadastro de reserva

NOVO GAMA, 01 DE AGOSTO DE 2014 
COMISSÃO ESPECIAL E PERMANENTE DO CONCURSO PÚBLICO - PRESIDENTE

Fundos Municipais
ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BONÓPOLIS 
AVISO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 006/2014
O Fundo Municipal de Saúde de Bonópolis, torna público, que fará  
realizar em sua sede, situada na R. T iradentes, s/n0., Qd. 51, Lts. 
8/16, neste Município, em sessão pública, em  atendimento aos 
preceitos contidos na Lei de Licitações e Contratos Adm inistrativos  
e suas posteriores alterações, bem como na Resolução Normativa  
17/98 do TCM/GO, e demais legislações aplicáveis, cadastramento  
destinada à contratação por credenciamento de Auxilia r de Higiene  
Bucal, Enfermeiro(a), Farmacêutico(a), Fisioterapeuta, 
Fonaudiólogo(a), Médico(a) com especialização em Cardioiogia, 
Médico(a) com especialização em G inecologia, Médico(a) com  
especia lização em Pediatria, Nutricionista, Odontólogo(a), 
Psicólogo(a), Técnico(a) em Radiologia. Podendo os interessados  
apresentar suas propostas no período de 22/12/2014 a 06/01/2015, 
sendo que a abertura se dará no dia 07/01/2015, às 15h00m. A  
documentação completa e seus anexos poderão ser exam inados  
e/ou adquiridos no endereço acima mencionado em horário de  
expediente ou no site: www.bonopolis.go.gov.br.

Bonópolis -  Goiás, 22 de dezembro de 2014.
VERA LÚCIA IZÍDIO VIEIRA PASSOS 

Secretária e Gestora do Fundo Municipal de Saúde
58.945

ESTADO DE GOIÁS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 008/2014

O Fundo M unic ipal de Saúde de Campinaçu, torna público, que  
fará realizar às 14h00m  do dia 08 de jane iro de 2015, na Av. V inte e 
Quatro de Outubro, s/n0., Centro, neste Município, em sessão  
pública, na forma da Lei de Lic itações e Contratos Adm inistrativos  
licitação na modalidade Tomada de Preços para contratação de  
pessoa juríd ica especia lizada para execução de obra sob regime  
de empreitada global para construção de uma academ ia de saúde. 
A  documentação com pleta e seus anexos poderão ser exam inados  
e/ou adquiridos no endereço acima mencionado em horário de  
expediente ou através do site: www.campinacu.go.gov.br.

C am p inaçu-Go iás , 19 de dezembro de 2014.
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA NUNES  

Presidenta da C.P.L.
58.937

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

Fundo Municipal de Saúde 
EXTRATO DE CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2014

CONTRATANTE. Fundo Munic ipal de Saúde de Morrinhos - GO. 
OBJETO : Aqu is ição de Materia is de Processamento de Dados, 
Áudio , V ídeo e Foto. V IGÊNC IA DO CONTRATO: 16 de dezembro  
de 2014 a 16 de março de 2015. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO : 16 de dezembro de 2014. CONTRATADA, NÚMERO  
DO CONTRATO , VALOR  DO CONTRATO: Brasill Informática e 
Produtos Ltda. - EPP., 1.523/2014, R$ 95.900,00.

CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde de Morrinhos - GO. 
OBJETO : Aqu is ição de Materia is de P rocessamento de Dados, 
Áudio, V ideo  e  Foto. V IGÊNCIA DO CONTRATO: 16 de dezembro  
de 2014 a 16 de março de 2015. DATA DA ASSINATURA DO  
CONTRATO : 16 de dezembro de 2014. CONTRATADA, NÚMERO  
DO CONTRATO , VALOR DO CONTRATO: Di Bento Comércio e 
Serviços Ltda. -  EPP., 1.524/2014, RS 1.800,00.

CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde de Morrinhos - GO. 
OBJETO : Aqu is ição  de Materia is de P rocessamento de Dados, 
Áudio, V ídeo e Foto. V IGÊNC IA DO CONTRATO: 16 de dezembro  
de 2014 a 16 de março de 2015. DATA DA ASS INATURA DO  
CONTRATO : 16 de dezembro de 2014. CONTRATADA, NÚMERO  
DO CONTRATO , VALOR  DO CONTRATO: HBX Produtos Ltda. -  
EPP., 1.525,/2014, R $9.120 ,00 .

CONTFRATANTE: Fundo Munic ipal de Saúde de Morrinhos - GO. 
OBJETO : Aqu is ição de Materia is de Processamento de Dados, 
Áudio, V ídeo e Foto. V IGÊNC IA DO CONTRATO: 16 de dezembro  
de 2014 a 16 de março de 2015. DATA DA ASSINATURA DO  
CONTRATO : 16 de dezembro de 2014. CONTRATADA, NÚMERO  
DO CONTRATO , VALOR DO CONTRATO: S ixcorp Informática Ei­
reli. -  ME., 1.526/2014, R$ 5.454,00.

58.930

ESTADO DE GOIAS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVAAURORA 
EDITAL DE CHAMAMENTO N°. 001/2014

0  Município de Nova Aurora, através do Fundo Municipal de Saúde, torna publico, 
para ciência dos interessados, que estarão abertas, no periodo de 22 de dezembro 
de 2014 a 07 de janeiro de 2015, em dias úteis no horário das 8:00 as 17:00, na sede 
da Secretaria Municipal de Saude, inscrições ao processo de credenciamento de 
profissionais da área de saúde para atendimenio a população deste município no 
exercicio de 2015, para os seguintes profissionais: 01 Técnica(o) de Enfermagem 
(40 horas semanais), 01 Enfermeíro(a) (40 horas semanais) e 01 Professor de 
Educação Física (40 horas semanais). Todas as informações sobre a inscrição, 
d o cum en tos e dem ais  re q u is ito s  para a pa rtic ip a çã o  do processo  de 
credenciamento estão disponibilizadas na sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
situada a Rua Bahia, n°. 60, Centro, Nova Aurora-GO.

Nova Aurora-GO, aos 22 dias do mês de dezembro de 2014.
José Emídio Neto - Secretário Municipal de Saúde

M U N IC IP IO  DE PORANGATU  FU ND O  M U N IC IPAL DE SAÚDE  
AV ISO  DE L IC ITAÇÃO  CO NC O RR ÊN C IA  - ED ITAL N.o 009/2014
O  FU ND O  M UN IC IPAL DA SAÚDE, leva ao conhecimento dos 
in teressados, que fará realizar no dia 23/01/2015, às 09:00 horas, em 
sua sede, lic itação na modalidade de C O NC O R R ÊN C IA , tipo menor 
preço, em regime de empreitada global, com vistas a Construção de 
uma UBS (Unidade Básica de Saúde da Fam ília) no âmbito do 
Programa Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde  
para Equipes de Saúde da Família, na Rua Goiás com Rua Coronel 
Antônio Martins, Centro, Porangatu - GO, que reger-se-á sob as 
normas da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores. O Edital e 
maiores informações poderão ser obtidos na Rua Goiás no 33/35 - 
Centro — Porangatu — GO, Fone (0xx62) 3362-5016, no horário de 
expediente. Porangatu, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2014. 
Publíque-se. GLAYKON RANGEL DE SO U ZA  ALVES Presidente
d a C P L ______________________________________________________________________ 5 * 9 2 7

FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
APARECIDA DO RIO DOCE 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO
Referente ao Contrato n. 097/2014. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE APARECIDA DO RIO 
DOCE-GO. -  CNPJ: 13.838.473/0001-04. CONTRATADA: ANDAR 
CONSTRUTORA LTDA EPP - CNPJ n°: 19.009.339/0001-87. OBJETO: 2° 
Termo Aditivo, prorrogação de prazo, referente à execução da Obra de 
Construção do Centro Comunitário. PRAZO DE PRORROGAÇÃO. Altera- 
se o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços de Obra de 
Engenharia n° 097/2014, cujo prazo de vigência iniciou-se em 03 de junho 
de 2014, terminado em 31 de dezembro de 2014, ficando prorrogado por 
mais 06 (seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2015 até 30 de junho de
2015. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006. Aparecida do 
Rio Doce-Go., 18 de dezembro de 2014. WALTER LÁZARO DA SILVA - 
Presidente CPL. 58 957

Sindicato dos Emp. no Com. 
Varejis. de G. Alim. no Est. de 
GO/Secom.
Sindicato dos Emp. no Com. Varejis. de G. Alim . no Est. de 
GO/Secom. CNPJ: 74 104 621/0001-51. Resumo da Proposta 
Orçamentária para exercício 2015, conforme Art.550 da CLT. 
Aprovada por assembleia realizada dia 05/12/2014.
Receitas Correntes
Renda tribu tária .......................... 530.000,00
Renda s o c ia l:.................................10.000,00
Renda extraordinária (patrimonial). 10.000,00
Total geral de receitas.............  550.000,00
DESPESAS CORRENTES
Despesas de pessoal..............  135.000,00
Despesas de encargos sociais. 45.000,00  
Despesas assistência jurídica. 150.000,00 
DESPESAS DE SERVIÇOS
Terceiros e encargos..................  45.000,00
Despesas de materia l..................25.000,00
Despesas d iversas...................... 35.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Custas processuais (União)..... 20.000,00
Total de despesas correntes...455.000,00  
DESPESAS DE CAPITAL
Construção da S e d e .................. 70.000,00
EQUIPAMENTO E MATERAL
Perm anen te :..............................  15.000,00
Inversões finance iras:.............  10.000,00
Total de despesa de cap ita l....... 95.000,00
Total geral de despesa ........... 550.000,00
Goiânia, 01 de dezembro de 2014.
Divino Freire Batista-Presidente. Conselho fiscal: Iris Ferreira 
Santos, Nair A lmeida, Rone Santos Pinto

58.935

http://www.uruacu.ao.qov.br
http://www.ibea.org.br
http://www.bonopolis.go.gov.br
http://www.campinacu.go.gov.br
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Porto Seco Centro-Oeste
PROTOCOLO DA CISÃO PARCIAL DA LUIZ JOSÉ FERREIRA & CIA 
LTDA., COM VERSÃO DE PARTE DE SEU PATRIMÔNIO À FERREIRA 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, TRANSPORTES E COMÉRCIO DE 
PETRÓLEO LTDA., EM CONSTITUIÇÃO.
Os sócios da LUIZ JOSÉ FERREIRA & CIA LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, CGC/MF 02.680:379/000 1-53, com sede social na Rod. 
BR 153, km 128, n° 2151, Setor Aeroporto, em Anápolis, Estado de 
Goiás, e suas filiais, e os sócios da FERREIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
TRANSPORTES E COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA., a ser constituída 
no Município de Anápolis, Estado de Goiás; firmam o presente 
PROTOCOLO destinado a fixar, nos termos do Artigo 224, da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, as condições básicas da Cisão 
Parcial da Luiz José Ferreira & Cia. Ltda., com versão de parte de seu 
Patrimônio à Ferreira Transportes e Comércio de Petróleo Ltda., 
condições estas que serão submetidas à deliberação dos respectivos 
sócios:
I - Serão atribuídas aos sócios 5.460.000 (cinco milhões e quatrocentas e 
sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um Real), em 
substituição aos direitos que se extinguirão em virtude da Cisão Parcial 
da Luiz José Ferreira & Cia. Ltda. O critério utilizado para determinar as 
relações de substituição foi a proporcionalidade de participação no capital 
social da cindida.
II - As parcelas vertidas, no valor de R$ 5.460.000,00 (cinco milhões e 
quatrocentos e sessenta mil Reais), são representadas por bens e 
valores constantes de memoriais descritivos e relatórios anexos, 
devidamente rubricados pelas partes.
lil - As parcelas patrimoniais a serem vertidas serão avaliadas com base 
nos valores contábeis espelhados no balanço patrimonial da Luiz José 
Ferreira & Cia. Ltda., levantado especialmente para este fim em 30 de 
junho de 1998. A referida avaliação será realizada por peritos a serena 
nomeados pelas empresas interessadas. Na data de 25 de julho de 1998 
será realizada a Alteração Contratual da cindida, à qual serão submetidos 
o Laudo de Avaliação e a Cisão das parcelas vertidas. As transações 
ocorridas no período intercalar de 30 de junho a 25 de julho de 1998, 
continuarão a ser refletidas na cindida.
IV - Não existe participação de quotas de capital de uma empresa em 
outra.
V - O valor do capital da empresa resultante da presente cisão parcial é 
igual à redução do capital da cindida, ou seja, R$ 5.460.000,00 (cinco 
milhões e quatrocentos e sessenta mil Reais).
Goiânia, GO., 25 de julho de 1998
SÓCIOS DA LUIZ JOSÉ FERREIRA & CIA LTDA
SÓCIOS DA FERREIRA SERV. DE LIMPEZA, TRANSPORTES E COM.
DE PETRÓLEO LTDA

Fesurv
FE S U R V -U N IV E R S ID A D E  DE RIO VERDE

AVISO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2014 -  EMPREITADA GLOBAL -  

M ENOR PREÇO GLOBAL  
PROCESSO N° 2014029678 (072/2014)

A FESURV -  Universidade de Rio Verde, Estado de Goiás, torna  
público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia  
21 de ja n e iro  de 2015, às 14 ho ras , Licitação Pública na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de 
EMPREITADA GLOBAL, tipo Menor Preço Global, tendo por objeto  
a contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia civil para execução de obra, referente à construção do 
Bloco 5 de salas de aula, conforme especificações do Edital. Os 
interessados obterão o Edital e maiores informações pelo site: 
www.fesurv.br ou no Departamento de Licitações situado na Rua 
Augusta Bastos, n. 883, Sala 03, Centro, nesta cidade, fone (64) 
3623-6093, em horário de expediente: 07h às 11 h e das 13h às 
17h.

Rio Verde -  Goiás, 18 de dezembro de 2014. 

Marquinhos Hartwig B ichler

Pabprev
PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE BERNARDO-GO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N. 041/2014 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PADRE 
BERNARDO-PABPREV, torna público, que fará realizar na sua sede, 
licitação na modalidade Pregão Presencial n. 041/2014, às 14:00 horas do 
dia 15/01/2015, tipo menor preço, para Contratação de empresa qualificada 
para Aluguel/Licenciamento de Sistemas de Informática automatizados 
(softwares), conforme consta do Edital e seus anexos, que se encontram 
afixados no placar da Prefeitura e disposição no Site 
www.padrebernardo.ao.Qov.br e maiores informações: 61-36331371. Padre 
Bernardo, 18 de dezembro de 2014.Edilson Faustino da Silva -  Pregoeiro.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 001/2014 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PADRE 
BERNARDO - PABPREV torna púbiico que estarão abertas, no período de 
05/01/2015 a 16/01/2015 as inscrições para profissionais da área médica 
(pessoa física ou jurídica) para a prestação de serviços junto ao PABPREV.
O Edital completo estará disponível na sede da Prefeitura Municipal de 
Padre Bernardo/GO e no site: www.padrebernardo.go.gov.br, a partir do 
05/01/2015. Padre Bernardo/GO, 18 de dezembro de 2014. Edilson 
Faustino da Silva -  Presidente.
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SECRETARIA DA SAÚDE
PORTARIA PAD N° 316/2014-GAB/SES

J u lg a  P r o c e ss o  A d m in is tra tiv o  D is c ip l in a r  t 
d á  o u tra s  p ro v id ê n c ia s .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
legalmente conferidas, e com fulcro no art. 312, inciso II, da Lei Estadual n° 10.460/88 -  Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado de Goiás e suas Autarquias,

RESOLVE:

Art. 1° -  EXTINGUIR, sem resolução de mérito, o Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado nos autos de n° 201400010012947, em desfavor do servidor Cipriano Purcino 
Júnior, estatutário, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Saúde, com lotação à época dos fatos 
no Hospital de Urgências da Região Sudoeste -  HURSO, por suposto cometimento de infrações 
disciplinares descritas no art. 303, XXX e XXXI, da Lei n° 10.460/88, devido à perda do objeto, vez 
que o servidor não possui mais vínculo com esta Pasta,

Parágrafo Único -  Tal decisão possui amparo na orientação da 2a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, contida no Relatório Final n° 33/2014 -  2S
C PPA D..SES/GO, no qual restou demonstrado que o supracitado denunciado não pertence mais ao
Quadro Permanente de Servidores da Secretaria de Estado da Saúde, pois foi exonerado a pedido a 
partir do dia Io de setembro de 2011, por meio da Portaria n° 72, de 20 de janeiro de 2012, publicada 
no Diário Oficial n° 21.270.

desta Portaria.
Art. 2o -  DETERMINAR, por parte da Secretaria Geral do Gabinete, a publicação

Art. 3o -  DETERMINAR o envio destes autos à Superintendência de Gestão, 
Planejam ento e Finanças -  SGPF, para cientificar o interessado e realizar as devidas anotações no 
assentamento desse.

Art. 4o -  ENCAMINHAR à 2* Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar -  2* CPPAD, para que essa tome conhecimento da presente decisão de encerramento do 
Processo Administrativo Disciplinar e cientifique a Controladoria-Geral do Estado, quanto a conclusão 
desse, de acordo com o art. 4o do Decreto n°.7.041/2009. Feito isso, arquive-se.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE, aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2014.

HALIM ANTONIO GI
Secretário de Estado da Saúdd!

Portaria n° 898/2014-G A B /SE S-G G

O SEC RETÁR IO DE ESTADO  D A  SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

que lhe são conferidas nos termos do Art. 40, § 1“, Inc. I da Constituição do Estado de Goiás 
e considerando a necessidade de retificação de Portarias,

RESOLVE:

Art. I o - Alterar a Portaria n° 7 97 /2014-GAB/SES retificando o inciso VI, do artigo I o, 
bem com o inclusão de profissional na referida Portaria nos termos do inciso VIII, os quais 
passarão a viger com  a seguinte redação:

Arí. I o...
V I -  T e r e z i n h a  A p a r e c i d a  d e  S o u z a , (G r a d u a ç ã o ) ,  o  v a l o r  d e  R $  6 .5 0 0 ,0 0  ( s e is  m i l  e  
q u in h e n t o s  r e a is ) ,  r e f e r e n te  a  1 3 0  h /a ;

V U I -  A l e x a n d r a  P e r p é t u a  R o d r ig u e s  d e  O l iv e ir a ,  ( G r a d u a ç ã o ) ,  o  v a l o r  d e  R S  4 .0 0 0 ,0 0  (  
q u a tr o  m i l  r e a is ) ,  r e f e r e n te  a  8 0  h /a .

Art. 2 " - Esta Portaria entra em  vigor na data de sua publicação.

C U M PR A -SE e  PU BLIQU E-SE.

Gabinete do SECRETÁRIO D E  ESTADO D A  SAÚDE, em 12 de Dezem bro de 2014.

HALIM  ANTONIO GIRAI 
Secretário de Estado da Saúde de Goiás

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 144/2014 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 231/2014 - SRP 

Processo n° 201400010012853  
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 231/2014 - SRP 
T ipo  de L ic itação : Menor Preço por Item.
Ob je to : Registro de Preços de medicamentos, sendo eles; 
Alfaepoetina, Bezafíbrato, Boceprevir, Bromocríptina, Calcitriol, 
Clobazam, Codeina, Deferiprona, Etanercepte, Gabapentina, 
Golimumabe, Metotrexato, Pamidronato, Seiegilina, Sildenafila, 
Sirolimo, Telaprevir, TimoJol, Vigabatrina, e Ziprasidona, destinados 
à Central de Medicamentos de Alto Custo Juarez Barbosa - CMAC e 
demais órgãos interessados.

O rgão G erenc iador:
01 -  Secretaria de Estado da Saúde de Goiás. 

Em presas D eten to ras dos R eg is tros :

Empresa CNPJ itens
Ad jud icados

HOSPFAR IND. E COM. 
DE PRODUTOS  
HOSPITALARES LTDA

26.921.908/0001
-21

06, 07 ,19 , 20, 
23, 24 e 25

DIPROM COMERCIAL  
HOSPITALAR LTDA

07.551.322/0001
-78 01

GLENMARK  
FARMACÊUTICA LTDA

44.363.661/0005
-80 02

HOSP LOG COMÉRCIO  
DE PRODUTOS  
HOSPITALARES LTDA

06.081.203/0001
-36 03

EMS S/A 57.507.378/0003
-65 05

CRISTALIA PRODUTOS  
QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

44.734.671/0001
-51 08 e 09

EXPRESSA
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

06.234.797/0012
-20 11 e 1 2

INOVAMED COMERCIO  
DE MEDICAMENTOS  
LTDA

12.889.035/0001
-02 13

JANSSEN-C ILAG  
FARMACÊUTICA LTDA

51.780.468/0002
-68 14

BSB COMERCIO DE 
PRODUTOS  
HOSPITALARES LTDA

05.777.772/0001
-58 17

Itens fracassados : 15 ,18 , 21 e 22 

Itens desertos : 0 4 ,10  e 16

' f f  O 
i W

Códig
o Especificação Un Qnt

55169 Com

Alfaepoetina 10.000 Ul - j  
;■ Inj f/a ,

Nome comercial: Eritro- 
poietina Humana 
Marca: Eritropoietina 

48620 Fabricante: Shenyang 
i Sunshine Pharmaceuticals j 
| Ltda
| Procedência: China | 
í Reg M.S.:
|____  1.5625.0002.016-4 ____|
i Bezafíbrato 400 mg 

comp
Marca: CedurRetard |

| Forma farm acêutica ej
apresentação: 400 mg 

i i COM REV CT BL AL PLAS i 
INC X 30 ;
Fabricante: Cenexi j
Procedência: França ! p 
Detentora do registro: | 
Glenmark Farmacêutica! 
Ltda j
Reg M.S.:!
1.1013.0272.002-2 .......... ; ....
Boceprevir 200 mg -  caps 
Embalagem: cap gel dura 
CT BL AL PLAS INC X 336 
Marca: Vitrelis 200 mg ! 
Procedência: Cingapura j 
Beg M.S.: 1002901820018]

! Calcitriol 0,25 mcg -  caps , 
Embalagem: caixa com 
30 cap. 

j | Marca: Sigmatriol 
5 [5047 Fabricante: Relthy Lab. 

Ltda
Procedência: Brasil 
Reg M.S.:

} ..1.0583.0712/001-2.......  ......
j Clobazam 10 Mg -  comp 

Nome comercia): Urbanil 
10  mg

29 24 4  Embalagem: caixa com

F/A j 29.400 40.44

Total j 
R$ !

1.188 
.936, '

.. 00

53 .55!
30.600 | 1,75 0,00 j

3 151599 CAP
S.

CAP
S.

146.8 
10.008 14,67 17,36

1.281.600; 0,85

1.089 i 
.360, : 
00 j

Com
P

7 [8936 ICom;

8 7903

9 ! 57270

20 comprimidos 
Marca: Sanofi Aventis 
Procedência: Nacional 
Reg M.S.: 1130002360016 
Clobazam 20 Mg - comp 
Nome comercial: Urbanil 
20 mg
Embalagem: caixa com 
20 comprimidos 
| Marca: Sanofi Aventis ; p 
Procedência: Nacional
Reg M.S.: 1130002360024 !_..
Codeina 3 mg/ml soi. oral -j 
U d  120 ml
Nome comercial: Codeinj 
3 mg/ml sol. oral 
Embalagem: caixa comi 
01 frasco x 120 ml FR
Marca: Cristália 
Procedência: Nacional 
Reg M.S.:
1.0298.0199.003-7 
Codeina 60 mg - comp 
Nome comercial: Codein 
; 60 mg
Embalagem: caixa com
03 blister x 10 comprimi 
dos
Marca: Cristália 
Procedência: Nacional 
Reg M.S
1.0298.0199.001-0 ___ __
Etanercepte 25 mg inj -  f/a ; 
Nome comercial: Enbrel j 
Embalagem: caixa com;
04 frascos ampola + dilu-j 
ente , 
Marca: Boehringerj 
Ingelheim Pharma GmBH1 
&G O  I

18.49 
80.400 I 0,23 2,00

103.800 ! 0,41 42.55! 
8,00 j

I ; 34.30; 
1.800 19,06 8,00 !

i . u  l y y . u u o - ^  ____  ,_______:_____________ 4................... .............
10 mn . i-nrrtr.

ICom 
I P-

24.000 ! 0,91 21.84 | 
0,00 '

Wyeth; F/A 
Farmacêutica

Importado e
Wyeth

Farmacêutica

11 18669 Embalador:
Indústria 

! Ltda
Registrado,

! Distribuído:
Indústria 
Ltda
Procedência: Alemanha 
Reg M .S.: 1211002060020 , 
Etanercepte 50 mg inj -  f/a] 
ou Ser preenc. ;
Nome comercial: Enbrel j 
Embalagem: caixa com 
04 seringas preenchidas : 
Fabricante: Pfizer Ire landi 
Pharmaceuticals 
Embalagem primária: | 
Vetter Pharma-Fertingungi 
GmBH & GO j
Embalagem secundária:! Ser. 
Wyeth Pharmaceuticals 
Registrado, Importado ei 
Distribuído: Wyeth!
Indústria Farmacêutica 
Ltda
Procedência: Irlanda
Reg M.S.: 1211002740102 I ......
Gabapentina 300 mg -]  
Caps
Nome comercial: Genéri-

fin fi V 487-4
804 6 ’3 89,32

12 ! 42809 F/A
ou 1.800 1.171

,46

2.108
.628,
00

13 7926 co !
Fabricante: Prati Dona- 
duzzi |
Procedência: Nacional 
Reg M.S.: 1256802380038

CAP ' 255.7
623.700 0,41 17,00

http://www.fesurv.br
http://www.padrebernardo.ao.Qov.br
http://www.padrebernardo.go.gov.br
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inj.

14 SER

17 |17928; Com

Golimumabe 50 mg - 
Ser
Nome com erc ia l: Simponi 
50 mg sol. Inj. 1 ser. 0 
Apresentação: 50 mg sol.
Inj. Ct 1 ser preenchida 0,5 
ml acoplada em caneta 

57314 aplic
Fabricante: Baxter Phar- 
maceutical Solutions LLC e 
Cilag AG
| Procedência: Indiana -  
EUA e Suiça
Reg M.S.:

........ 1.1236.3405.002-9.. ....
Selegilina 5 mg - comp 
Nome com erc ia l: Niar 
Apresentação: caixa com 
60 unidades 
Marca: Abbott 
; P rocedência: Brasil j ^ 
Reg M.S.:

I j 1.0553.0268.0031_______ ____
Siroíimo 1 mg -  dragea 

, Nome com erc ia l: Rapa­
; mune 1 mg 

L d L ™ 0 Embalagem: caixa com iDrag  
19 57909 60 drágeas j .

Marca: Wyeth 
; i Procedência: EUA

Reg M.S.: 1211001170124 
í Sirolimo 2 mg -  dragea :

j Nome com erc ia l: Rapa­
! mune 2 mg I 

Embalagem: caixa com|
: 20 48839; 30 d rágeas | Drag
| | Marca: Wyeth ; .
i P rocedência: EUA
; |RegM .S.: 1211001170141 |

600 i 1.941 
i ,74

1.1651 
.044, i 
00 !

90.456 | 0,79
71.46! 
0,24 :

2.004 40.50 í 
0,84 j

1.500 40,42 60.63! 
0,00 i

Com

Vigabatrina 500 mg -  
comp
Nome com erc ia l: Sabril 
500 mg

23 5738 Embalagem: caixa com 
60 comprimidos revestidos | 
i Marca: Sanofi Aventis j 
Procedência: Nacional

_ | .. Reg M.S.: 1130001990083 ..
| Ziprasidona 40 mg -  caps ; 

Nome com erc ia l: Geodon 
40 mg !
Embalagem: caixa com Cap 
30 cápsulas I s.
Marca: Pfizer 
Procedência: Alemanha 

j Reg M.S.: 1021600660077 
Ziprasidona 80 mg - caps , 
Nome com erc ia l: Geodon|

I 80 mg |
! 52380 ?™ba,aalem: caixa com ! Cap 30 capsuias F

Marca: Pfizer \ s
i Procedência: Alemanha

I______Reg M.S.: 1021600660158

184.056 | 1,88 346.0
25,28

24 4984 321.300 i 5,24
1.683 j 
612, ! 
00

25 230.340 8,73
2.010
.868,
20

V igênc ia : A  Ata de Registro de Preços terá a vigência de 01 (um) 
ano, contado da publicação deste extrato no D.O.E/GO.
N o rm as Regu lam entares : Lei Estadual n°17.928/2012, Decreto 
Estadual n° 7.437/2011, Decreto Estadual nD 7.466/2011, Decreto 
Estadual n° 7.468/2011 e subsidiariamente pela Lei Federal 
n°8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar 
n°123/2006 e demais normas vigentes à matéria.
In fo rm ações : Rua SC-1, n° 299, Parque Santa Cruz, Goiânia -  GO, 
Fone: (62) 3201-3840.

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES-GO

Portaria n° 895/2014-G A B /SE S-G G

O SEC RETÁR IO  D E E ST A D O  D A  SA Ú D E , no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas nos termos do Art. 40, § 1®, Inc. I da Constituição do Estado de Goiás,

e considerando:

1. o  d isposto no art. 200 , incisos III e V  da Constituição Federal e art. 6o, incisos III e  

X ,  da L ei 8 .080 /90 , que atribuem ao SU S à ordenação de formação de recursos humanos;

2. o d isposto na Portaria G M /M S n° 1996, de 20  de agosto de 2007, que dispõe sobre 

as diretrizes para a im plem entação da Política N acional de Educação Permanente em  Saúde e  

dá outras providências;

3. os parâmetros de valores para pagam ento de hora-aula estabelecidos na Portaria n° 

2 8 4 /2 0 13-G A B /SE S;

4. que os servidores, de que trata o presente ato são vinculados ao SU S  e  ocupam  

funções estratégicas de cunho profissional com  perfil e organização curricular, bem  com o  

funções acadêm icas de ensino, e funções estratégicas;

5. que o  presente ato é praticado com  observância das disposições contidas na L ei 

C om plem en tam 0 101, de 0 4 /05 /2000 , que trata da responsabilidade fiscal.

6. o d isposto na R esolução da CIB n° 418 /2012  - CIB de 06 de dezem bro de 2012.

RESOLVE:

Art. Io Atribuir o pagam ento de hora-aula trabalhada aos profissionais que integram no  

Projeto O ficina de A tualização sobre Crack e outras D rogas para M édicos, Enferm eiros e 

P sicó logos atuantes na Estratégia de Saúde da Fam ília (ESF) e  no N ú cleo  de A poio  à Saúde 

da F am ília (N A SF ), através da Gratificação de incentivo por Encargos de Cursos, conform e  

abaixo discriminadas:

I -  C eiene Santana Oliveira, (Especialista), 03 parcelas de R$ 1 .600,00 (m il e 

seiscentos reais), referente a 20  h/a, perfazendo um  total de 60 horas;

II -  Juliana C onceição de O liveira, (Especialista), 03 parcelas de R $ 800,00  

(o itocen tos reais), referente a lOh/a, perfazendo u m  total de 30 horas;

m  -  D aniel A ntônio da S ilva, (T ecnólogo), 01 parcela de RS 1.000 ,00  (m il

IV  -  Fernanda Costa N unes, (M estre), 01 parcela de R$ 2 .4 0 0 ,0 0  (dois m il e

V  -  S ilm a G om es da S ilva, (E specialista), 03 parcelas de RS 1 .600 ,00  (m il e  

se iscen tos reais), referente a 20h/a m ês, perfazendo um  total de 60 horas;

V I - Fernanda Costa N unes, (M estre), 03 parcelas de R $ 2 .400 ,00  (dois m il e 

quatrocentos reais), referente a 20h /a m ês, perfazendo um  total de 60  horas;

V II -  Nathália dos Santos S ilva, (M estre), 03 parcelas de R $ 2 .4 0 0 ,0 0  (dois m il 

e quatrocentos reais), referente a 20h /a  m ês, perfazendo um total de 60 horas;

VIII -  A lexandra Lenina Falcão M oreno e A celo  Nardini, (Especialista), 03 

p arcelas de R $ 1 .600 ,00  (m il e seiscentos reais), referente a 20h/a m ês, perfazendo u m  total de

IX  -  M ilena N unes de A lm eida (E specialista), 03 parcelas de R $ 1.600 ,00  (m il 

e  seiscen tos reais) referente a 20h/a m ês, perfazendo u m  total de 60 horas.

§1° Sobre estes valores incidirão os descontos legalm ente estabelecidos.

§2° Caso algum  servidor constante nesta portaria, seja im possibilitado de 

executar as atividades que lhes foram atribuídas, o m esm o poderá ser substituído por outro, 

d esde que o  referido substituto tenha a qualificação necessária para atender a demanda.

Art. 2 o D esignar à Superintendência de Educação em  Saúde e Trabalho para o

I -  Apreciação e validação dos relatórios das atividades de execução do 

projeto, devendo encam inhar m ensalm ente planilha de horas-aula trabalhadas, devidam ente  

atestada, à G erência da folha de pagam ento até o  dia 25  de cada m ês, durante a execução do

II -  Verificação e  atesto da titularidade apresentada pelo servidor;

III -  V erificação das hipóteses previstas no Art. n° 35 , incisos de I a V , VII, 

VIII e de X  a XDC e  n o  Art. n° 215 da Lei Estadual n° 10.460/1998, as quais im pedem  o 

servidor de receber a G ratificação por Encargo de Cursos;

Art. 3o Determinar aos setores com petentes a adoção de m edidas legais, para o 

pagam ento concedido por esta Portaria, u tilizando-se com  exclusividade os  recursos 

financeiros oriundos do M inistério da Saúde-M S através da Portaria do n° 4 .252  G M /M S de

Art. 4 o E sta Portaria entra em  vigor na data de sua publicação.

G abinete do SEC RETÁR IO  D E  E ST A D O  D A  SA Ú D E , em  10 de D ezem bro de 2014.

J M  AN TO N IO  G IÍfUDE  
Secretário de Estado da Saúde de Goiás
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DOE SEUS ÓRGÃOS,
ASSIM COMO EM VIDA DOAMOS UM ABRAÇO,

UM APERTO DE MÃOS, UAAA CONVERSA AMIGA, ALGUAAAS PALAVRAS
OU ATÉ MESMO UAAA LETRA.

DOAÇÃO DE ÓRGÃOS. O SEU MAIOR GESTO DE GRATIDÃO À VIDA. AGECOM
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO


